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o presênte documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
necessários para a contÍatação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÔes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá início
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Aiea de LicitaçÕes. Esie documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandanle.

soLlctTAçÃo DA DEMANDA - SD No OO9/2023.

1 - TDENTIF|CAçÂO DA ÁREA REOUTSTTANTE

Cargo. Secretário Municipal de Urbanismo

TEL/Ramal:E-mar7 institucional: pmsmo@yahoo. com. br

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
sê Íor o caso:

Gestor/gerênciador do futuro contrato ou ATA

Gêstor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

2 - TNFORMAÇÕES CennrS

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Antônio Borges

Bruno Cesar de Campos

Jaime Luiz de Oliveira

Antônio Borges

-l

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitaÇão anterior foi executada

MUNrctpto DE sANTA MARTA Do oESÍE _ ESTAoo Do pARANÁ

rNrRoDuçÃo

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

FLSÔ\



MUNTCIPIO DE SANTA MARIA OO O ESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l000'l -26

RUA JOsE OE Fi^Nç^ PEiEIRÁ, ' l0 - cEP.: !5.2r0-000 rotÉ/F^x: l0a2l 3úra-1r31

Maior agilidade

lmediatamente após a data de assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviço.

Conforme cronograma físico do projetoPrazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

Simlndicação da dotação orÇamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

(x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

Regime regente da contrataÇão:

O objeto solicitado tem relação com a frota dê
veículos do municÍpio?
(Se srm, anexar a relaçáo ATUALIZADA da

frota

(x ) FINISA / Municipal ( ) Federal - ( )

Estadual

( )Sim (X) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

'rr, Ç À

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação

Tal solicitação .iustifica-se, levando em consideração que a rua é de acesso ao Distrito de São

José, melhorando a trafegabilidade das comunidades ao distrito e o acesso ao comêrcio e

indústrias locais.
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4. DAS ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO
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Documentos anexos:
Projeto de pavimentaçâo, projeto de terraplanagem, planta de localização, memorial descritivo,
cronograma de execução, planilha orçamentaria, composições, BDI e QCl.

Dala.2110612023

Dala 2110612023

O CES

CREA.P

c
Secretário Municipal de Urbanismo

ANTONIO BORGES

1715961D

E CAMPOS
Civil

,/-
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO9/20223
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA N.OO9/2023

OBJETO: Pavimentaçâo em Pedras Poliédricas no DistÍito de São José

INTERESSADO (S): i/unicÍpio de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presênte documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo.

í. DORELATÓRIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.2 Regimo Regentê

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 866i93 e legislaçÕes corrêletas.

í.3 Legislação EspecÍÍica paÍa o Objeto

PavimentaÇão em Pedras Poliédricas no Distrito de São Josê

'l.4 Licitação Antêrior

Não se aplica

1.5 JustiÍicativa pare a Realização dê Pregão PÍesencial

Conforme Parecer Jurídico.

1.6 Frota a Ser Atêndida (se Íor o caso):

Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a solicitaçáo da Demânda o sêtor de licitaçÕes ve.ificou que o obieb solicitado é

êspecíftco da Secretaria Demandente.

,LS (J5
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2. DA JUsilFtcATIvA/NEcEsstDADE oA coNTRATAÇÂo

Tal solicitação justifica-se, revando em consideraçáo que é uma rua de intensa
movimentação de veícuros e pedestres, sendo um dós principais acesso ao Distrito de
Sáo José.
3. DOOBJETO
Pavimentação em Pedras poliédricas no Distrito de São José

4. DA ESpECtFtCAçÃo TÉcNtcA DO OBJETO
Pavimentação em Pedras pohédncas

Terraplanagem Talude: 1.031 m"
Terraplanagem RegulerizaÇão escarificarão: 2.9g6,06 m,
PavimentaÇâo em Pedras Poliédricas: i.BZB,2O m,
Demais seguem conforme proJeto e planilha orçamentária

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Seryiços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
120 dias

5.3 Oo Local da Prêstação de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigêncie da Contrataçâo

12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei regulamentadora

O pagemento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que vie de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se Íaça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpe do fornecedor, o prezo terá sua
contragem suspensa até a date de reapresentiaÉo da faturâ ao órgâo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em cÉrso que seja constetado êrro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devides correÇôes, ou
acêitáJa, com a justiticetiva da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataÇáo, sob pena de notificâÉo e rescisâo contratual.

FLS Oç

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacào da Nota FiscallFatura,
acompanheda das certidÕes respectivas (regulares na data da emissâo da NF).
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5.7 Do Plano de Fiscalizaçeo

O Engenheiro Fiscal designado através de ato intemo do municÍpio constará do contÍato e
deverá registrar todas as oconências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e
validarrconcordar com os dados relatados no Relalôdo de PÍestâÉo de Serviços, sugerindo
notificaçâo à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coreÉo das irregulaÍidades
apontadas.

Cabe ao Ílscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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6. DA ESTIi'ATIVÀ DA QUANTIDADE NECESSÁRÍA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando projeto
de Engenharia.
com base nas informaçÕês acima a quantidade estimada resurta a abaixo descrita:

;

ã§

imx

.. .::. _ -
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*rxr§ô.e *É€úr+/ô.eÉsa! cú Pô E Éú^
<:&Êr*lrreEôEÉ ocsrloúMÍ.

7. DO VALOR ESTIIiADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as Tabelas do SINAPI (aneiro/2023), e
COMPOSIÇÔES SINAPI, DER.

.r*rl§o§**corft,.@ql:e
t'..d.b.ÉDeE
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8. DA SOLUÇÃO DE MERCADO

Dentre as opÇÕes de aquisiÇão do objeto verificadas no mercado temos:

conforme estudo técnico a merhor sorução encontrada foi a pavimentaÇâo em pedraspoliedricas.

9. OA OESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO Ui,t ToDo

A pavimentaÇão trará solução definitiva haja vista a referida rua ainda ser de cascalho ou terra,trazendo ainda transtorno com relação a poeira e barro.

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Execução do obleto com o todo, conforme plano de trabalho.

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERUO DE ECONOÍçICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAI'ENTO DOS RECURSOS HUíIIANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS OISPONíVEIS

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuará os custos com manutenção
das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal e material.

12. DA PROVTDÊICn paR.l loEouAçÃo DO AUBiENTE oO óRcÃO

A rua já esta aberta, será preparada conforme proJeto técnico para receber a pavimentação em
pedras poliédricas.

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contratações conelatas para atender ao objeto.

í4. DO GERENCIAÍI'IENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇáo e
consequentes aÇôes mrtigadoras.

RISCOS IDENÍIFICAOOS
MEOIDAS MITIGADORAS

PARA oBSERVÂNctA oos Ftscats
Qualkiade e tamanho dâs pedras OrientaÇào técnica contanua

OriBntaÇáo e Íiscâlizeção.Não executar a obra em dias de chuva
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçôes . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO
ESTAR DISPON|VEIS para qualquer inleressado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÂO DA VIABILIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contrateção proposta pela unidade Íequisitante

A presente contretaçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

X

X

fr*s
BR CESARANTONIO BORGES lrene Aparecida Schmoêller

Secretária MuniciPal de
AdministraÉo

Engenheiro
MPOS

it
Secretário Municipal de Uóanismo

CREA-PR ,17

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÁO
Não há já que as ruas Já são consolidadas.

,16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

JUSTIFICATIVA:

18. ASSINATURAS

Santa lvlaria do Oeste/PR. 21 de Junho de 2023

596/D
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íg.CIÊNCN DA AUTORIDADE COUPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a

área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR,21 de Junho de2023

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

"s4\
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessiirio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

8m2110612023.

lrene Aparecida Schmoeller

Secretária Municipal de AdministÍaÉo



C,.IxA PO - PLANILHA ORçAMENTÁRh
Orçamento Base para LiciteÉo - (SELECIONAR)

N" OPÊRAçÂO
0

No stcoNv PROPONENTE / TOMAOOR
PÍeÍeiturâ de Santa Mana do Oeste

ÂPELIDO DO EMPREENOIMENÍO
PAVIMENTA ÃO POLIEDRICA. DISIRIIO SÃO JOSE

LOCALIDAOE SITIAPI
CIJRITIBA

DAÍA BASE oESCRTCÀO DO LOÍE
o1-23 NOE PAVIMENTA Ào PoLrÊDRtcA - orsrRrro sÀo JosÉ

MUt{tciPto / uF
Santa Mana do Oeste/PR

BDI ,I

19 62%
BDI 2
0 00%

BOt 3
0 00o/o

{.1.

111

a,2.

121

122
123

124

í.3.
131

132

7.4,

'1.8,
151

I52

154

1.5 5

156
157

158

Composição

SINAPI

DÉR 08/2022

CoÍnposiÉo

12

101233

16

100 1893 25

201

í.00t,2ô

I893 25

40.820,8,3

PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇ
22 ADESIVADA COIV POSÍES PARA FIXÁÇÀO FORNECII\,IENÍO E

INSIALAÇAO OIIVE\SÃO J OO X ',50 À/t

lrsàRTPLArr oEt
ESCAVAÇÃO VTRTICAL A CÉU ABER'O IM OBRAS OT
INFRAESTRUTURA INCLU]NDO CARGA DESCARGA E TRANSPORTE EI\,1

SOIO DÉ 1' CATTCOR a COM ESCAVADFIRA rlDRAU. ICA (CAÇarúBA 1 2

M' I55 IPI çROTADE3CAM'\FÔESBASCL,AN-ESOE 18M' DIV'AIÊ
1 KM E VELOCIDADE MEDIAl4KM/H AF O5/2C20
ESCARII-'CAÇAO FEGJTARI/AÇÃO f COMPACÍAÇÀO DÊ SJBLEIIO
ESCAVAÇÀO DE VALA LATERAL RASA COM MOÍONIVELAOORA
CARGA f -RANSPOR-F DT SOI OS COM CÁMINdÃO BASCULANTT FM
VIA URBANA EM REVEST MENTO PRIMARIO DM T DE 3.9 KM

CORDÂO LAIERAL
ÉSCAVAÇÀ MANUAL DF VAI A I! CATEGOAIA OARA COLOCAÇÀO Df
CORDÁO OE PEORA
FX'RACÀO OATPARO CARGA E ASSEN-AVTNTO COPOÃO DL PEDPÂ
DIMENSÀO DE 12 X 35 CM (O 077 T/M)

TRANSPOFTT OT PI ORAS POLIÉDR CA5 COV CAM NHÃO BASCL.AN IE
OÉ IOM' EÍ\,1 VIAURBANAEMRTvFSTVFNTO OPIiIARIO OMI OE3CK1,I

2 986 06
609 40

674 50

4.37 BDI 1

BDI 1

BDI 1

5.23
0.56

20 56

15 617 09
341 26

13 86? 72

,.t07,t6
1 008 51

1 5A2 72 BDt 1

8.75 BDI 1

oER 0412022
DER OAt2022

Composição

500000
401140

'14

oER 08/2022

DER 08/2022

ComposiÉo

600000

535200

16

M2

M3

M3

M

T

r719

4612

l0 a5

694

1.68

BDI 1

BDI 1

B0l 1

14.24

609.40

46.92

DER 08/2022

oER 08/2022

575100

532600

52r450

609,40

548 46

1.224,89

1 224 A9

r08.82{,9,r
5 100 66

5r 536 96

7 910 01

4 552 22

COTfiÊXCÂO LATERAL
CONTÉNÇÀO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIÀTENTO

POLIÉDRICO
PA\N E TAÇÂO
COLCHÀO DI- ARGILA PAFA OAVIIúI VO POI ÉDEICO
EXÍRACÁO PREPARO CARGA E ASSENTAÀ/IENTO DO POLIEDRO 10.30
T/tlt2)

IRAI\SPOCII DI' OI.DRAI) OO DEICAS 'OIII CAV \FÀO BASCJLANTI
ol 1o À/l' fM vlA uRBA\Á tV RtvtS'lMI r\lO oRlr\IAelo OM_DEJqr'V

M2

M2

2,33

23.57

BOI 1

BOr 1

BDI 1

28.19

T

M2

M3
M2

M2

694 BDll

oER 08/2022

DER 0rÍ2022
DÉR 08/2022

CompGiÉo

532650

452010
532700

1-7

ENCHIMENTO COM ARGItA PÂRA PAVIMENTO POLIÉDRICO, ESP = 2 CM

CASCALHAMENÍO SOBRE CONÍENÇÃO LAÍERAL
Compaclâçáo do pâvimênlo poliédíjco

REJÜi/ÍAMENTo PARA PAVIMENÍAÇÂO POLIÉORICA COM Pó OE PEDRA
ESP. = 3 CM.

CARGA E TRANSPORTE DE PÔ DÉ PEORA COM CÂTltINHÀO BASCULANTE
DE 10 MT. EM VIA URBANA PAVIMENIADÂ, DMÍ OE 47 KM

BDI 1

BDI 1

8Dl 1

BDI 1

1.26

18 82
081

14.42

Quantidade
Custo unitário
(sêm Bol) IRS)

BDI

t%l
Dêscrição (Rl)Código

Composiçáo t5 V3 54 85 9612 BDt 1 6 306 65

((

I o,", o. s'nro I

I rpuelrce l

(com Bol) (Rt)

PAVIíENÍÂÇ

i-F
lF,

rõt.671.6É

I

" DrsÍRtÍo
I

55.17

12 96

830

UN

1031.00

153

M2

1 A2A 2A

1 A2A 2A

1828.20

30.27
2 529.01

1424.20

1.05

15.73
0,6E

15.73

2.303,53

569,68
2 048,50

u 406.72

830

114 98

{



CAIXA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRh
OÍçamento Base para Liciteção - (SELECIONAR)

PROPONENTE / TOMAOOR
PreÍeitura de Sanla À/lâriâ do Oest€

NO OPERAÇÃO
0

N. STCONV
0

ÂPELIDO OO EÍI/IPREENOIMENTO
PAVIi\I ENTA POLIÉDRICA. DISÍRITO SÀO JOSE

LOCALIDADE SINAPI
CURITIBA

DATÂ BASE oEscRrÇÀo oo
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CA'XA Grau de Sigilo
íPUBLICO

N' OPERAçÃO
0

N. STCONV
0

PROPONENTE / ÍOMADOR
Prefeitura de Santa Maria do Oeste

APELTOO DO EMPREENOTMENTO / OESCRTÇÃO DO LOTE

PAVIMEN PoLrÉoRtcA - DlsTRrTo sÃo JosÉ / PAVTMEN POLIÉDRICA - DISTRITO SÀO JOSÉ

ConÍorme legislaÉo lributánâ municipal, definÍ eslimativa de percentuâl da base de élcuto paÍa o tSS 30.00%
Sobre a base de élculo definrr a respectva alíquota do ISS (enlre 2% e 5%) 5 00%

BOt 1

ÍIPO DE OBRÂ
de de vias urbânas

Os valores de BOIÍoram calculados com o emprego da fôrmula

+AC+S+R+G 1+ 1+L -1BDI =
(1-CP-tSS-CRPB)

DeclaÍo pâra os devidos Íins que, conÍorme legistaçáo tribuiána municrpal, a base de élculo deste tipo de obía conesponde à 30%, com a respectrva

aliquota de 5%

Dectaro pera os devidos lins que o regrme dê contribuiÉo Prêvidenciá.ia sobre â Receila Brulâ adolado peía elaboíeÉo do oíPmento Íoi sEM

Desoneraçáo. e que esla é a altêmativa mais adequada para a AdminlstraÉo Pública

Santa i,íaria do Oeste/PR terÇa-feira 20 de junho de 2023

Local

)

Nome:

Técnico j

Bruno Cesar de,CamPos
Respo

CRÉA/CAU: 171 596/D - PR

ARTIRRT: 1720232606440

llens Siglas
Adotedo

Administraçáo Cenkal AC 3,80%
Seguro e Garantia SG 0,320/0

Risco 0,500/o

Despesas Financeiras DF 1,O2yo

Lucro L 7 ,350/o

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variávelde acordo com o municlpio) 1,50%

Tributos (ContribuiÉo Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneraçâo) CPRB 0.00%

BDI SEM desoneraÉo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 19,62./o
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Data
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MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTACÃO COM PF',DRAS IRREGULARES

As especificações de materiais e serviços, contidas no presente memorial descritivo, são

destinadas à compreensão e complementação do projeto de pavimentação em pedras poliédricas
em uma via do Distrito de São José com área de 1.828,20 m, no município de Santa Maria do
Oeste - PR, considera-se estaqueamento a cada 50 metros iniciando-se no ponto da PI-00 até o
ponto PI-06+4,70, conforme coordenadas abaixo.

Coordenadas UTM
Início F inal

Longitude 395.512,47 mE
Latitude 7.244.830,27 mS 7.244.730,80 m S

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações

fomecidos pelo município, sendo que as especificações dos serviços de pavimentação são

baseadas nas especificações técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializad4 bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, ficando a critério

da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às

condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normas técnicas de segurança.

2. CONSIDERAÇOESCBRttS

2.1. Instalaçõesprovisórias
Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteir4 todas as providências e despesas

correspondentes as instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento. mão-de-

obra, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios'

2.2. Placa da obra
A placa da obra deverá ser instalada em local visível, em conformidade com as

exigências da municipalidade, em chapa de aço galvanizado no 22, adesivada, com tamaúo de

3,00 x 1.50 m e de acordo com o modelo que será definido pela fiscalização'

A mesma deve permanecer instalada duante toda execução da obra , sendo que qualquer

reparo necessiirio é de responsabilidade da contratada. A mesma deverá ser entregue no pátio

de obras municipal após a conclusão da obra.

2.3. Desvio

Duranteaexecuçãodaobra,otrechoemexecuçãodeveráteraruafechadacoma
indicação atraves de placas o desvio que deverá ser utilizado pelos munícipes, ao qual terá

aproximadamente 800 metros

,r, 1{

l. APRESENTAÇÃo

395.235,39 m E

«-
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2.4. Máquinas e ferramentas
A empresa executora deverá fomeceÍ todos os equipamentos e ferramentas adequadas,

de maneira a garantir o bom desempeúo da obra.

2.4. Segurança e higiene (obra e operários)
A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para garantir a seguÍança e higieneda obra, operrfuios, veiculos e
transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessiírio
durante o andamento da obra.

3. sERVrÇos PRELTMTNARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicações
contidas no Projeto Executivo.

A empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar descoúecimento das

condições fisicas do terreno, obrigando a executar todos os serviços que, embora não descritos

neste memorial descritivo, sejam necssrírios à execução da Obra.

4. COMPOSIÇÀO DO PROJETO

O projeto de pavimentação foi devsenvolvido com base em levantamentos executados

"in [oco" e é composto de planta de locaçâo, projeto de terraplanagem e projeto de

pavimentação.

4.1. Características do pavimento existente

O trecho não possui pavimentação, apenas revestimento primiirio tipo cascalho,

encontra-se em um estado regular de conservação.

5. TERRAPLANAGEM

Deverá ser executado desmonte de talude de 1.348,50 m3 em parte do trecho a ser

pavimentado paÍa que as dimensões do projeto sejam atendidas, nestes casos em que haverá

corte a inclinação deverá ser na proporção I para l, e nos casos em que houver aterro a

inclinação será na proporção I para 1,5.

O sub-leito deverá ser escarificado em espessura de l5 cm, patrolado e compactado'

tomando a forma do perfil transversal indicado em projeto conformando rampas de 4%o,

podendo ser reduzida alé 3%o, fazendo com que a água escoe para as laterais da via evitando

erosão.

Nos casos em que o sub-leito não apresentar condições favoráveis à compactação como:

baixo suporte, material saturado, etc, deverá ser feita a retirada e substituição do mesmo.

4
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6. DRENAGEM

6.1. Valetas laterais
Nos bordos da terraplanagem em cortes, deverão ser executados valetas de pé de corte,

com lâmina de motoniveladora "patrol" de modo a dar escoamento as águas superficiais,
conforme detalhado em projeto.

7. CoRDÃo LATERAL

7.1. Abertura de vala para cordão lateral
Com o subJeito alinhado e de acordo com o perfil estabelecido no projeto, procede-se

a abertura das valas longitudinais, localizadas nos bordos da pavimentação.

As valas laterais serão abeÍas manualmente através de picaretas e coÍadeiras, o material
resultante da escavação deverá ser depositado na lateral.

O fundo da vala deverá ser regularizado e apiloado, podendo ser utilizado o material da
própria vala que será por sua vez apiloado, atingindo o nível desejado.

7.2. Cordão de pedra
Os codões deverão ser de material pétreo com seção aproximadamente retangular, com

dimensões minimas de 0,12 m no piso e 0,35 m na altura, apresentando superffcie plana no piso
(tanto quanto possível). Sua finalidade é proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral, aliúando rigorosamente as arestas

superiores.

Os pisos dos cordões deverão ficar a cerca de 0,15 m acima do subJeito preparado,

consequentemente coincidindo com a superficie da pavimentação, de modo geral o material

será o mesmo utilizado na pavimentação.

8. CONTENÇÃOLATERAL

Após a colocação dos cordões, conforme aliúamento indicado em projeto, será

executada contenção lateral utilizando o solo do próprio local formando um triângulo de 0,'15

m de altura por I ,00 m atrrís dos cordões, protegendo os mesmos quanto a deslocamentos.

Deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo compactador na fase

final da compactação da pedra, sendo corrigida fazendo com que coincida com a superficie do

revestimento.

9. COLCHÃO DE ARGILA

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o subleito compactado um

solo argiloso, que atenda às especiticações mínimas para a base de solo estabilizado, e

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mpinima de 0,15 m, coincidindo com

o piso do meio fio.
O colchão de argila terá espessura variável de 0,15 m a 0,20 m, corrigindo pequenos

defeitos do subJeito.

4
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IO. ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão preparado, será feito piqueteamento das canchas com o espaçamento

de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a
conformar o perfil projetado, assim as liúas mestras formam um reticulado, facilitando o
trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação deverá ser verificada a declividade transversal e longitudinal, e nos casos de curvas

a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas viziúas, ficando

as de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o

espaçamento entre pedras não fique maior que 1,00 cm.

As juntas que ficaÍem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-

se sempre bem visiveis e limpas as faces de rolamento.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra

ineglar como:

a - Seção de topo cirscuncrito variando de 0,05 m à 0,10 m;

b - Altura de 0,13 m à 0,17 m;

c - Consumo médio por metro quadrado de 45 à 55 pedras.

11. CAMADADERXJUNTE

Após concluido o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de solo (o

mesmo utilizado no colchão) ou pó de pedra, com espessura de aproximadamente 2,00 cm e

com auxilio de vassouras, rodos e vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo o

melhor enchimeto nos vazios entre as pedras assentadas.

12. CASCALHO

Sobre a camada de contenção lateral, deverá ser lançado cascalho.

I3. COMPACTAÇÃO

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras inegulares, o calçamento deverá ser

devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tandem de porte médio

com peso mínimo de 10 t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo intemo para o extemo nos tÍechos em curva'

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa

de rolamento, até a complexa fixação do calçamento, isto é, não se observe neúuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquerinegularidadeoudepressãoqueveúamsurgirduranteacompactação,deverá
ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras inegulares com maior ou menor adição de

material no colção, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.
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14. CAMADADERECoBRIMENTO

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superffcie de rolamento
uma camada de recobrimento complementar em tomo de + 3,00 cm de pó de pedra para a
rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas.

Após a rolagem final o pavimento está apto para receber o tráfego.

15. CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares propriamente dito,
exigem-se os seguintes controles:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo aliúamento, perfis, dimensões

e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento

definitivo não é permitido a passagem, sobre o mesmo de animais e veículos automotores.

c - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado).

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as

condições de aplicabilidade.

e - O solo utilizado no colchão deverá obedecer parâmetros como:

f - Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de

granulometria:

Expansão <

100%
65%
40 o/o

25%
l5%
t0%

6 ( índice de plasticidade )
25 ( limite de liquidez )

7 o/o

90%
60%
42%
30%
20%

Peneiras:

8

l6
30

50

100

200

a

g - o material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentação

deverá obedecer as seguintes especificações:

- Índice de Abrasão Los Angeles < 40 yo.

- Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < I 5 %0.

16. coNSIDERAÇÔrsrnals

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações das normas técnicas

«-
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vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: projetos,

orçamento, cronograma, memorial, diario de obra, Anotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços

extras, indispensáveis à perfeita execução da obra, mesmo que não constem no projeto,

memorial e orçamento.

A obra será entregue completamente limpa, devidamente testada e em perfeito estado

de trafegabilidade.

Santa Maria do Oeste, 20 de juúo de 2023.

Cesa Campos
Eng Civil

CREA-PR 171,5961D
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Página 111
Anotação de Responsabilidade Técnicn - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR ART de Obra ou
1720233190
SubsltuiÇao sem Custo á 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Téc n i(o

BRUNO CESAR OE CAMPOS

ENGÉNHEIRO CIVIL

RNP: 1717726941

canerra:PR-17í596/D

'. 2. Dados do Contrâto

CONTTAIANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, 10

CENTRO - SANÍA I\,4ARIA DO OESTE/PR 85230-OOO

Conlrato: 10/2023 CelêbÍado em: 2410212023

Vâlor: R$ 1,00 Tipo de conlralanle: Pessoa Jurídica

A€o lnsritucionâl: Orgão Público (Servidor/Empregado)

3. Oãdos da Obía/Sêruiço

DISTRITO SÃO JOSE. S/N

DISTRITO SÃO JOSE , SANTA I!4ARIA DO OESTE/PR 8523O.OOO

Oatâ de lnicio: 2210712023 Previsão de lérmino: 2211212023

PTOPNEIAAO: MUNICíPIO DE SANTA N,4ARIA DO OESTE

4. Atividede Técnicá

-24,9081 t -52,035437

CNPJ 95.684.5i14i000í-26

Quâniidede
1824.20

1424.20

Unidade

í2
M2

CREA.PRAcesso nosso 5ite w\rw.cíea pr ort br

centràldê at€ nd imento: 0800 0410067
.ou&iq5l&14.Áà1tr

(Dirêito Público) bras leira

Coordênadas Geográfi cas

CNPJ: 95.684,544/000í.26

[ElaboraÉo de orçamento, Projeto] de pavirnenlaçáo em pedra para vias urbanas

[Elaboração de orçamento, Projêtô] dê compaclação - teÍaplenagem

Após a conclurão des âtividades té.nicas o proíissionãl dêvêrá proceder a bâixe dêstâ ART

7. Assinâturas

Doc!mento assinado eletronicamente por BRUNÔ CESAR DE CAIúPOS, regiçtro

Crea-PR PR-171596/D, na áreê restrita do píoíissionâl com uso de login e senha,

na datã 21106/2023 e hora 14h54.

MUNrCÍPtO DE sANTA MARIÂ DO-OEsTE' CNPI: 95.684.5441-0007-26

Registrada em i 21/06/2023

A aLrtÊnncidade dê5ta ARÍ podê sêrverifcada em h ttp§://servicÔ,.crêâ-pr'org 'hí lprblico/an
lmpresso êm: 21106/2023 14:54102

CNEÂ.PR

S.lnformações
- A ART é válida soÍnente quando quitada, .o.íorme inloínâçóer no

íodâpédesteformulárioouconíê.ên.ia.ositêwuv..reà-pr.o18.b..

-A autênti.idâd€ deste do.umento podê sêr vêrifi.ada no site

w1N..rêá-pr.ôrg.br ou wlrw.conf ea.ort.br

- Asuarda da via ãsrinâda dâ ARTserá de responsahilidãdê do Prolitsionàl
ê do contratântê com o obiêrivo dê do.umentaí o víncu lo .ontratual

Erf.t54tr
8f;.:Í-ft4

HÊf#



Município de Santa Maria do Oesb
Soliciteção 8612023

FL

Sollcitâçâo

86
Sollclt8ntê

Contratação de Serviço 261c6,t2023 1

106497-5 ANTONO BORG6

Procclao Garado

0t2023

39 GABINEIE Do SECRETÁRp DE UREANsIuo
Local

Ôrgao

12 SECRETARA ÀÂJiIOBL EE LRBAN§Í\,i)
Fonna dc patarrEnto

coNFom,E PRESÍAÇÂo E SHVÇos E ME@s Depósito bancário
Entr69.

CIas

Do.sÚnção:

V.coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ PÀRA REÀLfzÀR PÀVIMENTÀÇÀo EI,I PEDRÂ PoLIÉDRICÀ No DISTRITo DE SÂ.0 JOsÉ,
ÀREÀ DE 1.828,20 M., cuJÀ oBRA DEIERÁ sER REAr,rzADÀ DE AcoRDo coM A PLANTLHÀ E DEMATS pRoJETos,

PÀZ PÀRTE INTEGRÀNTE DESTE EDlTÀI.

coM
OUE

Juslifrcatw:
TÀL solrcrrÀÇÃo JUSTTFTCÀ-SE, r,EvÀNDÍo El.{ coNsrDERÀÇÁo OUE À RUÀ É DE ÀcESo Ào DrsrRrlo DE sÃo JosÉ,
MELHORÀNDO À TRÀFEGÀLTDÀDE DÀS COMUNIDÀDES ÀO DTSTRTTO E O ÀCESSO ÀO COMERCIO E INDUSTRIÀS IOCAIS.

C&lgo l{om.
01.048 CONTRÂTÂçÃO DE EMPRESA PÂRA REALIZAR PAVIMENÍAÇÁo EM PEoRA PouÉDRIcA

coNTRÂTÂçáo oE EMPRESA pÂRA REALTZAR pA\,1MENTAÇÂo ÊM pEDRA polrÉDRrcA
No DlsÍRtÍo DE sÃo JosÉ. coM AREA DE 1.s28,20 Mr, cuJA oBRÂ DEVERÂ sER
REALIZAOÂ DE ACORDO COM A PLANILHA E OEMAS PROJETOS. QUÊ FAZ PARTE
I I.IIEGRÂNIE DESIE EOIÍAL,

Unld!do
M2

Ou.nüd3do
1,00

Unlúrlo
159 871 68 159 E71.66

TOTÀL í59.87í,68

EDtóFd EIIANE FÂRIAROORIGUES ÉEsáo !63?k 2Ê{62@3 15 @ C6

0ol Lols O0l

IOTI- GERA í59.t71.88
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

FLs lto

RUA JO3E DE FR^NçÂ PEREtRA, l. r0 , CEP : !6.2r0-000 - tOríÉ/F^r: (0a2) 9 rrr1-0a96

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal

de urbanismo, solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

pAvtMENTAçÃO EM PEDRA pOUÉDRrcA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA DE

1.828.20 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE OESTE EDITAL.'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária paraÍazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modelidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 159.871,68 (Cento e cinquenta e nove mil oitocentos e setenta e um reais

e sessenta e oito centavos).

Santa Maria do Oeste,26 de Junho de 2023

6À
OSAR DEI-GADO

PREFEITO MUNICIPAT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26 "r}\

uNtÃo E TRÀBALHo
cEsTÁo 2o r t/20 r6

RUA JOSE D€ FRANçÂ PEiEliÀ, N" l0 - CEP.: 85,210-OOO tONE/FAX: (Oa2) tóat ttlT/t2tt

paaecen.tunÍotco

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 21 de junho de 2023, solicitou a abertura de

procedimento pa? a 'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR

PAVTMENTAçÃO eU PEDRA POLIÉDRTCA NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ, COM

Ánea oe 1.820,20 M2, cuJA oBRA DEVERÁ sen neeltzADA DE AcoRDo

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 26 de junho de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ '159.87'1,68 (Cento e cincoenta

e nove mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e oto centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇO, pelo MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal, e

Arl. 27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração da minuta do edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684.544/0001-26 r,.s ]â-

uNrÂo E ÍRABALHo
cEsÍÃo 2o rlr2oró

ÂUA ,OSE OE FRANçA PEREIiA. N' l0 - CEP,: 85.210'000 FONE/ÍÂX. (042) ló4..1 ll7/ 12,r.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 04 de Julho de2023.

sKt
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,rrÁa^to YIr(tlio: 
^ 

nb.nçlo à ürkn. p.c.l. ô.. o.dr.i dt, t t9.q.*ao d6
taffi6 h.íd...aor r .Lu.r. d&LD dnirn . &
rÉmr.óôá Fr.c. ir.i

.l cnoúorô
h) r.lm d. i...ultnro ,rdtó,ro ô o6n. oújáô ..L c6i§ro dr â...b[Dnro d.

i.d . ÉL s.rd d. c,t.,t-i ô ft..úld.

,ràlclÂro qurrlo: Â.ao.pÉ4nr.!to N.pr..nr.aao 
'..otr.r. 

do. d«uh..tú ao.
<.neô.i o pí(e d. fnúfrnb . r.l.úb d6 eN{ú .cú.dc .@F" . úo
lctn^çÉ vou oavoruçro. 6..d. e., (dr. . eô e (omrÁDo : ,i.r.d: do
Er.g d.ik ôt pr.r6 Fdrr6, p.r. cG nrô 6qE p?.1úk.do
..e ú. d.voluíao @ 

^lô 
Etrí& do p.d.s d. huDmnro, . tit

n t.l .qÉid..rh r ..auEt çt d, dru.gao d. co{nuüoo lúro
ot id. ..* Érr..o . .MÍl.çt hdrrr o Mhú. ú. Í..iu. dlr ráur.r
ddoidds .! i& ..hé h.n (mo Ê6rrcl.c. dd ts b. .í.b.l6i
-rvt6

,Arl6i^ro llrcato o aoxlr rl,o aàÍa ,ftir, o lnt ú 06.. E rdo
comar^xft 8.. rqtd&,.r ri c.tí'iô, ád.. Guaao d.

tülcrrÍo ,xüsio: o coffitrÍAm d.da h.hr . lm. ô6,rreo. ú ô. rpr

Prr^6üro qr§Íor o @ríruTrDo .,ü ú - .t!!.! ô ó.. n ,D!r.6rr{0, o q!.l dG'ú nór rnúdo F . n-r- - t àía. . .b ,-ar co ta.

.^l ca x,4rÍro o coÍri rroo áica,8r.. D.--ô -.a... t arin olrÉô
o.draft* - BDo, o q!rl, óffi, dúa , ,r'd{. . tua,r..l. ldo GrÍr.ó
d. cor{ÍRÂÍÂDo. !d. n J!4rb.

,1116lÁ10 §ExÍa ar. o cOrn r OO.& .&r., E d d rd.!ri.r. ad.ú ô.
tr.ô! ôu rryiç6 Bd4 o €orínrrrin ,tH D .r.í. ô -&ní5r crimr.
ôu .Í.ya! & r.rc.ió! o.dD.,. td hrúiú Gro..ô, o úiL coxtl ram
'6Nidda Fr6.d6, .r.ya. ê ato.s.t da.a...r'o arát dd r.arrnlo dft

F5 ,..D ú ra ío l.bat !q ri .dÉ rqtra -dÉr.,.dô râiJate, .oníd . rdd.ó. ú r.firía.. ..n ô E -..àr*a. -b. dd.

Púcrrro DÍoS 
'l*lo: 

O R-rhr. Fodrb o rhriF.t &.,.&àdr.
Í6pdeh'liód. .rví do comi TrDo É. Ç.ad..L Ô.a.., 6. aitaf.!Àa.ic, ,.L
p.rr.rrr .xduÉo do (6v.ro.

o-^!.ut ú6Írqnír^-or!.err{ .E Dlualro
o comMrÁro ddrl ldtxfl t tod.. d hà.à.&ü . ü!. ..rqrr! à .q,,Íj. d.

tAúGi^ro oirltrÍo: rç í..ut.r .ôm ô cRrrcrs.
R'B/PG[N, à. ir.r. do .íaivô ,.r
0.v.,4 rhh.n m.rã.tu.ltr.dor. cRf/rGT!. Rrg/p6F junro.oôúí'ôdo co.r.t.d.

tarlcarro râm: o cornrÍrm &-a .r.|. r atu r.{a.. - is&ít D
!'.roÉarimd.2alü.o.altrth.,!.!d..bô..d'.t .4b.ré..rgad.
tltl6. Ío oÍÍ r,c o o.r.áEri. & ú$nh.a !ô .6lí.lú . arú*À â l,
À[Í Gl aL aOITRAT^m, dê.4 .ÚúàÍ 0l t@l ,. ó. m. k.t a d.
Adhrn,rr.éo d. Pr.í.nur Mu.kir.l d. 9d. r.ri. ô O..t., t^6lrl6 tEúOr Ít. .d. f*.Vr.t!d ,.a sMçovh{drs d.v. Bi.' B«rt .do o

nún.rc d. rkir.çI., Flodo d. axuÍlo . ftue, 
'ódk:ndo 

sr:
,.,.í6r.Irt d. orít,. Fr..r. ct t^rÁorro xoiro: &ú! . .drr,& ô ó.., o Dr-rrio d. t{.irÉ d.*a dr o

l.udo d. â6.brFdo Pronún d. ,..n§b d. ôn .ffit*-ao
5-4r'r d. Adfrhtrnçr.. ,.o c.mLlo d. ur.ía.r,r&kitÍo !ánxr: r. Mu.i.t i. n . re.d. o ú,.ío

tu.'.its4Lôr.É iriddà s5ír . órdo r.n.d.

ol,!u.r oao. A,rrr . o^ ,a(rrErelo, rjÍÉ, coítcrElo, 
^dÍr{ro,taoEExto a ,'6st DA oaa

trrIGrM Daol.o: r aô... .ài.r. d.r. .M, -a 't .ô!ó. ÉL c4irt ó.
Rk.àiN^!6 d. otrr do MsLlca.r d. t.lú rrri. a O-., d..|n a !... rtl dq . qd
h'ürl o t uaô d. ik §ilte o.anttÉ ô oà.. ra. .o t-t .L ô tidrr{.
P'dióno, . .úmi.h.r, 01 túd) ú. . Cqi-ü. ró.hd!. . 

'll&nL. 
. ol t6)

vrt I c.oiÍdo d. kí.aa..,IlGarÍo r xEle o colúiÂlÀ)o dkl ,.hitt q4 tukbÀ1d6, tÍ{.àh.ic,
..r.dllra mbr6 . d6.|! !.m6.inL.lr! Ét, corflxlÍ^Iut:

.l r.!D..ffi . ilÍ.&õ . q€hoí !6ro . aÉuçr. d. 66r.j
6l alsrim 6 r..kEo. . ddÚmnrd qu. .onrd(,@ nG.!íôt
.l V«i6qlá . dL dsúEi! D ó.. 6 Éiüô. ./a .au'p.nàroÍ
di.pdúrntrd.. p.lo COrn I ooi .idurÉ rc q!. a r.Lr 6 Í.r.ü§.
S.ru...r. m Ín6.lho. C.s &!. (o.rt t d.. f.h. dor 6eos m lo..l dr
otía É!kr& 5 !npd...6 r.rô.. qakn d. xdô .om . r6rzb d.
.nrnltô . a lm. & raú:r§. .lo r:hrlE

§ w

P xlGarIo stcurDo: À riç&r drffin ô rE*.dri ínrtú *lo r!hi..d.r
no ôano Of.i.r do Muni.lDro

triÁGüro rtr(Ero: 
^ 

.rrq.o dB eB.6 Ftu mú .l&sL nto lr.rui .
r*nru.ir F.d:r.dtnd..urn !.oMu.kipio.

.ôm , ,ãi& m , 1" .li{. a' ,.d.',. e .rl..dn «iuàt,.llEr. .m I d.trB
e'Eõé .dhmdÍ.tn.. .oní.d.r n r .lrr.6'i t' . 'd', do lrt.

,rrlerro 4r rÍ(). o corfluÍrDo do sr .rmi& d. .Ehs '.$mbllid.d.que I.íú.ií. hdrvtdl.l ..obrtv. d. i6 rãblhn B.

tAllan o auÍro: o.da6 s ósrd- p.lo corÍIirr^m rodr s dú.õ.r d.
àain . s.rÉ E.r.ar! I rE !.lo ü inr.Íihd. fi... d. at 6pi.a.d6, .o
p.Ír.únro do @t{tR I flTa . d. drM, . 16 m.ràLi' àvolvids n. ôbr., d. addo .om
6 @lr '.3&ffir.a4G 

- ,r. .ormôt D.r. 
'on 

.h 3.rr. d. 0r/6/197& kl í.nírr nr
65r..h rrlr2Âer.

,âd6arrO 3ãío: s.dnE dó .ur't d. . .rcdÍ. obr., ,
p.Í.çõ.! díir!.. n t bll ..nFli€l.d õ
.rlvld.d- ir.rnwhnd.', Fdt.ro, or ú.b.ll6 nuna d4.5ô r d6ut.dd en qu. rj,
e.r.rd .r n*6 @É4 6 tuE ô d<L ,,úividun . 6LriÉ . d.do a.'.1 d.3

tí..xo...írymburlúh.

clÁusur DÉox^ Í€nx^ - Dr6 rqra.E
o nL .u@rituro !.lo CotlllÍ m q5o E,.a d.t â.d.. D h-w5L
.@r&É . F !..@ .dú.t4 o .b- ú 

-d..b,iirÉ 
. 

'!& 
rü'iCo

,*ôúluçlo, dq&, Ep..ía. .ro. úiíú o .üia.. vt Laq l'a&rL, drô. b,

r) !lt. r,.0,1t {ú .Ld@ r.. úo| d. iL .qful po. Ô .reái
qu .úd,.í I d& ,.s,ã ,... @Etlao ir. |r| .4.. lr[
h, mulú d. 10ta lll.!,o, tul ô td.. gÚa.l llido. coxriÂÍ D 4&
o .úk.ro m rodo d prr., : ic. íll.. & lúíd.., ú ddr.ç& ó
coxtuIr{rt- óEído úi . §{4. à 14 .à.t í, m F, r'anr a.
15 lquin,, di.., ú ôt ú .*{L ô nri. 5 ,nlrD d. úr ç6ã

d 6ú. d. 0,r* 16 dloiD ry t'el B e. a tu .. r. E
d.*umr.rffi .lã aarr*r... fi.-. ô i.alaC.

,^úc ro t rEro: 
^ 

hdrda(h . . {6r,rüb .L. .Líiir .L,lú rro

s.sr..úrnro q.r-r o coxll ilm L iúr-sré..]ffiúE iüv*r
íôrE ô L',.É.. rú.ur.ça. d. D.úÉat ri!o,64..ú.anyÊôôrra.:

br Muh. d. rot id.! p.. (tu, Eà.. o v.b .d-4., . , r..rh É ltó... d.
F.a.Í.rryiruiÍc 4 016,r. úcr. or4
d §u*n{o r.@.ru ô {.ncr.d.6 rôcô...!n ..rú Ô qú- cú .
Mu^trro rb ,'.& e{ . Mu*hlô e,, liui. r sra.C. s rÍ ...irld. 6 úrBr.

d) trÉdiçlo d. 0..r.Í4lo d. l.ld.adÉ F ,rt4..L - r.r,C.. e tu .m o
Muni.lrl, .icc...o Fd@m ó diva ad6tú. ú ,üL&, d .ra q- .

,^tl6uto $orlloo: o tqliDtl6to & @r.íro indivdu.l íolEriL .o 6Dr4.do
dn.r 6ô.i.rdÉl!h. .úk . dditu.aao ô mr{TrÀÍaDo

,arÁGt ro flúlG Íoi.t 6 FtuL. h&lr6. 6-.Úó . .Ú dih.do. ú
obn, sL Íômx'dô. Éb coríi rroo. i.<5. € qe. d.4ldaL, & r.&a..r. d.
rruen.h..tô d rk uülnrÍlô d6& .r, indrrb. E É.çr 'drlrlo. ,.rdó

,ArIAn O rlrcate o coÍIr I^0O, m qurrqw h'pór.e. nao r .xhi,. d. iot.r
G,d àdH.d. udô r ril É oll dÉrm!ffio d. h t.rhrd .r ótr. d.
22l12ltst7, eoôd. t.a. eúlúl'ts?, ilol r i.tÚnHrt,n - n.. 0r t 23 . .n .!Fi.r

t^rÁ6irro ÍGUrloc Â r.!r...!rá& Fb l....dúi., 6 E!r. iaôt .bl rrâr.G
miqu'.r . .q!'r.,H.r i.l «.lryrô .b cOírüI @, r, nac ,.4Ía ir.h,
Foí{.!ro do pdo d. uiuíao, lú lrüi., úrü'd. d *'d!& d. aàõ, 6
dkôÍéEr d. r.]rEild. d.a.ií.. rb. ffi

,xlGarro sôrro: o conÍi^r^lft .ru', obj.lt ndo o !or.r .uhEi .nto rL' m.mt
.drr* cúíaô É .dnd . É .ohro, d.do .ús!.do lnrÍdiI.
d..tG o @ d. n.ô.n iffib ôr dlatuia d. lã !. how- p.'.|s.çóq d.r n:o

-úo .....!.rl.n ..@o juldt..rrú Fr .rlú n. oh...

,^rlÉ. 8 oíÍ no; o co{rr,^r^m ,.{rr. d. iâ.ditr., ]ddàa
c'..*i.doco[rr^Í^§ÉP,..15ó,..Ifi.66c{rfi*rlt.ç..
a! la@d . oitol ho F. .bni ..to d.r .rta..i1 .5 @ea.aõ6 d.r t.,.ti&t
ts enaoD.a.d.ú!ô..§.6l.É.1dr.rtsÉ..rãdllâro.nDbt

,ral6rrí, lols: l{d.do . FrE d.xnro n. prarr.to hr.dor, o conÍirT fiÉ pod.ra

@ffi ' m.dd:' qu. rd6 E.'í{i .ó...io d. CO|íIR TAm x d.,F.5 r,.i
d*md.r s ,rnJiu & dlB p...r'd:d6 FBin ' no .dú.rô d. sp?àDd1

,lrlarro DÍ.rxc ..à. .o co
e ,.'@'àd FL r*.Íaçr. d § d9 xd.ík n. ohí. ./d Àd pi'íú ,e nd h.nr
d. r.r.ircr Fa qu. *1. ,,cüd.idrdr . i.olrldr Éíí.

(rrrRur DÉou rsÍ , D§ FÍrrk 
^ 

uE rE, vdon6. fl^Aúrxrs.

r! ,ltÉs d. o6ri *'lo ídnÉiôr. intuLôr ,.lo coÍ{IR TADo, .m
ú.d.L., .rr..if..ç&. . ldr. & ,Enliao d.h.L.iro. p.L CO|iIRÁI íTÉ 6 .ra 05

l.'n@ldí.óâud6d.ôr.r,êB ruÍ.do.dnrod..mEãr.dr.
,Ât^Gt ÍO qrxÍO: A duh4lj (óad. ah CONIIÂTAT{ÍI d! Íodo .m o 6r.5.tdido
Élr l.l,arç-o !.n'.mt. Ôro o conÍRÁÍaDo nao v.nh. : ,rorh.r . noh. dkLdi d.nro



§

ru.crrro o..^riar^.rr oo ô.ÍÊ -..r^oô oo.rfurl
\

§
dô,ru&drãiilMdô..â.5.
vrE.nd.r ./4 rrr d.Ío.rú. & v.k, d. a.E n d. .tkwao

PÂtlan o sElto: Á, $çfs Dãkrrt 6. .lacar. Fd..ao .u
Dôd.do à..íd . ]6 lld.t @r 6bl rh v.h. .dhúL .rF .6o ô& .deú .
da§tô& d. kka. .á.nidrrrrv. ó! c..htô.

ol;u.r orqe onevr - oe rsago"
G ,!*m o dho & Br.di o C hro hd.Énd..r.mna d.

r.r.a.r.íro,"d.Lr d d.ludkr.r, 6 xÍr.rô @
.) +..d. . coiÚÍ@ írrk, Íàr d§rüóo 4 FÍ eFa^d. ,É.*drb

hl @.d. o comtrDo rãíd, tu ú 4 F,., o <dr,ô r qqi{*
@É! d .ú!órh. d..6rÉ6 9l . pÍéí. . .rpr§ ,iuarti, do

cor{TRAÍ^r"Íri
.l qú.dô holmr Íus .6 ert6 Éro ,..:o d. 30 d'a F, Fn. do

COmT TADO s jo.tit .rt. Íd. p.lô ColvliÂÍÂrml
dl qq.d. ho@ ,n.dh!Ln.à d. .É@Lr ou .ondk&: .ô^t rúú p.r p.e

.Jo COmi lÁDO . d.sh.ólni: d. ór.m!n.çro à 6Í.1,Díio. .
.l d.mtÉ h,rôr* do Àn Y3, /e. !o d. t., a6óó/e3. Í.! pora,o,.!

alugralaat^ iox^- oqt c aoa oÍ6so3
Or ..c rmi!6 úlo !.lu.ion d6 9.1o. 9drcípio. iu'ldi.6 ar.lr b.m .omo :rk.!lo ds
digoriiw ú l.i 3.566/91, Erdtú ô n.rdi.

@ttt Ía&:

DÉauro, iô .,.... ô !à. Fr rm.r. tsá.rr.çlô ú ldn ô i,. Pt*6 -/ror1 s .
dkFlbíld.th dG .qurFmnid b.n .60 . 6 .n6ã .

@ q re !ôt 6ebB. ãtc!çlo ors oli s 6,.ro eb.L.idô ú.dn.l

Dr(rr$(lo E o6roxlrlD.D{ 0. torrx Íoi|(

r4.l . rid. .............-..........................,.-.-----,

oéLz6 eô s D. r ô bi. É.. tr Ô dnib,. -.út.id. ! !.lu !.o
.dvÉÍóio, q@ oin pEit!b..{hl lin!&l.l lt tra. Íad... rÚ..&(.1 ,,. d. .tl,r
p6reil.m) ün(ulo .m M ú,,r, . qr c.l .ni..úillEl r.o&oltl an nr.nàl dÔGl

ná.óo1' d. ..!-rd.d. !&ú 6{&l .{.1 rs.ún{.| I b{- - Íú ihr.
pÍr.d'Éáto rktr.tórc ía r .oiád. ô oôN.i. ô 6rá, n& -t b Íbroldoli, .l'á rÚ
d. íôa. rud, . ftdl.ú Í.ár. .s:Íríh.r. do rnr*!b, r.úrrib F. Ll tn, o xm
do nm ,ú§Il . s r"ddô, .ú dr. i-r. !.1 o rr.k sri..C. 6 tLC. ,
rnrãio,, úh ccm r, ôí.k.ry§.aa.. d. .írt- F!fi.rúúb
(P'ofilgo, ,r@., xúm 6adútb.^alÚ.,
a § s Yrdrd., srú . í.d. ÔdíCo d . É.r .L l.i

.rrlerrô BHEroj oGôriô .rDE n. a6q.. d. objá., d. É.lodo tu.r N eF ioÍ

..'ú.rtuá.. cq Ê.rü..!..aflao i. coúÍiÀr âart. dú.ib d. rô8..8 Eiidri
obív.nÉn . múo.úúdúl ..plioJIo ü munr.6.díomidü.
d aI&ír. oa.id !ado, I r', ..rrr. l.

trr|arro st€rriDo: l r6hL do .dhro. eu.,üo horiv.ü 9.' quhs dor r.6
&'d rh.lo..da in lL.r, M .s{r.í4. .,. p.ila . ômr s !êjúho d. dr{4. da
&6.L !.Mlld.d.! Lt.b abhÉlr

a ldrto lú(t'l(} DGlx.d. . srt& d. 6m., eu. vtd.á . p.nn ô d.!r d. !.
d..L..Í&,ocoüÍn rÂDoeob.l drEtr,6aÍiç6iú
.Gbíôr 6 ErrÉir d.r.dtÉ.! . . ...brc ú. ot6 idãÍ.lÚ . r,.rnà.l.ç.do, nlo
.nrnd. d'h.úld.d.: d. qurhud Mrf,.

v.Lr'. $à?. qu.hor duo, F n.6 Biv'hr.do qE
,r, 

'r 
di'inn roa.r rr dúvid.r o,. FlL- .d,n d. c-l!*, à" .r.usl.r do or.* .

tF,d.m..ihiú.rüi.d. r.r.6 i túà) {r
d. lúl bd . fúm, M pr.c.ç. d$ iá.l1u.h6

§

crÁusurÁ vrGÉeMÀ - Do roio

k .l . ô.. .................................. .. ---.

*o."- * l'àçro 
". 

-,."TOMIDÂOí PrrçOíN ! ... /2021

oE(lÀiÂêo D€ oGmNr6rLro Dt ot Eaul,ÂMENÍot a ÁootoBRÁ

ffi
Pxocatlo 0t trrÍ clo l. 

-nor!roür0. 0a ,raçoa f,r !,2l[,

ndE d. i..F,!!rnl ta,
06r pEtcEiJ*ôt. 6 p.p.l rmkrd. do ,8 .á6t.

Obr: PÉr.rn.'rlh..t. .m FFI ti$bido do p?.r@t.
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-/rQ,oaoru4lo rüâ6 oatadtEo

i,,.

c4rbr ô dlodo no tdül 6.rlnlh. d. x*do.d r i.elu{..i 2ú d. rel6r,1 . ir
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^Íorod.,d«L.@ q4 ol, n?q!a{(yr'.I ra.líé1, p.L oôc .E v-h.6 . ft.Í t ar.n.,.
Ft ... l.l Ô c&h ú râ 

'd.d.i. .ôCEd + otctÁ. s:
rl fll. tso' @ndanb. r&r.. B ,','d..ú.i- s .iá 

-i&f, 
r .F* ts5.a ô

&.aô ôu arurL oirtur. d lrylrnr ,.b U.í&j
2l r{.. D6g' @!.iíI.io d .ó.b q t l. .üi|.. c6..r.Í! ú r..ú o e*. da
rol.r..tl d s .âtrid.d.. .la . t El! aú . Ér .*ióda .a . iuí. trq i. tib
,.lrt.ô do 
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EU PEDRA POLIÉDRICA NO OISTRITO DE SÃO

JosÉ, coM Ánea oe 1.920,20 M2, cuJA oBRA DEVERÁ sen nealtzADA DE

ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer.

oSanta Mar

r Juridico

KI

ulho de 2023

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oESTE ESTADo Do PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
F'sqb
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PROCEDIMENTO TICITATóRIO N9 079/2023,

TOMADA DE PREçOS: 6/2023.
Edltel:

- Horário: (D:fi) Horas

oMUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ torna pÚblico que na

sala do Departâmento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, n9 10,

nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima, em
sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR PREçO

" 6toBAL, conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 xxl, constituição Estadual Artigo
27, xx e XXl, nos moldes da Lei ne 8.666/93 de 21/06/L993 conjugado com as alterações na Lei

ns 8.883/94 de 08 /06194, para escolha das melhores propostas do seguinte objeto:

-'1.1A presente licitação tem por objeto a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAçÃO COM PEDRAS TRREGUTARES (POUEDRTCA) NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ,

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE

ACORDO COM.A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE E D ITAL".

'- 1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura

do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Dêpartamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a

respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departariiento de Engenharla, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTs/RRT,

deverá encãminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta
licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

3 - DO PRAZO pE EXECUçÃO:

Emissão: 05/07l2023

Abettural24lOl12023

FLSU

1 - OBJETO

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.
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3.1 O prazo de execução dos serviços será de 150 (Cento e Cinquenta) dias, contados da data
de emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PELO CONTRATANTE

4.1 O Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

s - DAS COND|çÕES Or pAnrrCrpAçÃO NA LTC|TAçÃO:

5.1 Poderão pTticipar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecides no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da

Proposta, nos termos do § 3e do Att.22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições

exigidas pela Lqi referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem

.- no Art.9.q da Lei 8.656/93.

5.3 A participação nesta llcitação implice ne aceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,

da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

- 5.3,1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo da

Carta - Anexo Vl), desde que apresente a Carta de Preposto, até o início da sessão de
abertura das propostas;

6 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABITIÍAçÃO E DA PROPOSTA

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

- proponente e ô licitador deverão ser escritos em língua portuBuesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

.- 6.1 O(a) propónente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2).

7 - HABTUTAçÃO

".\í
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7.1 - Os interessedos pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
- relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cm1.

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última altêração contratual, ou Declaração de

Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores;
b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPI;

c) comprovante de lnscrição cadastral Estadual (lcMS/clcAD);

d) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03
(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o

Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.e 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do

Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

e) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Fêderãl e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

.- União, emitida'pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dívida ativa,de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

., de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No ceso em que a certidão negetive de débitos de tributos de regularidade fiscel e a

certidão negativa de dívida ativa forem uniÍicadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Proüa de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

- 7.t.3Qualifi cação Econômico-FinanceiÍa:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoá jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida

MUNtctpro oE sANTA íúARtA oo oESTE - ESTADo Do PARANÁ

7.1.1 Habilitação Jurídica:

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstreções contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - lda Lei 8.666/93, deverão estar registrados na Junta Comerciâ|,
contendo incluíive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado
e com registro no CRC.

'' 7.L.4 QualiÍicação Técnica:

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra.iurisdição e, consequentemente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA,/CAU do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância

com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,

este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vÍnculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigênte ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no

carBo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direte e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características
semelhantes solicitadas;

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto
no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a

comprovação do quantitativo mínimo já executado, CERTIFTCADO PELO

cREA/CAU.

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ".

f)

trl
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8) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerêncie dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponente;

i) O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.t.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

i) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO lX)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em

realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou

apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

" 7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de'18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

bl Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo Xll)

c) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormentê à AbeÊure dos Envelopes

de ns 02, ne data da Licitação acima descÍita. Podêndo ser firmado pelos responsáveis da
'- 

Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vll).

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de có[ia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no

1e ne 2).

7.3 Uma vêz iniciâda a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer

. documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

h)
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envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAçÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em

envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS Ne /2023 -

ENüELoPE Ne 1- HABTLTTAçÃo- oocururruraçÃo
DAÍA I 12023

8 - DA PROPOSTA

8,1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,
.. nonie e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;

* c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).

f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá tembém estar descriminado o percentual de

" BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
dê discrepântia entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

''8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Lic it a çã o.

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
" constando em suâ face extêrna os seguintes dizeres:

SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

ToüADA DE PREços Ne /2023 -
ENVELOPE NS 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 2023
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8.5 Não serão, aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove

Mil Oitocentos e Setenta e Um Reeis e Sessentâ e Oito Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de Np 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação Jelativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e

pelos representantes credenciados dos licitantes.

-10,1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes e data de

divulgação dos rêsultedos da análise da documenteção de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de

.- plêno, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado

desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dlas

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada,somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ete, fecultando-se à Comissão o

- prosseguimento imediato da Liciteção, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

habilitação dos demais licitantes;

" 10,1,4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,

bem como os lititantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões

da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde gue não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da

'- Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, ile todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

''10.2 Serão abertos os envelopes de ne"2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

FLS.\O
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão
- de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente
credenciados.

10.2.2 Será veri.ficada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se e desclassificeção das propostas desconformes ou incompatíveis.

'- 10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senão procederá o resultado na mesma hora.

11 - DA MODALIDADE

11.1 Pere e prêsente Licitação a Prefeiture Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a
Modelidede de,'TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conÍormidade com as

disposições do artigo 45e dâ Lei n.e 8.666/93.

., 12 -JULGAMENTO

.- 12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

a, Deixar de atender altuma exigência constante deste edital;
b. Apresentar <jferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

RuÀ Jo3€ OÉ FiÂNçÂ PEREIRÂ. N't0. cÉP.: a6.1lO-000 - FONE/FAX: (042) 3aaa'í2rt

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres
'' técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10,2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão iie Liciteção, na presença dos proponentes.

10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", onde serão analisados os aspectos
referentes à pfoposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.
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Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

12.5 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

- 12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á se8unda melhor classificada, e assim sucessivamente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o

._ proponente:

13 - DOS RECU8SOS

13.2 O recurso, será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.

- 13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do
Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
- Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste

Editel, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa,'devidamente caracterizado

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de

seleção.

a. Examlnou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.

b. Sendo vencêdor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
entrega do objeto.

.- c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinêntes a liciteção a que se refere o
.- presente Editá|, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no

ertigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

FLS 7&
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14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão

oriundos do FINISA no valor de 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta

e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos).

15 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

-'15.1 As despeiEs decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

15 - CONTRATAçÃO:
16.1 A execução do objêto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contretado(a) vencedo(a) da licitação, sem
-' reajustamento de preços.

16.2 O(e) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato junto a

Prefeitura Munfcipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato,
'- ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para âssineturâ do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cu.ja documentação pode ser consultado junto a Secretaria de Planejamento.

17 - DAS SANçÔES

17.1 A recusa irijustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo

-das demais penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem

AÇÔES
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ExêÍcÍcio da
despesa

Eonta da |Funcional pogramática |Fonle de lNaturezâ da

h".p"." I Ire"rrso ldesp..a

Grupo da fonte

17.2 Do atraso 
, 

injustificado na execução do contrato: se su.jeitará o CONTRATADO a aplicação
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.
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como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do

- contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.,

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

- administração; por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ne. 8.666, de

ztl06le3.

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inldoneidade, poderão ser aplicadas,

no caso em que o CONTRATADO:

.- a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilÍcitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

oESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

u.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE,

- para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não

havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
'-CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contretuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contralação total ou parcial do objeto do contÍato, a associação do CONTRATADO com
- outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.666193;
'- g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependêntemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de ho mínimo, 60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

18.1 O pagameihto será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, eté o final da obra, de acordo

._ 
com as medições e laudos de vistorias emitidos pêlo Departamento de Engenharia do

,"61
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Município;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normative MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e a lterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Íermo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Çpmissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

.- 18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterlor solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FTSCAUZAçÃO, rrSrrS, CONCLUSÃO, ACEITAçÃO, RECEEIMENTO E POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

.. do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) "lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) 'Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipementos
disponibilizados pelo CONÍRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no

Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

trabalho.

.- 19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve menter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o menuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

, CONTRATADO.e pela fiscalização.

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de
tercêiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRÂTADO responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de

r firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

F1"23
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19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatrol horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a,,conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de obras do

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do
, contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obriSatório o uso
.. dos EPls

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O coNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a
- negligência ou,descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22./12/1977, portaria 3.214 de

OS/06h977 , Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as no'. 04, 05, 06 e 18.

'- 20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurença
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, dê acordo com as normas
regulamentadoÍas - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de O8/O6h978,lei federal ne 6.514 de
22/t2/1977.

- 
20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu
trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os tiàbalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.
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no editale neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de
não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como justificativa por atraso na obra.

20,8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.10 Cabe ao'CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas ôe obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com

os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deveião estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mêsmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviçgs complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

- d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos'de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
.iustiÍicados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
- industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

FLS5}-

20.9 Esgotado O prazo descrito no parágrafo antêrior, o CONTRATANTE poderá promover as
- medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem

prejuízos de outras penalidedes previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.
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impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

FLS 5r-_

22.3 Para que o CoNTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasot os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito
e devidamente" comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da

referida ocorrência.

" 22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a

constatação da yeracidade da sua ocorrência.

22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as

partes para uma eventual prorrogação do prazo.

- 22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da

licitação, o CONTRATANTE reserya-se o direito de executá{os diretamente ou através de

terceiros. Ocoriãndo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através

de glosas de créditos e/ou Barantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será

declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
" conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOSTçqES GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

- legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23,3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos

.-relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeitura e teqpeiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do

contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO

ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

- 23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.
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segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação
dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

- contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.s 723/06 e também pelo Código de

Defesa do Consumidor, Lei np 8078(D.eU. de t2/O9/9O1.

'- 23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões

oriundas desta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EolTAL, os ãnexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência' 
ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfantil

ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto
'- ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANExO lx: Declgração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANEXO X: Decla'ração de Disponibilldade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica
'' ANExO xll: Declaração de Parentesco

santa Maria do oeste - PR,05 de Julho de 2023.

JOANA A SILVA DE ANDRADE

Pres da Comissão de Licitações

'iqFL



iTUNICIPIO DE SANTA MÂRIA OO O ESTE - ESTAOO DO PA RAN Á

RU^ JOSE OE FRÂrlçl PEi€lR^. Fol{E/F^r: i042, l6aa'1t31

FLS Lo\"

ANEXO I

- pRoJETo gÁstco paRl: "conrneraçÃo DE EMeRESA nARA REAUZAR RevrmrrutlçÃo
coM eEDRAS TRREGUTARES (pouEDRtcA) No DtsrRrro oe sÃo tosÉ, MuNrcrpro DE sANTA
MARIA Do oEsrE - pR, cuJA oBRA DEvEú srR neauzaoA DE AcoRDo coM A pLANILHA E

-DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

I - DA JUSTIFICATIVA

Tal solicitação Jl-rstifica-se, levando em consideração que a rua é de acesso ao Distrito de São

José, melhorando a trafegabilidade das comunidades ao distrito e o acesso ao comercio e
indústrias locais.

III - FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

" Município;

- A libereção qa primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no iteT anteÍior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

rv - oBsERvAçÕEs GERATS

., 1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega
da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

CNPJ: 95.684.544/0001-26

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁ$CO
A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÂo DE EMPRESA PARA REALIZAR
pAvTMENTAçÃb COM PEDRAS TRREGULARES (POUEDRTCA) NO D|ÍRITO DE SÃO JOSÉ,

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PIÁNILHA E DEMAIS PROIETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
- DESTE EDITAL", qual segue em anexo.
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- o prazo de execução dos serviços será de 150 (Cento e Cinquenta) dias, contados da data de
emissão da ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

vr -corAçÃo ,

.Os interessadói deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.

v[ - ENDOSSO,,

I - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para etendimento da despesa dêcorÍente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada para realização da Pevimenteção Com Pedras

lrrêgulâres (Poliédrica) no Distrito de São José, saída para Vila do Meio, correrá à conta de

dotações orçamêntárias consignadas no orçamento vi8ente.

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso
l, do § 2a do artlgo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

v - PRAZOS DE EXECUçÃO:
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TOMADA DE PREÇOS n.r:

EMPRESA:

c.N.P.J. N.e:

ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PAVIMENTAçÃO COM

PEDRAS |RREGU|-ARES (POUEDR|CÂ) NO D|STR|TO DE SÃO JOSÉ, MUNIC|P|O DE SANTA

MARTA DO OES,TE - PR, CUJA OBRA DEVEú SER REAUZADA DE ACORDO COM A PTANTTHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI".

os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

À coMrssÃo DE LrcrrAçÕEs Do MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE- PARANÁ

ANEXO II - MODETO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Ft.s 6J
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ANEXO

MODELO

DEEIÁRAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA'DE PREçOS n.0....

Local, .... de........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

signatário da presente, o senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declera sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno portel, conforme conceito legal e

_.fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e

t23106.
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ANEXO IV

À covrssÃo oe lrcrrnçÕes oo vur.rrcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo Do paRauÁ.

PRocEsso DE HctrAçÃo Ne __J2023

'' 
EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e 12023

MoDEro oE DEcTARÂçÃo

Deciirro para os devidos fins que a empresa

inscrita no C.N.P.J. n.s ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

._ 
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

LoÇêle data

Assinatura:

Nome:

cl-8c.........

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

CPF
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PROCESSO DE LrCrrAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

MoDE[o DE DECLARAçÃO DA NÃO UTII.IZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIL.

........................,l:, inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr. (a ) portado(a) da carteira de ldentidade ne e do CPF ne

DECIARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666. de 21 de

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empreBa menor

de 18 (dezoito)'anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprege menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmátivo. assinalar a ressalva acima).

FLS 6í

Obs: Preferencülmente em papel timbrado do proponente.

ANEXO V
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ANEXO VI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Àtravés do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG ne a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne ....../2023,
instaurada pela, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de
MEU representante.

,Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeedo.

local e data

Assinatura:
.NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

'' Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

FLs(c
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ANEXO V[

À coMrssÃo MUNrcrpAL DE ucrrAçÃo Do MuNrcípro DE SANTA MARTA Do oEsrE -
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RENÚNCIA - PESSOA JURÍDICA

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J. n.e ...........neste ato
representada por ... âbaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ne ......12023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2023 por seu

representante áredenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21

de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

_ 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Pepeltimbrado do proponente.

"r( )
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CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre si

o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, C.N.P.J. Ns. 95.684.511410001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de

Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

_.......................:.r pessoa jurídica de direito prlvado, inscrita no C.N.P.J.

localizada na Rua ............... ........., neste ato representado por
portador do RG. ................ CPF np residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA

DE PREçOS ne ..12023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com

a Lei federal np 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo:

"Conratação dê Empresa para ..,..,,......".

CúUSULA SEGUNDA. Do PREÇo:

, O preço certo e'ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS........ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

t * rt *,l rl rl,l,l :* t * * *,t r* rt rt :a * * :a :a

CúUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

cúUsUI.A QUÁRTA. DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

cúUsUIâ QUINTA. Do PRÂ;zo DE VIGÊNCIA:

O presente contreto terá a vigência de 150 (Cento e Cinquentâ) dias, inicia-se nesta data e
encerra-se na data de ** l+* 12024.

cúusutA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
, O prazo de ex.ecução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.

ANEXO V

MTNUTA DE CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO N' ../2023

PARÁGRAFO Úntco: ao cONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

FLs6í
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expressa do coNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusur-A sÉÍrMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, q uando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE,

, b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

.- iustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
êquivelentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso
'causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do.contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
'' de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou etrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

- 
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO ÍERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

- 
PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QÚtrufO: Caso o CONTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente oü através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

, cúusut-A orAvA - DA oRDÉM DE sERvtços E FtscAuzAçÂo pEto GoNTRATANTE:

FLs 69
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Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusul-A NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATADo:

Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem

- como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PAúGRAFo SEGUNDO: o CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ART5, para a

. respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e sêgurença da obra será do
CONTRATADO,,, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

._ contrato, em qüe se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PAúGRAFo SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

,e futuros, na.forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilazar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer açôes trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

, PARÁGRAFo sÉflMo: o CoNTRATADo obrige-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todes as condições dê hebiliteção e qualificação exigidas no certame
licitatório.

FtS2e-

cúusurA DÉcrMA - DAs oBRtGAçÕrs oo corutRntnrrrrr:

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente

." edital, até 25%'(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ôu jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.
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É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condiçôes propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e'inedição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharla do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUsUI.A DÉOMA PRIMEIRÂ- Do FATURAMENTo
o processo de'?aturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

" 
PARÁGRAFO pittUetnO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARAGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado n6 1o (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços

._ realizados até.o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PAúGRAFO TFRCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no
prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nai mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção
será o mesmq, podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

.. PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUTA DÉOMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,

- mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PnIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresêntação de matrícula de Obra no Cadastro Específico do tNSS (CEt), conforme

lnstruião Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

r,.s ?\
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de cada uma das demais parcetas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado de apresentação de:

e) CND de Obre;
b) Termo de Recebimento Provisório dã Obra, emitido pela Comissão de Recebimênto de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

- caso de devolUção ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reejuste dãs faturas
devolvidas ou não eceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

.- PAúGRAFO QUINTO: O CoNTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

.- referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PAúGRAFO SÉflMO: Ao Municíplo fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

-CúUsUI.A DÉCIMA qUARTA - DA FIScÁtIzAçÃo, TEsTEs, coNctusÂo, AGEITAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA O8RA.

acordo com as normas de segurança do trabalho

PARÁGRAFO P&MEIRO: O CONTRAÍADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

'a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

,,disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

F§ ?J
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PARÁGRAFo TERCEIRo: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFo QUINTo: O CONTRATADO deverá manter no cantelro de obra o Boletim Diário de
''ocorrências - BDO, o quel, diariamente, deverá ser preenchido e rubrlcado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscallzação.

PARÁGRAFO SÊXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADo

- 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes. "

., PAúGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PAúGRAFO QTTAVO: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretarie da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será rêcebide pela Comissão de

_ Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)

via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
., responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHElROClvlL.......................,inscriçãonoCREAsobne..........

, cúusuu oÉciMA eurNTA - DA SEGURANçA E MEDtctNA No TRABALHo
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

s?bFL

PARÁGRAFO PR|ME|RO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls
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PARÁGRAFO QUARIO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segursnça individual e coletivâ de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de
- higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/7978, lei federal ns

6.st4 de 22/1217977.

PAúGRAFO SIXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
'CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauçõês relativas ao seu trabelho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os rlscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

- PARÁGRAFO SÉflMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes

destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não

serão caracteriiãdas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imêdiato, providenciar o atendimento das
'exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que â fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dies pera o atendimento completo.

PAúGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí
decorrentes, sàm prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO O'ÉCtUtO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

- de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusuLA DÉcrMA sBfiA - DAs prAcAs DE oBRA, MATERtAts, vEículot MÁeutNAs E

EQUTPAMENTgS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

_ (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

FL
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PARÁGRAFo SEGUNDO: O Equipamento de proteção Individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRo: o CoNTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilldade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22172h977 , portaria 3.214 de O8/O6/t97 , Normas Regulamentares - nQ'. 01 a 28 e em especial

.. as n"'. 04, 05, 05 e 18.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo coNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SÉGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veÍculos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
- prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusulÁ DÉclMA sÉflMA - DAs PENAUDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder
o- contrato, no todo ou perte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CoNTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PAúGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo admlnlstrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contretado, a ser aplicada na hipótese do

, parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedímentos de contratar com o
MunicÍpio, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da,falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

. promova a reâbilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administretivo serão publicadas

no Diário Oficia,l do MunicÍpio.

PAúGRAFo TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a", "b" e "c", bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções adminictrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §1e.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
.. pelâ legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher â multa devida dentro

MUNrcrpto DE saNTA iiaRra oo oEsÍE - ESTAoo Do pARANÁ
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do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PAúGRAFo sExTo: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusurA DÉclMA orrAvA - DA REsosÃo
O CONTRATAryTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintês casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

.- .técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

.,CONTRATANTE;
c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

-. d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

,,âlterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
- acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFo TERCEIRo: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já

concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
- criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusuLA DÉoMA NoNA- Dos cAsos oMrssos
Os casos omissôs serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

, CúUSUIÁ VIGÉSIMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seje, pãra diriqlir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

" E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

FLSil_
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objêto, de período igual ou superior
.,a 1/3 (um teiço) do prazo de execução, sem manifesteção do CONTRATADO, estará

caracterizada a, recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".
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Santa Maria do Oeste-Pr, .. de ....... de 2022.

CONTRATADO:

Contratado

NOME:

RG

Fs 4+

CONTRATANTE:

PreÍeito Municipal

Testemunhas:

11

NOME:
RG:

ry.
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ANEXO IX

PROCESSO DE LrCtrAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2023

DECLARO, sob às penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ns. **/2023, que a

empresa tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e

local e data ...

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferenciâlmente em papel timbrado do proponente.

"s 
7Í

DECTARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EqUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.
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PROCESSO DE LrCrrAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

DECTARAçÃO OE DISPONIBILIOADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame

'- possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

de força maior] e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissjonal a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:
- 

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

loca I e data

,Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

.- Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

FLS)1

ANEXO X



ÍÚUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ; 95.68,1.544/000'l -26

FLS tQ

ANEXO XI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 12023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

MODETO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

'" 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06/n e ne

317, de 3UlOl86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida- ,. - (
lrcrtaçao, e (sao):

_Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N" DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
' quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

RU^ JO3E OE rR^lç^ ,aiEri^. Nr ,0 - C EP.: ,6.2t0-OO0 - t Oir E/F 
^x: l0a2) laaa-i2ra



CNPJ: 95.684.544/0001.26

FLS T\

FR^xç^ PERETR^. For{E/F^r: io.r) 3.,..,r rlr

ANEXO Xil

PROCESSO DE LrCrrAsO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Na /2023

DECI.ARAçÃO AUSÊNOA DE PARENTESCO

q

(nome da empresa inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)n

portador (a) da Carteira de ldentidade
nq e do CPF ne DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente

lrlUNlClPlO OE SANÍA ÍrtARlA DO OESÍE - ESTADO DO PARÂNÁ



MUNICIPIO DE SÂNTA i'ARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í,t/0001 -26

RUA JoãE oE tR^NçA PEiEri^, x'10 cEP.: lt.2!o-oo0 - FoNE/t^x: t0a2) !aaa-1211

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 079/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 006/2023

o Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.656/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CO]TTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÂO COM PEDRAS

TRREGUTARES (POL|EDR|CÁ) NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ, MUNICIPIO DE SANTA MAR|A DO
.. OESTE. PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAz PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", especificações e anexos,

nos têrmos da lei 8666/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 24 de Julho de 2023, às 09:00 horas na

Prefeitura Munlcipal de Santa Maria do Oeste.

- vAtoR MÁXIMO GTOBAL R5 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e

Setenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos).

- CRITÉR|O DE IT LGAMENTO: Menor Preço Global.

-AQU|$çÃO DO EDTTAT

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.or.sov.br.

lnformações: (042) 9 9841-0495

E-mail: pmsmo[icitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr, 05 de Julho de 2023.

va de Andrade,oana
Preside e da Comissão de Licitação

FLS 1I



,.-, í1

. , AVISO DE LICITAÇÀO
- PROCEDIMENIO LICITATORIO N." 0?9/2021

MODALIDADE TOMÂDA DE PREÇOS N'0062023
O Municipio dê Sânrâ Mãriâ do Oêíe, Eíâdo ô Pârâú cqm

fuídâmenlo na lr, n' E 6óó193, c alrcr.çô.s posrcÍioB. comun'cá qnc rcalizÍri
licrraçào contorme as segxinres cspecificaçôes
OAJETO: 'CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA PARA REÀLIZ]{R
PAVIMENTAÇÀo CoM PEDRAS IRREGULAIES íPoLIEDRICAI No
DrsIRl ro Dr sÀo JosL. MLNlcpio Dl sANl A rú^RrA Do oEsrr -
PR. CUJA OBRÂ DEVERÁ SER REALIZADÀ DE ACORDO COM A
PLÂNILHA E DEMAIS PROJETOS. QUE FÂZ PARTE
INTECRANTE DESTE EDITAL". especificaçôes c anexos.
nos reÍmos dâ ler 8666 9l
Data de entÍega dos documêniosr Nqdia 24 de Julho de 2021, às 09100 horas nâ

ItefeÍurâ Municipal de Santa Mana do Oesl€.
valoÍ i\,1ár'mo Clobal RS 159871.68.(Cenro e Crnquentâ e Nore Mil
Ortocenros e Setenra e Ltth Reâs € Sessê a.OrtoCetrlâvo(r
- CnIédo de Julgâhento.Mcnor Prcço Global
- Aqutição do Edilal
o pÍcsenle Edital, enconría-sê á disposrçâo pâÍa lcnlicaçâo por paíe dos
inteÍessâdos nã Diusâô de LicitaçÕ€s, nãs dependênciâs da Prefeitura Municipàl* 
siluádà nâ Ruâ Jose de lÍança Pereira, 10, Centro Municipio de Santa Mana
do oêsre-Pr, CEP 85 230-000. no horàno das 8:00 tu 12 00 e dâ5 ll:00 às 17 00
horas, bêm como no endeÍ€ço eletrôni.o $Ba!.§gÃtala&dla9§tÊEaelE

Informa{õ€s (42 ) 9 9841-0495

s,nr, M,nã dô a)êsrê/PR 05 dê ldhô .1. 20.23

Joana Lucianâ Salva de AndÍâde
Prêsidêde dâ Comissão de Licitaçâo



05to7t2023.13.32

Detalhes processo licitatório

Entidade Exe@tora

Anor

No licitaçãoldispÊfl sa/inexigibilidaile*

Modalidade*

Número editaUprocessQ:

MUNICiPIO DÊ SANTA MÀRIÂ OO OESÍE

6

Tornada de Preços

79

Mural de Licitaçôes Munrcrpais

0s10712023

TCEPR FLS 6.\

i.c!r3o. prov.nl.nt.. d. orernl.mor lntêrn.clon.lrlmultll.t.r.l. d..rédlt
Instituição Finânceirâ

" Contrato dê Empréstimo

Descrição Reermida do Obieto' COMrRÂÍAçÂO DE EMPRESÂ PARA REÂLIZAR PÁVIMÊNrAçÁO COM PEDRÂS

,, IRREGULARES (POUEDRICÀ) NO DISTRITO DE SIO .:OSÉ, ltUNtOptO Oe Slrm
, MARIA Do o6TE - pR, oJJA oBRÂ DEVEú sER REÁLIZÂDA DE AcoRDo coM A

PTANILHA Ê DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARIE INTEGRÂNTE DESTE EDFAL

Êrh

lblEr

hà

> Forma de Avafi$o ,ú6nor Preço

Dotâção Orçàmentária" t2OO21íSrr501tO67J49OSrOOO0

Pyeço máximo/RefeÍêncià de p.e@ - f59.871,68
Rl^

Data de Lançãmento do Edital g51n1pg23

Data6 Ab€rturâ dàs Proponas 24l}jl2o23 Dâta Rêgistro

Data RegistroNOVA Datà da Aberturd das Propostas

Datô de LanFrnento do Edibl

Data dà Abertura dàs Pro@tas

' 
Há itens exclusivos para EPP/ME? Náo

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Írat*s€ de obra com erioência de subconb"ôtaÉo de EPP/ME? Nâo

Há prioridade para aquisições de microêmpresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 3318368903 (ta!q]!)

httpsi//servicos.tce.pr.gov.br/ÍCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx

Percentuâl de participação: 0,00

1t1



06t0712023,09.11 Prefeitura Municipal de Santa Mana do Oeste

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE SAtiTÀ NIARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
A\1SO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N ,' 07912023
MODALIDÀDE: TOMADA DE PREÇOS N." 006/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores,
comunica que realizará licitaçào conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: .CONTR{TAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
REALIZAR PAVI}TE:§TAÇÀO COM PEDRAS
IRR-EGULARTS (POLIEDRICA) NO DISTR-ITO DE SÃO
JOSE, MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
CUJA OBR{ DEVER,{ SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLÂNILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGR{NTE DESTE EDIT.{L", especificações e

ânexos, nos termos da lei 8666/93.

Os envclopes (de Proposta e Documentaçào) serão recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste Pr,
localizada na Rua Jose de França Pereirâ, 10, Centro.

FtS Ki-

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 24 de
Julho de 2023, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Santa
Maria do Oeste.

- vÁLoR MÁXIMO GLOBAL: R$ 159.871,68 (Cento e
Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais e
Sessenta e Oito Centavos).

- CRITÉruO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

-AQUISIÇÃO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposiçâo para verificação por
paÍe dos interessados na Divisão de Licitâções, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10. CenÚo - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 rís l2:00 horas
e das l3:00 ás l7:00 boras, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.Bov.br

Informações: (042) 9 9841-0495
E-mail: pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr,05 de Julho tle 2023

JOANA LUCIÁNA SILVA DE ÁNDK4DE
Presidente da Comissão de Licitaçào

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identifi cador:08EC9656

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/07/2023. Ediçào 2808
A verificação de autenticidadc da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariômunicipal.com.br/amp/

https:/ /vww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/o8EC9656/03AAYGu25YBR l3c5RQmLCE18qhi9GR6oKvc-uk6ZSDKhetSZetTVdgE 1XYB5xC1c... 1/1



40 5' Íorra | 06/1uy2023 - Ediçã0 n' I 1445
Di.irioQp1Q141, Po.on;

FLS3L
sne !Àêúehllo4"k Li.iraçjo ra modÀlidâd. d. Pesào El€trôni.o, lipo M.noÍ
pÍcçô For ncn, obJ.lvúdo a -Aquisiçào dc Gà.ÍG dim.nriciG p@ aplica!âo das
oncina d,o proslnm No$! Gcar. Puíá. vollado Às fÀmílis com crimçs d. 0 a 6
anG dc ddc. píomovido ÍElo C.rtro d. Rcf.Ércia . ÀsÉÉmis Sc ial (CR^S).
cúnformc espcificâções constarrcs nô prcscnrc êdirâ1. As proÍDstas c D(lcuflcnoçào
*!ão rcccbidos arê âs 0E:10 horas do dia 21107/2021. n platadoru BLL. sire

!túehll§&b!. O Edihl ê s.us Ancx6 pod.m $r obddos no Dcpart mcnto de
LiciBçô€s c Contrltos. locâliado na Àvmidá dô Rosino, 228, Paço Municipal
- CEP: 85795000 - Bãirc: C.nt'o. Cid.d..UF: Seta Lüi&"R. ds 07hl0m à6

t lhlom.d.s Ilhàs lã,n6ú1iút is,nornedoMúicipio.@pl.Lfo@áBLL.
inc §/w.bllol!.br. Eh ce tlc dúvi.las. fonc (4t, J2E8-r 144.

Smit LúclÀ Prrrrt, 05/07n023.
Lülz RodÍt8o Bo..r'' P.rso.lm

7íí63/2023

MUNICTPIO DE SANTO ÂMTONIO DA PLÁTINA. [.STÂIX} DO
PÀ&{NÁ

súvuL^ DE REeUERIMENTo pRoRRoc^çÂo DE LtcEr\ç^ DE
oPf,tr ÇÀO. A Prcf.inÍi do Muniêipio de Súro 

^nrónio 
da Pl.rina/PR Íomo

püblico quc requcBu do lÂT - lníiüto Aguâ c TcÍÍâ n pÍoírogaçào da Licctrça n'
3 I 89 dc O!.râção do At Ío S&rário. lolalizzdo ío (M 5 7dá Pr:119. BâiÍo Sera
Joená. - JOSE D^ SILVA COELHO NEÍO - Pr.,iiro Municip.l.

7t060/2023

I §azta Maria ilo Oeste

ÀVISO DE LICITAÇAO
pRocEDtMEN{o LTCIT TóRto N.. 079n0r-1) yoD^LIDÂDE: ToMADA DE pRECos t\..00ú2023

O Ntúbicíplo dGS.nt. M.rie'do o.«.. erI.do do t.r.nl om ÍEd.m.nlo
í. L.l n.'8.óóó/9.],. rlt.r.gõ.í po$.Ílort., conünioqu. Í..llart ll.lt.Éo

co.Íom. a *aulnr6 êpêlÍ..çõ€:
OBJFTO: ,'('ON] 

R A TAÇÃO DE LM PR,ESA PARA REÁIIZ^-R PAVIV EI.ITAÇÀO
coM pEDRÂs TRRECULAIES (polrEDRrcA) No DrsrRtro DE sÀo
JosÉ, MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do ÔESTE. PR. CUJA oBR^
DEVEú sER REÀLIZADA DE acoRDo coM ÁPL^NILHA E DEM Àt s
PROJETOS. QUE EÀZ PÂRTÊ INTEGRANTÉ DESTE EDITAL".
espe.ific!çôcs ê ân.xôs: nos t.rmos d! I.' 8ó66/91.
Daii dê onÚcsâ dos deum.nlt)3: No dia:4 d. Julho d. 1021. ás 09:00 hors na

PÍcfcituri Municipal de Sarrâ Mana do Ocsr..
valor Má,( imo Global: R $ I 5e.871 ,óE {Ccrr,o e Cj,quenta e Novc MII Onoccnos
c Sclenlâc Um Rcaise Scssnlá c Oiio Ccntavos).
- CriÉrio dc lulssmcnro Mcíor Prcço C,lobâl

o prerentc Edilál, .n.onrra-s. à disposisào p..a v.rific!çào por p.rtê dos

intÍÊrsados na Divisào dc Liciuçôcs, nas dcpêndênch d! Pr€f.ilüÍâ Municipâl
sinladâ nâ Ruâ Jo§. de Fransa P€r.irÀ I 0. CcnEo - voricipio d. Sanlá Mãria do
oesç-P', CEP 85.210-{00, no t óníio aas lrm ,is t z,oo e d.. I l:00 ás I 7:00 horÀ\.

b.m.ômo no eíd.eço el.tÍôoico: \t/w.vnt FdiÀdlErt..ór!ô!.b.

InfoÍh.cóê.: 14r) 9 98414495
srntr lll.rl. do OútdPR. 05 d. Jülho d€ 1023

Jornr Lu.irnr Silv. de Aidrâde
Preíd€ítc dr ComlssÂo d€ l-iril.çto

I §anto Antônio ilo Sadoeste

avrso oE ucrTAÇÃo
EDn L DE ruG/o ELrrnônrco Ne 047/2023

PROCES5o Nr /la62023

0âtà pârâ e.êrâ1os documêntoe dê prôpostá e hâbrlitâção, j!ntàmê.t..om o
c.edencrâmenrô vâ do dia 07 delu hô dê 2023, es 08:00 horas, àté 20107/2023,

Edital na Ínt€gra, rncuriv€ coÍr anexos, à dispos(ão .o
Oêrartamê.to de Lictàçôes, no srte M omratDíRov bÍliotácõês ôu

www..omorasrovernamênt.is.lov br DêmaÉ iníormôçôes telefone (46) 3563

8000 € aindà por e.mail lroia!êq.ll0lotâ' or.mv. br

Santo Ànto. o do Sudoeíe,05de iulhod.2023

S1CARDO ANTON]O O8ÍINÀ
PrêÍêúo Muôicrpi

71000t2023

l'"§anto Antônio ila Platina

MUNICIPIO Df SANTO^NTONTO D  PLATINA. E§TAI}O DO
PARANÁ

Âytso DE r rclT^cÀo
coNcoRRÊNcIA N' m?/202i - pRoc. N'172J2021

QÀIEIQ: ConrE'â{ão d. eDprcs co,l Esrsr,a m Cons€lho dê Claix ComÍEt nl.-
â qúal íor.ccerá mareriais c nrÃo-de'obra. para Con.lusro da Pá!imcntação
€,n CBUQ, com árcâ tôtal de 4.272A3 ú:, incluirdo os s.diços pEliminees,
templenagcm. b!s. . sub-bas, «vcslimetrüo. seÁ iços d. urbanizáêo. s;n.lizçào
d. ua$itó, cneios tccnológicos c placas dc .omunicaçAo visull, nas ruàs do
Jaldim SÂo PcdÍo IL - \'^LOR M^XIMO 

^DUITIDO: 
RS 861156.19 -

ÁEEBIll&l: llr08 l0:3. À 08h.l0hin. - EDIT^I : Dispnível rc sitio !rÀrÀ!
sanroõloprodaol.trM-atendc.per, - INFoRMACÔas E al FMFNToS: FoD6/
Vail: r4l) 35lJ-870r (ram.l 242): e-ruil: pla$tB0ç!!9í,§ri!orn&eqh0la!i!S
p!ltp!.bJ.

S.rto 
^rtónlo 

d. Pl.th./PR. M dc rulho d.202.!.
JOSE D^ Sl LV^ COELHO:rETO. Pr.Íclro Vo.lclp.l

, 7092812023

I Sao José ilos Pinhsis

PREFEITURÂ MUNrcrP^L DE sÁo JosÉ Dos prNH^rs - pR
SECRf, TART. MUNICIP^L I'E

REcuRsos M^TER|^IS E Ltcm^çôLs

^!,rso 
DE Ltcrr^ÇÀo

pREGÀo ELf,TRôxtco N't{s/it023 - sERM^Lt.
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS p@ lquisiÉo d. uitoms dc mol$icliíar
psB o cfctilo&Gudda MúicipaldesL Mui.ípio
ABERTUR^ DAS PROPOST^S: l9 dc JL LHO dê 2021 às olihlomin
INFoRMAÇÔ[s coMPLEMENT^REs: o cdiral compl.m podcrá scr
conf.rido arravés do cndereço elerrônico ll&llyg!.ç9lElIa§lqLlarhl
coffulrahcrrÀ..êvcoúLüta.ao FilEo.eio, infoímando o ciidr8o dô Munrip,o -
UÂSG 9t7tt5. Ouúzs rnformâçô.s podcÍão scr obddas nâ Diviúo dê Lic&çào
dâ Pref.nurà Municipal de São.José dos PiÍn s, sito trí Ruâ Passôs oliv.rá n'
il0l Ccnü!. no boijno conpeídidodÀs 08h00min às l2hmor. J6 I]hmnnn
às I 7t00min, ou pelos tclcfônes (4 I ) 1299-825 I ci ou 318 I -óó70.

Sto Joú dor PintrL,0l delülho de 2023.
R^§AEL RUEDA MI]'IILMAN |\_

sec...irlo Müblcip{ dc R.cürros M.tcílir. Licit.côa
7073212023

pREFEtru&À MUNlctp^L DE sÁo JosÉ Dos pINfl^Is-pR
SECRETÂRIA ML\ICIP^L Df,

Rf, cuRs,os MATERT^ls E LtcIt^ÇôEs

^vrso 
DE LrcrT^ÇÀo

pREGÃo ELETRôNICo N' Iaó,2023 - sER\,t^LL
oBJf,To: RECISTRo DE PREÇOS para aqursiçào dc càmaras fÍras, gclo
rcciclável. câixas lirmicâs . Iermômeúo digirâl pârà â secrctâÍiâ Munrcipal dc
SaúLdc.

aBERTURAD^S PROPOSTAS: 2l dejllho d.:0ll à\ 09h00min.
INFoRMAÇÕES coMPLEMf,NTÀREs: o cdiral co pl.ro podcrá scr
confê.tdo arrâvés dô .ndercço eleÍônico lllllul\yLu:aalllllaslll,ao!úa
coúullâl,.ih.eíCôúLicitâ.âo Filnô.só. infomtuô o êódigo dô Municipio -
UASG 9E78a5 Ouhs in,ô..na§&s podcrào sr obddas ni Diviíâo dc Licit çào
d! PEfeitúa Muicipãl d. Sào José dics Piúáis. snô na Ru Pârsos Oli!€irâ n'
ll0l Centro, no honíio compreÊ.dido dâ, 08h00min À I2hmmin e dA ll hmmin
às I 7h00orn, ou pclos lcl.fôo6 (41 ) 3299-5910 sôu 13 8 I -óó?0.

Sto Jo.é doi Phn.b, 05 d. .lülho dc 2023.
RATÀELRUEDA MUI'LMÀNN

S.cEttrlo Mürlclprl d. R.cürlos Mrt rldi. Ltcir4õc!
7123012023

71160t2023

O MUNICíP|O DE S,INTO ANTONIO DO SUDOESÍE E t do do P.rãná, poí r€u
PíeÍeito Muricipâ|, Senhor RTCARoO ANÍONIOORTINA, ea PreSoeira, designada
pela Poôaía ic 30.891/2023, no usô de siãs àtÍibuições legâis, avlsa âo§

rnterêseados qoe rcalúaíá no d|3 20/0111023. as 09:m horas, a ab€rtura da
licilãção nâ hodalidâdê dê Pregãô Elêtrônico, menor prêço Por item, q!etem p6r

objêto: contrataÍão dê €mpresa p.rà Ío.nêcimento dê moveis, eqLlp.mênros
ambulator ais e odontolóBicos de acordo com a Sesolução St5A ô,o 77312019

co.íormê condiçõês, q!ântidadês ê exigências êttâbelêcrdâs hêstê documênto,
coníorÍnê,.ciso ldo § 1'do an. 18 dâ Lê, nc 14.133, de 2021.

ELIONEIE (, DA SILVA CÁST GLION I

MUrIcIplo DE s^NTd^NToNto D^ pL,ürN^ - ESTADo Do
PRNi

^!'isô 
DE r rclT^cio

coNcoRRÊNCIA N'00ít0z3 - pRoc. N' r 70/2021

íIBIEIO: Contr-rueào de cm!ft6a com r.sisEo no Cons.lho de Clais. Compcta c.
a qtl fomeceÍá Darsilis e mâo-de{b.a. pe cr.cüção dc :l i01.98 m':. d.
parrmenlaçào em CBUQ. rnclurndo §erviço§ pÍchmimÍ.s. lborrÍncnb dc !eÍra,

b.sc c sub'base. rct cstimcnrir asfáhicô. m.ioflo c sarjeÉ. §.t! rços da urleDizâçào,
sinrliz4ào d. üàns'o, drenag.m, ..ensâiôs dc cônúolê t.cDolósi.oi nâs ruâs

do Pârque Alvôrada. - !âLIQLMÀXIMÍLÂDIIIIüIO: RS s.l3?.lel.trl -
{RrR'IUe^: : | fi8.:ô.:1. à§ 08hl0m,í. - EI}IIAL: Dr\ponncl n" (iho v}ra
enrôrnlÔniôdalJrM ãre e n.r'r. - INFOnM^CôFs r fI FvINTos' Ionô
M,'l rllr 151+37úl r,mâl :4:r .-mrl: nlú.'M.nleturbánüoniodâôl.linà
pl8a!.b!

Sr.ro úio d. Plrti.i/P& 04 d.julho d.2021.

, JosÉ DÀ sILvÂCOELtlo NETo - Pr.f.ho Mrnl(lp.l
fo753no23



MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOaE OE rà^rlçA pEAEli^, t. l0 - c €P.: For{E/F^I: t0r2l }aa. -r l t r/t 2aa

FLS$I_

santâ Maria do oeste - Pr, 17 de Julho de 2023

Prezado(a) Senho(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 326/2Dtt, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do . Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- TOMADA DE PREçOS N.e 06/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 0712023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protêstos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição pâra maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,/,
,tf/.2,/fr'..,Á-
M,ILICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

,)
.tecoU

Oficio n.P Ott/2O23
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INSTRUMENTO DE tNSCRtÇÃO DE EMPRESÁRrO tNDtVtDUAL

osNt tzArAs cALAuDrNo coNSTRUÇÃo E REFORMA

Pelo presente instrumento particulâr de Ato Constitutivo:

OSNI IZAIAS CALAUDINO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidadê de Boa Ventura de Sáo
Roque - PR, data de nâscimento 20/10/1993, portador da Carteira Nacional de HâbilitaÇáo (CNH): n" 06200959436,
expedida por DETRAN/PR em '18h212018 e CPF; n" '101.873.429-54, residente e domiciliado na cidade de Sanla
Maria do Oeste - PR, nâ RUA PROJETADA B OUADRA 01 LOTE 12, no 12, CENTRO, CEP: 85230-000.

Resolve constituir como empresário individual, mêdiante as seguintes cláusulâs (eÍf.968, l, CCI

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 96S, [, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA
e usará a expressão MARGAREFO CONTRUTORA como nomê fantasia.

cúusuLA lt - Do CAP|TAL (art.968, m, CC)
O câpitâl será de RS 10.000,00 (dez mil rêais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, dâ seguintê Íormâ: RS
10.000,00 (dez mil reais) em moeda conênte do País

cúusuLA t - DA SEDE (aÍr. 96S, tV, CC)
O Empresário lndividuâl terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROJETADA B'QUADRA 01 LOTE 12
CONJUNTO HABITACIONAL SANTA MA, no 12, CENTRO, Santa N4aria do Oeste - PR, CEP: 85230000.

cLÁusuLA tv . Do oBJETo (art. 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVICOS DE
CALCAI\,4ENTO DE RUAS, COLOCACAO DE PAVERES E PARALELEPIPEDOS. ASFALTAMENTO DE RUAS,
CONSTRUCAO E REFORMA DE PONTES E BUEIROS E CONSTRUCAO DE PRACAS. SERVICOS DE
CONSTRUCAO E REFORMAS DE EOIFICIOS DE ALVENARIA, IüADEIRA E BLOCOS. SERVICOS DE PINTURA
DE CASAS, ESCOLAS, HOSPITAIS E FABRICACAO DE MANILHAS DE CONCRETO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
SERVICOS DE CALCAMENTO DE RUAS, COLOCACAO DE PAVERES E PARALELEPIPEDOS. ASFALTAMENTO
DE RUAS, CONSTRUCAO E REFORMA DE PONTES E BUEIROS E CONSTRUCAO DE PRACAS. SERVICOS DE
CONSTRUCAO E REFORMAS OE EDIFICIOS DE ALVENARIA, IUADEIRA E BLOCOS. SERVICOS DE PINTURA
DE CASAS, ESCOLAS, HOSPITAIS E FABRICACAO DE MANILHAS DE CONCRETO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 42 13-8/00 - Obras de urbânizâçáo - ruâs, prâçâs e calçâdas
CNAE N" 2330-3/02 - Fabticação de artefatôs de cimento pâra uso na construçáo
CNAE N" 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N'4330-4/04 - Serviços de pintura de edifÍcios em geral

cLÁusuLA v - DECLÂRÂçÃO DE DESIMPEDIMENTO (arr. 37, ll, Lei n'8.934, de í994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sáo veridicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quânto âo disposto no arligo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

cLÁusuLA vt - Do tNÍcto DAs ATtvtDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, Decrêro n' í.800/96)
A Empresa iniciará suâs âtividades na datâ do arquivamênto deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
seu prazo de duração é indeterminado.

LI

,q/'

bv

FLS {E
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INSTRUMENTO DE tNSCRtÇÃO DE EMPRESÁR|O tNDtvtDUAL

osNilzArAs CALAUDTNO CONSTRUçÃO E REFORMA
:-

CLÁUSULA VII . PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lea Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer dâs hipóteses de exclusão relacionadas no §
40 do art. 30 da mencionâda lêi. (art. 30, l, LC n0 123, dê 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Sânta l\,4âria do Oeste - PR, 08 de fevereiro de 202'1

OSNI IZAIAS CALAUDINO
Empresário

UP^

U



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretariâ Especial de Desburocrâtização, Gestáo e Governo Digital

SecretaÍia de Governo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegraçáo

Página 3 de 3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA consta assinado

digitalmente por:

CPF Nome

10187342954 OSNI IZAIAS CALAUDINO

cERTrFIco o ÀEclsflo EM 0A/02/2021 16:33 SOB N" {1108E93042.
PRoloCOlO: 210805257 DE OA/02/2027 -

cóDrco DE vErrFrcrçLo: 1210087033r. ctrpJ DÀ stDE: 10761780000107
Nl§,E: 41108893042. COv EFiIIOS DO ÀECISIRO ,,(t 08/02/2021.
osNr rtÀrÀs cÀr.ÂuDrNo coNsÍÀucÀo E R loÀxÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
SECRETÀRIO-GERÀI

@p!ê.!f.cat.p!. gov.b!

aCg\^ttcl t

.9^'

TDENTTFTCAçÃO OO(S) ASSTNANTE(S)
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DE SOCIEDADE INDIVIUDAL
OSNI IZAIAS (-ALAUDINO CONSTRUÇÀO E REFORMA

CNPJ 40.761.780/0001-07 NIRE 4t 108893042

FLSg\-

Pelo presente instrumento particular de Alteraçào:

OSNI IZAIAS CALAUDINO, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Boa Ventura
de Sào Roque - PR, data de nascimento 20ll0i 1993. portador da Carteira Nacional de Habilitaçâo
(CNH): n" 06200959436, expedida por DETRAN/PR em l8i l212018. Carteira de Identidadc n'
I 3.633.535-9-SESP/PR e inscrito no CPF n" 101.873.429-54, residente e domiciliado na cidade
de Santa Maria do Oeste - PR, à Rua Projetada B Quadra 0l Lote 12, n" [2, Centro. CEP: 85230-
000, único sócio da cmpresa OSNI IZAIAS CALAUDTNO CONSTRUÇÃO E REFORMA,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE sob n' 4l 108893042 em data de 08 de

fevereiro de 2021 e inscrita no CNPJ sob n" 40.761.780/0001-07, com sede à Rua Projetada B

Quadra 0l Lote I 2, n" I 2, Centro, Santa Maria do Oeste-PR, CEP: 85230-000.

Resolve alterar a empresa, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira- DO CAPITAL SOCIAL: Fica alterado o Capital Social da empresa para RS

60.000.00 (sessenta mil reais). totalmente integralizados em moeda corrente deste país.

Cláusula Segunda DAS DISPOSIÇÕBS t'lNets: Ficam inalteradas as demais cláusulas do
Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusule Terceira - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de lnscrição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Santa Maria do Oeste, l4 de novembro de 2022.

Br^

ü

OSNI IZAIAS CALAUDINO
EMPRESÁRIO
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MINISTERIO DA ECONOI\,4IA

Secretâria Especial de Desburocrâtizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Pá na2

ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORIVA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

10187342954 OSNI IZAIAS CALAUDINO

57184488920 EDILBERTO RIBAS

Y,
Jsg_EPÀt SEBÀSIIÀO r,OtÀ

slcRttÁÀro-GrFÀl
Iw..rytêÊafaêi1.pr. gov.br

À vâl1d.d. d.stê irP!.!'o, fl.a luj.rto À cohptovôçÁó dê sÚà.ut.nt1.1d.d. nÔ' r"PêctivDs portáis,
lnfôrDndô !.!ú !cape.trvor códigÕs de verifi.àçà4.

gra

b{' q.)

TDENTIFTCAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

cERIIFtCo O ÀEGIsrRo EL \A/la/2022 09:55 SOB N' 20227904L20.
PRdIOCOTó: 22190AL2O DE 16/ 11 12022.
cóor6ô DE vttrtrcÀçlo. t22a19oaa1o, cNpJ DÀ slDl: ao?61r80000r0?.
NrRE: {11088930a2. COI'I EaErtOS DO REGTSIIO : 11/11/2022.
osNr !zÀ!ts cÀ!ÀuDrNo coxslBoÇÂo E RElo&lÀ



1310712023. 1551 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ[rERO DE TNSCRTÇÁO

40.761 .780/000147
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRIçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURA

08t02t2021

FLSb_

NOME EMPRESÀRIÁL

OSNI IZAIAS CALAUOINO CONSTRUCAO E REFORMA

TiTULO DO ESTABE!ECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)

MARGARÊFO CONSTRUTORA ME

E DESCRI O DAAÍIVIDADE ECON
,12.í3{{0 - Obras dê urbanização - ruas, praças e calçadas

cóotGo E DEscRtÇÀo oasaTrvroaoEsEcoNôMtcas sEcLrNDÁRtas

23.30-3{2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
41.20-f-00 - Construção de edifícios
i13.30-1.0,1 . Serviços de pintura de ediÍícios em geral

o E DESCRTÇÀO D^ NÀÍUREZÁJURIOTCA

213.5 - Empresário (lndividual)

LOGRAOOURO

R PROJETADA B OUADRA 01 LOTE 12 CONJUNTO
HABITACIONAL SANTA MA

N ERO

12
COMPLEMENÍO

CEP

85.230-000

END€REÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISÍRITO

CENÍRO SANTA MARIA DO OESTE PR

TELEFONE

(42) 9852.0868

ENTE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADÁSTRT
AÍIVA

OATA OA SITUAÇÃO CAOASÍRAL

ouoa2021

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

ESPECIAL OATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 1310712023 às 15:51:24 (dâta e horâ de Brasília). Página.'ll'l

/\
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RECEITA
ESTADUAL D9
PAPANÂ

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

40.76í.780/0001.07

PARANÁ

___-._,

rLs9t'l

N

W

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

SÉCREÍARIÂ DA FÁZENDA

lnício das Atividades

1112022

lnscrição no CAD/ICMS

90974657-43

Município de lnstalâção

Qualificação

situação Atuêt 
ÂÍlvo- StUpUS UICIONAL / SIMPLES NACIOI.IAL - DIA 03 OO MES+2. DESOE

Narureza Juridic€ 213.5 - EMPRESÁR|O (INOIVIDUAL)

Atividade Econômica Principâl do 4213{/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCAOAS
Eslabelecimento

Nome Empresadal

Título do Estabelecimênto

Endereço do Estabelecimento

2330.3/02 . FABRICACAO OE ARÍEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
Alividade(s) Econôrnica(s) CONSTRUCAO

Sêcundánâísl do Estâbelecrmento' ' /tí20{/00 - CONSTRUCAO OE EOIFICIOS

Tpo

CPF

lnscrição

101.E73.,t29-54

Quadro Societário

Nome Complelo / Nome Empresarial

osNt tzAtAs cAL uotNo
OualificaÉo

EMPRESÁRIo

rií:
Estado do Paraná

Sêcretâria de Estado da Fâzenda
Receata Estadual do Pãrãná

Empresa / Estabelecimênto

OSNI I2AIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA

MARGAREFO CONSTRUTORA

RUA PROJETADA B QUADRA 01 LOTE 12 CONJUNTO HABITACIONAL SANÍ, 12
- cENTRO - CEP 85230400
FONE: (42) 99852.0868

SANTA MARIA DO OESTE - PR, OESOE 11/2022

( Êstabelecimento Matriz )

Este CICAD tem validade até 1710812023.

caD/rcr'rs No 90974657-43

Emitido Eletronicamente viô Internet
LB IOT I 2023 9r44r42

o Dâdos trônsmitidos de íoímô sêgurâ
Tecnologiô CELEPAR

httpsr^[4/w.arintemet.pr.gov.br/cádicms,/_ce_CIFS'11D.asp?elnc.]udeLinkFacil=S&eCadicms=9097465743&eUser=E1963

q"d

0ri

&

f(

1t1

1AlO7l2O23 , 09:45

GOVERNO DO ESTADO

Os dados cadâstrais destê estabelecimento podeÉo ser coníirmados via
lntemet !4aS!lg!9!!E:p!99!ÂE!



CNPJ: 95.68il-5,14/0001 -26

ÂUÂ JosE oE FRÂxqÂ PEiETRÂ ril. 10, CEp.: aOlrE/FÁx: (o,rr)

Certficalo fe fugistro Ca[astraf
Certificado n.s OO9 / 2023
Validade: 12 Meses

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividade Secundaria:
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Certificamos que a empresa acima citada está

devidamente inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no requerimento
protocolado, nos termos da legislação em vigor.

santa Maria do oeste -Pr, 13 de Julho de 2023

IOANA T NA SILVA DE ANDRADE

Presidente da Comissão de Licitação

(^-

r'

t'$Jrzír

,rr46MUNICIPIO DE SANTA illARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

RAZÃO SOCTAUNOME: OSN| tZAtAS CALAUD|NO CONSTRUçÃO E REFORMA
C.N.P.J. N.e: 4O.7 6,..7 80 I OOOI-O7

ENDEREçO: Rua Projetada B, Quadra 01 lote 12, Conjunto Habitacional Santa Maria,
n.s 12, Centro
MUNICÍPIO: Santa Maria do Oeste - Pr
REGISTRO JUNTA COMERCIAL: 2O2279O9t20



M.ilIRG ÀRETO CONSTB-UTORÁ

o§Nr rzÀrÀs cÀL.Õ.uDlNo coNsTRUçÃo E REroRr{A
c.N.P.J. N.c 40.?6 r.?80,/OOO 1 {?

ANEXO t

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREçOS n.e 006/2023

O signatário da presente, o Senhor OSNI IZAIAS CALAUDINO,

representante legalmente constituído da proponente OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO

E REFORMA, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de
Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e 123/06.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023

úrlv- \t *t*tl
O§NI IZAA'rcALAUDIN o coN U MA

C.N.P.J. N.s: 40.761.780/0001{7 -^
Representante Legal: OSNI lzAlAS CALAUDINO ^,*§§":1""'""
CPF : 107.87 3.479-54 - CN H : 06200959436 

"6r1t]],{iio"t]*.rs
or..e-]$,*'"ffi**-

.*"vaiffi.e"'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA
CNPJ: 40.761.780/000í -07

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem â ser apuradas, é certiÍicâdo que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determinâ sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) nâ Prôcurâdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo diretâ a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24de julhode'í99'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:41 :58 do dia 0110712023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2811212023.
Código de controle da certidão: 547í.4F72.48Cc.80E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0-.-
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
,..r 9Í

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030646337-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.761.780/0001-07
Nome: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrâdos ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 2810912023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternêt
www.fazenda.pr.gov.br

Enndo ,ie ktêNt Atdica l31na'/2o23 11:19:N)

ú,r?^t'
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Municipio de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÂO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

la,

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO,
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
1611012023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONAD.{ ABAIXO.

Santa Maria do Oestc, l8 dc Julho de 2023

CÓDICo DE AUTENTICAÇÃo:
HHJ9UFFH3JMX2SSRQUtNEG.{TI\A n-": 30212023

FI\ALIDADE: VERIFICAÇÃO

INSCRIÇAO E}IPRESA

s4623

INSCRIÇAO ESTADUAL PROTOCOL0 NEGATI\,\

ENDEREÇO

RUA PROJETADA B, LOTE l2 - CASA - CONJIJNTO HABITACIONAL SAN CEP: 85230000 Santa Maria do
Oeste - PR

CNAE /ATIVIDADES
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Constnição de edificios, Serviços de pintura de edificios em geral,

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

I lt PoRTA\t't_:

RAZÃO SOCIAI-: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÁO E REFORMA

lsao
Emitido por: MATHEUS IASSILINIK DOS

U

SANTOS

lscalizaçào, Tributação e Cadastro

0,"*

o

-q9

40.761 .780/0001-07

CNPJ/CPF



1310712023. 15:47 Consulla Regulaídâde do Empregador

rts 4N
Voltar lmprimir

C/|.'XA
GÁIxA EcoNÔMICÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

40.761.780/0001-07

OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA

R PROJETADA B 12 QUADRA 01 LOTE 12 / CON] HAB STA MARIA / SANTA
MARIA DO OESTE / PR / 8s230-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l07 /2023 a 3L/O7 /2023

Certificação Númeror 202307 0203254504045204

InformaÇão obtida em 13/07/2023 t5:47:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov,br

Yqt
https://consulta-cÍf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultêEmpregador.jsí

i9t-
1/1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: OSNI IZÀIÀS CÀLÀUDINO CONSTRUCÀO E REFORMA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 40.761.780/0001-07
certidão n": 34688345 / 2023
Expediçâo: 13/0'l /2023, às 15:48:04
Validade: 09/01/2024 - 1.80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OSNI IZÀIÀS CÀ!ÀITDINO CONSIRITCÀO E REFORT À (MÀIRIZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.761 .78O/OOOL-07, NÃO CONSTÀ

como inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/20LL e
13.461 /201'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janej-ro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLêsta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou filiais.
A aceitaçáo desta certidão condicionâ-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba ]ho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r[EoRuÀÇÃo ruPonrÀr{TE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determínados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministêrio Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por:
disposição }egal, contivêr forÇa executiva.

Dúvidás e suqestôes: cr,dtút5:. j u5. br

yJw

4,f,.P



PODER JUDICIARIO
JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA.

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. [ranoel Ribas, 41'1 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PlÍANGA/PR - a5200000

TITU
HELIO BARBI

JURAiTiENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINÂ DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição FALÊNo|A, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob mi-
nha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento
contra:

OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFORMA

CNPJ 40.761 .780/0001-07, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 25 de Maio de 2023, '13:34:38

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento assinado digitatmentê, conforme MP n." 2.200:2/2001 , Lei n.' 11.419n006 e Rosoluçõo n.' 09/2008 do TJPR/OE

Av. Manoêl Ribas. 411 - Edilício do Fórun - CEP - 85200{Ú0 - FoneFa,( (42)3U6-8054 - PITANGÀ/PR
Página 1 do 1
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MÀRGARfr -O 
CON§TRUTOBÂ

osNI rzÀtAs cALÀuDINo coNsTRUÇAO E REFOSI|À
C.N.P.J. N.c 40.?6 1.?80,/000 I {?

ANEXO IV

À conltrssÃo oe lrcrraçÕrs oo uururcípro DE sANTA MARIA Do oEsrE

ESTADO DO PARAruÁ.

PRocEsso DE LrcrrAçÃo Ne o79l2oz3

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e 006/2023

DECTARAçÃO

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

FLs ltsh

?s

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023.

c.N.P.
Representan

CPF:101.873

r"d
V-

U
ú,'à-

Declaro para os devidos fins que a empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO

CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no C.N.P.J. n.e 40.761.780/0001-07, não se encontra
inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto
de quaisquer restriçôes ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta.
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1de22

Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 'l

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 21, e servirá para a escriluração dos

lançamentos próprios da empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA, municÍpio Santa

À/aria do Oeste, CNPJ n" 40.761 .780/0001-07, Número de Registro (NIRE) 41108893042.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para aulenticação preenche lodas as formalidades

1,._ rs exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos lêrmos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0810212021

Ato constitutivo: 41 108893042

Santa Maria do Oeste, 0110112022

OSNI IZAIAS CALAUDINO

Empresário

cPF 101.873.429-54

Edilberto Ribas

CONTADOR

cRc/PR 057971/O-7

§nn
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contâbilidade 0iário Geral

FLS \o-2-
Folhá

Página 2de22
Data: 2710112023
HoÍa: l5:03:57

Mês/Ano: 0 í i2042

Oébito Crédito

reo,oa

CNPJ: 40.761.780/0001.07
Consolid!ção: EEplesã
Diá Conle

P elglot o1ü1!1o22 111 t 1 2129?2

Rêd. Histórico Lote/Lcto

q.{{

CoNTABTLTOADE R|BAS (.{2},9 91r20954

t4 1r0r01000r càtxà cêrà1
Àê.êitá vÊndà de 5.rvi.ô

sioplês Nàcionàl â R.cor

4ü004 sirplêr Náciônál
-9
-8

505659
505659
t05661
505641
53 4 t78
53,1378

,/

Wa
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Página J de 22
OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contâbilidadê DiáÍio Geral

Folha
Dâla:
Horai

27 A1 2423
í5:03:57

Mé.l Ano, O2l2O22

Oébito CÍédito

CNPJ: 40.76í.780/0001.07
Consolidação: EmpÍêsa

Dia Conta

P etíodo | 01!0 1 I 20 43 31 I 1 2l?L22
Red. HlsÍórlco Lote/Lcto

333,32
3.334,04

CONÍABILIDADE RIBÀS 1.12) -9 91 120958

I Rererrà vcnd! de sêrvic

Pàqo rNSS nês ü2-2022
Páqô 1rÍSS rGs 0?-2022
{onorálrôs pasos no Àês
Honôrá.iô! Fâgos no íês

,! o-8
1-9

4)-4

333,32

sd

,)\í

ít#^"
W7



OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSÍRUCAO Ê REFOR
Cohtâbilidade

CNPJ:,í0.761.780/000'í{7
Cgnsolidaçào: EJrprêsq

Oia Conlá

Pei do. 0'110112022 a 311\?12022

Red. Histórico

Diário Gêral

I

easin"l
Folha
Data:
Hora:

27t41t2023
15:03:57

Mqs/Anoú3/2022
Débito CÍédito

FLS tat
4-dÊ,22-

Lote/Lcto

CONTABILIDADE RIBAS i42, -9 91120958

xu-
^ 

./ç\

W'w

3

Pôqo rxss rés 0l-2022
Páqô INSS .és 0l-2Ô22
Paqô êÀgê.hêiro .tvil
Pàgo enq.rheirô civ:1

Tàrifàs Eàncá!iàs pagag
TáriÍàs bàncária3 páqôs
tt.aorári* pàqor no nês
í.nôráriôs Fàqôs .o nês

d



OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade Diário ceral

Folhê
Dala:
Hora:

27 t0112023
15:03:57

,,, {o$
Págtn1s de 22

CNPJ: 40.761.780/000'l-07
Consolidação: EmpÍesa Penodot 01l01l?O22 a 3111212022 Mês/Ano:04/2022
Diâ Conta Red. Histórico Lote/Lcto Débito Crédito

l0 110102 000l
l0 11010]0001

'10 110101n001

l0 ltot0!0!01
l0 1202010003
30 1101020001

sàL;31Õ dê À!!ônoros

cotas de cápitáI slcledi

6aitôs pêssoal. ÀDú

càsLôs pêssoâi6 Àrr{

Pàqo DÀS mér 04 2022
Pôqo DÀS úãs 0a-2O22
Pâqô rxss $és 0,1-2022
Páqo rxss més D4-20:2
Pàqô sal.rros no rés
Pêqo saLár:os no iÉs
fárifãs fâncáriàs pàgàs
ta!if âs oáncàrrás paga.
Inteqializ.çãô de c.r3s nés
IôteqráIizaçáo de coLàs nês
,aà!tos pêrsoà1s dtvêrso.
càsrôs pcr3oài3 divêrso5
iiàsLos pêss.ài3 diver.ôs
cârrôs pêrsôài3 divêr3ôs
HônÕráiiôs pàgos nô nês
H.no.áriôÊ p.gós nô né!

a4/24a2
a4/2422

a2.0oa,a,l
42.09.,4.

U

coNÍABtLtoAoE R|EAS {42) -9 9r120958

,f
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade

Págin
27 t41/2023

15:03:57

CNPJ: 40.76í.780/000'l{7
Consolidaqão: Emplêsa Pglbdot 0119112022 L31112120L2 Mês/Ano: 05/2022

Oia Conta Red. BislóÍico Lote/Lcto Oébito Crédito

2 I10I0I00ür caixa 6êràr
2 310r010001 Rê.eità vend. dê servicô

1-9 N.tà 6 - sant. llàrir do o.st. PR

30-t N.tá 6 - rru.icipiô de sáôtà yàliá dô oeste PR

6de22
Oiárao Geral

Folha:
Oalê:
Horâ:

1l 410106d101 Màrêriais Utilizados .a
::l r101010001 cáixà Gêial

49-3 Nôrá 503 - MÀBT1NS S POFTES E C

1-9 NcLa 503

16 r 1C1orJn01 Cóixâ Gerôl
16 31010r000r Recêi!a vêndâ dê selvlçô

l-9 Notã ? - Uunicipio de Sanrô Ma.i. do Oes
30-1 Not6 ? - Municlpio de Sànta Vãlia dÕ Oes

:

54.292,

30-l
Nata e - Uuicipio de Sàn!. Uà.ia do Oes
lotà 3 - tuiicapló de sàniâ yâ.ià do oej
Pago I SS do nés 0t-2022
PàgÇ INss do rê.s 01-2022

sâlá!ió d. Àu.ó.ôes

6r!tés !êssoài! ÀDM

6à!tcs pesso.is ÀDli

côtas de càp!!à] sic!.di

1-9
r 3-l

4t-l

,0-2
2-A

3-6

tl-{

Paso sàlálios no has
Paso sâla!:os no nÉ6
Paqo DIS hô nê. 05/2022
Pàgo DÀS no has 05/2022

G.stos dilersos .4,
Gastos di!'ê!sôs ádh

Paqo júrés bàncÁriôs
Paqo juros ba.cá!los
Inteq!àli2àçào de cÕtas
Intêqràl!zãçào dê cÕtas
1ãrifás bâncár1a5 paqas
Tarifás banc iàs Pãgás
Hono.ârlo5 pâgôr no Eês
t{cno.árlos paqos no rês

côNTABtLtOADE RTBAS (42) -9 91120958

0j"

W
,(ú
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade Diário Geral

Página
Folha
Data:
Hore'

2710112023
15:03:57

CNPJ: 40.761.780/000í{7
ConsolidaÇàoi Emprêse P e.íodo: 011O112022 e 31 l12l2$?2 Mês/Ano:06/2022

Dia Conta Red. Histórico

42-A
2-A

2-0
3-6

1-9
31-4

Lote/Lcto Oébito Crédito

1 1101010001 càrxÀ Gerar
I 3I0r010001 Re.ertà vendà dé sêlwico

3 ,t20l0rJlll saláriô de ÀrLó.otus
â I I0r0r0ê01 aá1Íà cêrâl

sàlário de Àuró.onos

NOtâ 9 _ CÀ TÀ IIINICÍPÀI, DE SÀr{TÀ MÀFIÀ DO OES1É
NÔtÀ 9 . CÀXÀ.FT I{JNlClÊÀL DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE

Paqo.nqênh.r.o.iwiI
Pàqo..Eênhei!ô.iv:l

Nctà 11 - PÀÊEEITUÂÀ !,tUN. DÊ SÀNT,I MÀÂLÀ D.J CESTE

Ncta :I - PRÊIEITUTÀ XI,N, DE SÀNÍÀ MÀRIÀ .o OESTE
Nota l0 - PRETEITUPÀ l{l,rll, OE SÀmÀ MÀAIÀ m OESTE
N.tà l0 - PREEEITO!ú MUN. DE SÀÀ11À MÀlIÀ 0O OESTE

Pôqo rxss nl.s 06-2022
Pàqô IN§S nês 06-2012
Pàgô sã!á.!os no bé5
Paqo sálá!:os no 'asD.É!1t.os.f.tuàdôs no rés 06-2022
D€Élito. êfetuàdor.ó nés 05-2022
sàquês .fêtuâdôs nô Àêr 06-2022
sàquê. .rêtuádó8 no 6és 06-1022
Gasrôr .drn iá. 06-202,
ôàstós àdí frar 06-2022
tà.ir.. bàícári.r p.gàs no iá5 06_10??
t&ifà. bàncáriàs páq.s no !É! 06_20?2
Tàrif.s taôcáriàs págàs !o úê5 06_2022 âp: asiso

Tarifãr bancàri3s págàs ho !ês 0€_2022 ápI àv1so

Juror bancálior pàgos no hês 06_2022
.rurÕs bâncálios pàgos no uês 06_2022
IOE pôgos nô !És 06-2022
roF pagôs nô úês 06-2022
lntegr.IlzàÇáo de cotàs de càpitàl
lntegráIizaÇáo dê c.tãr de cápitãl
Gâsro! divcrsos ndn nas 06/2022
Gastô. dlvêr3ô3 ãdn nês 06/2022
Paqo DÀs nô na.06/2022
Pàqo 0ÀS no nas 06/2022
tlôhoráriôs p.gos ho rês
Hôno!ár1ó3 p.go3 no úé3

2'? 11010r0001 cãixà Gêlal
27 31010r000t Rê.êrrà vêndà de sêrviço
2? 1101010001 càirá Gê!âI
27 1101010001 Réceitã Vêndà dê Sclviçô

19
30-r.
I-9

D€s.onros Coniedidcs

cotàs de cóplia1 slcredi

castos F€ssôais ÀDl,

U

coNÍaBrLtoaoE RraÂs {42J -9 91120954

Gt-



OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contâbilidade Diário Geral

Folhâ

Horâ: 15:03:57

[@
Pásiha s de 22 

|
27tot2o2J-'Dêta

CNPJ: 40.76'1.780/0001-07
Consolidacão: Empresa Petíodo: O110112022 à 311121202? Mês/Ano:07/2022

Oia Contâ Red. Histórico Lote/Lcto Oébito Cíédito

13 1101010001 Càixà G.ral
1s 11o10rJ001 Rê.êit. vêndà dÉ s.rvi.ô

,7 4201010001 UàlrtênÇáÕ d. vê1cu1os

27 I r01010!101 caix3 6eraL Pàg! co!s.rt..te 9istào Rotràl

l-9

1-9

lt 1101010001
l1 1r0101ô00r
31 1r0I02 000r

3r 420e0r0001
lt rr01020001

lt 1i0i02Ô001

\4:i:i;H;

lr t r0r020001

sàlário dê Àutôn@r

Gastos pessoa!s ÀaÀ,

coràs de càpitàL srcredi

Descônros côncêdidô3

Dêspêsás dê Í.Iêfon.

Pàgo ln§§ 'ês 0?-2í22
Paq6 !!Iss rês 07-2022

Paqo sarà!:os íô íês
Dêpôsltõs .fêuàdôE .ô hés 07/202,
Dêpóritos êfêtuàdôs no Íé3 a1/2022
saqúês êf.tuados no iés A1/2O22
sâq!ê. êí!tuádô! no 

^ê. 
A)/2422

cásto. divêlos àd6 no nês 0?/2022
GástG divelos àdD no hês 0712022
Íárifàs t.ncâr]âr pag.s nô úé. 0?/20i7
Tãllf.s D..cá!ias págôs nó nês 07/2022
Iuteq!ãlizóÇáo d€ côtàs de caprtal nó trés
I!têgrà1i2àÇãô de c.tàs dê câpitàl .o nês
,rnlos barcáriôs pàgôc nô nêd 07/2022
Ju.õs banêariôs p.gos nc hés 0?/2022
loE Pàgós nô !És 0'7/2022
loF p.qos no nê! 07/2022
Paqo côÀtá TIü 

^. ^ês 
01/2022

Pago cont. lrfi no hé! Oll2022
Páso DÀS 6é3 0?/2022
P.qo DÀS rê3 O7l2022

fionóràrio3 eàqos no rês
Ironôráliô. paqos no !é.

I

43

42
2

2

5l
2

221
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabildade Diário Geral

Folha
Dela:
Hora:

Página
27 t01t2023

l5:03:57

CNPJ: 40.761.780i000147
Consolidaçáo: Empresa Petíodot 0'110112022 e 3111212022 Mês/Ano:08/2022

Dia Conta Lote/Lcto Oébito Crédito

Pôqô tubos d. 433 Tán1á Dêqlc.h

Pàqô tubôs d. {€ê T.ni. Dêqúê.!

Tota I] - PRIFEITUM I{ÀRIÀ À] OES1É
Notà 1] . PRIEEITURÀ l{gN. DE SÀNtÀ I,ÀRÍÀ DÓ OESTE

Paqo tubos dê côncreto nfe ,191 Tà.!! Dê+ech

Pôqo túbôs d. .ó^crêto nfê 191 f.nt. Dêquêch

Págo túbs d€ .ôn.réró nfê 492 Tánia Dêluê.h

Pago tubos dê .ôncrêto .fe 492 Tania D.qu.ch

Nora 69' - r X NS r PORTE§ E a
Ncra 699 - liÀÀtlNs É PORIÉS E C

}I.tA TI - PTEFEITURÀ gT'N. DE SÀIfiÀ IIÀR'À Dô Of,sTE
t,ÀRIÀ Do oEsT'

P.qo túhoa d. 5r1 Iââiá D.iuêclt

Pàqô tub.s dê 51r Tãnià Dêquêch

Pàqo tubos dê côncrêtó nfê 510 Táa!ã D.q!êch

Pago túbos d. cônc!êto nfe 510 Tàrià Dêquêcn

Pàgo INSS úê3 08-2022
Pàgo INSS rês 03-2022
Pàqo salàrios âo hês
PÀqo.ôlários ôo Eês
Paqô ÀÀS ,És 0A/202:
Paqo DÀs trÉs 03/2022
D.pósirôs êf.tuàdo6 nÕ iês 03-2022
D.prr5ito3 êfetu.do! no Dês 08-2022
Sàqràe efêtuados no Fês 03-,022
SóqúeÉ êf.ru.do6 !o nés 0ô-2022
c.stôs êpsro.i! adr. no hêr 0a-2022
Cá5to. .p!s.Âi. à.,À no bê. 03-2022
Táiifás bàncáriá' pâq. ho nê.03-2022
Tã.ifr. báncáliá3 Dàqs no frês 03-2022
Ta.iÍá3 iânêàriàs pà9§ no '!és 03_2022
r.rif.! bàhcárr.s pâ93 nô óé! 03-1022
TÁliíâs bàncálrôs págê .o h4.03-2022
Tàrifài ôànêá.i.s pà9ü no rês 03-2022
?.riIas !àDcár1.s p.gs no Ré. 08-2022
ralifa8 bãn.árias póq. no hê3 03-2022

Itororários pàgos .o ié3
Itonorálios págos no nÉ5

Red. Histórico

E00,12

16 4101060r0r ua!êriris utilizâdos nô
16 l10lOl000r càixtr cêràI
l6 r101010001 côirâ c€!àI
16 3101010001 Rêêeita vê!d. d. sêlviço

1-9
1-t

1-9

1g

D / 51629',]

N,J'

2? 110101d001 aáixa Gêlal

22 4101060101 llàtêriárs utilitàdÕs n.

l1 410r020001
3t 110t010001
l1 4203010011
31 1101010001

ll I t010I0001
r1 1101020001

3i 12020I0003
3t r101020001
lt 4203010012
3] 0r02000r
3l .1203010010
3l 1r01010001

sàláliô dê Àrrônono§

Gàstór pêssôái! ÀDU

rràndtêncãô d. v.ículÕ!

cotós dê càpitàI srcledi

Dêspêsâ! de TêIêfÕnê .,..

ro sro,oo

:

0

0

0i 00
215, O0

(/

coNTAE|LTOÂoE RIBAS (42) -9 S1120958
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSÍRUCAO E REFOR
Contabilidadê Oiário Gerâl

Folha
Data:
Hora'

2? t0 t t2023
15:03:58

CNPJ: 40.761.780/0001-07
Consolidação: Empresa Peíiodo: 0110112022 a 311'1212022 Més/Ano:09/2022

Dia Contâ

l0 r I010I000 L cài*á cêral

Red. Histórico Lote/Lcto Oébito Crédito

4t-2
1-9

t-9
:t0- t

Ncta 16 - PREFE I'TURÀ
II.Tà :6 - PREI'ITURÀ MUN. DE SÀI,ITÀ UÀRIÀ !o OESTE

ür,N. 0E srxTÀ

Pago Supe.rei.ádô Bôdegào \FE 6rl{
Pago Supérnêr.âdô Bôdêgao NFE 6ll,l

IiCtà t3' PEX'EITURT VUN. DE SÀIÍIÀ CÀRIÀ D<T OESÍE
NOIÀ :3 - PA"EITURÀ YUN. DE SÀ]'IÍÀ MÀÀIÀ Dc OEST'

oos f'i..icnário. nf 6l9l
suprêB srpernc.càdÕ
Gàrtós côm a1ih..tacão dôs runcionàrio3 nr 6191
suFrêE srt.Irer.ãd.
Páqô DÀs nés 09-?022
Paqo DÀS rés 09_2022
Págó sàiA.ros nc rês
Pasô sálàrrÕs nÕ nês
Páqo INs§ nês ,19/2 022
Pàgo INSS Íés J r/2022
Dêposjtôs nô Bês 09/2022
Dêpósiros no nêi 09/ 2C2:
sáques no rés i9/ 2012
Sàqüês no Íês J9/2022
sàqles no res 09/2022
saq!ês hô frês J9l2022
sãques no nés J9 /2022
Saques no rés J9/.2022
sãq*s no íés l9l!0:2
saques no íés l9l2022

H.hor.liôs pàg.s nô his
Hônôràrior laqos.ô Fés

r-9
lo- 1

a1a.a1L.1'

saIárto dê À1rõnomr

Gàstos pêssoais 
^Du

lí.nutençào dê v.tcn1o.

t-9
{3-5
1-9

1-9
2-A
1-9
1-9
2-A

4l-3

42-1
2-0

5r-5

r-9

19

16

!:9

t12

2

30
30

30

l0

de capitâ1 slcredi

110102000t Ba..o sicrêdi
12010t0010 flcnôráriô6
11010r0001 càixa Gêrãt

(,[

coNÍÀBtLtoAoE RtBÀs {42),9 9r 120958
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
contâbiildade

Folhâ
Datâ:
HoÍa:

Página
27 t0112023

15:03:58

ltt de 22
Oiário Geral

C N PJ: 40.761 .780/000147
Consolidação: Empresa Penodo'. O'llO1l2O22 à 3111212022 Mês/Ano: 10/2022

Oia Conla

1101010001 càixa GêiáI
tl0rO10O01 Re:eirâ vendâ de sêrviÇô

Red. Histórico

}.9 NCLA ?I ' PREEETTUiÀ IIIIN. DE S}XTÀ MÀRIÀ DO

ro-i N.ta ?l r{u . DE sÀNTÀ x RrÀ ro

Lote/Lcto Débito Crédito

1l

19 I1o10r0001 Caix. G.ra1
I9 3]0l0r000r Rêcé1rá Vêndá d.servlco

]-9 NOtA ]9 ' PREEEI'URÀ IIIUN. DE SÀNTÀ HTX]À DO

l'9
2-0
1-9

13-3
2-0

t2-1

40-2

2-0
3-6

9r-5
2-A

Pâgo INss '.ê! r!-20?2
Pàqo lNss nés 10-2022
Pâso OÀS né3 1J/2O2t
Págo DÀ§ úé. 10/2022
Pãqo ,âIário3 nô aé.
P.qo sâlárrôs no rÉs
Drpósitõs êfutuâdôs nô nês 10-2022
Dêpositos êr.tuádÕs no iÉs t0-2022
sàquês êf.t!àdos no Eés 10-2022
sáq!ês êÍ.tu.dôs ro Eês 10-2022
saquês efêtuôdôs io rãs 10-2022
saques êÍetuàdos .o nês 10-2022
sàques êÍêtuádôs h. Àês 10-202:
sâqués êfêt!ádos ro 6ês 10-2022
sáques eleruôdos ho mês 10-2022
sàqu€s êfêtla3ôs no né3 10-1022
saquê3 êl.tuâdos .ô Eês 10-2022
sàques eÍetuádos !o Eês 10-2022
saquês etetuôdo3.o hês 10-2022
sàqoês êt.tlados no Dés !0-2022

Pago honorárior dô í'4.
P.g. honórár1ôs dô nés

Salôrio dê Àútônô@.

Gastos pê3!oais ÀDl,

Ittànutê.Çàô d. vêlculos

cotàs dê càpitàl sic!êdi

Dcsp.sâ! dê TêL.fon.

i

i{,

rN

u

coNÍAatLtDAoE R|BAS (42) -9 91 1209ú
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OiáÍio Geral

Págin
Folha
Dãla:
Hora:

27101t2023
15:03:58

1
OSNI IZAIAS CALÂUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade

CNPJ: 40.761.780/0001-07
ConsolidaÇão: Empresa Penodot 0110112022 a 3'111212022 Mês/Ano: 1ll2022

Dia Conta Red. Históíico

I r10r010001 cai*á Gêrâl
3 1101010001 Re:eità Ve.da dê sêrvicô ]O-T N.Tà 22 - P§E'IITUÂÀ I{UN. DE SÀNTÀ llÀRIÀ DO

,l 11010I000I càiaà cê!àl
4 3!01010001 ie.eita VendÀ de S.lvico

]-9 NCT' 2] - PREFE]TUFÀ MUN. OE SÀNTÀ MÀ'IIÀ DO

]O-1 NOLà :] - PREíElTUÀÀ TUN. DE SÀNTT MÀÂ]À LIÔ

{ 1-5 Pâgô cREÀ PÀ

L 9 Pàqo CREÀ PR

t4 1101010001 câixá Gc!.1
1a 23010I0001 Crpitnr rnteq.rlizàdê

30 420t010011

l0 3I03040004
l0 110r010001

lo 1101020001
l0 120301n011
l0 1tô1020!01
r0 4 t 01010006
l0 r r0102000r
3. 20€010001

r\íáororooo:
l0 1I0102000r
30 ,t201010001

30 a203010010
l0 110101000r

Lote/Lcto Oébito CÍédito

ri3,r1

i;àlário dê ÀtrtôÀônôs

üastos pêsroai. ÀnH

Tàrás drvêrsàs ÀDü

Mà.utenção dê vel.utos

cot.s dê càpit8l §ic.edi

D.sp.sàs dê Têl.ron.

Pàgô sàláriôs n! nês
P.qo sôrâr:os no iÉ3
Págo rnss mê3 r1l2022
Pógo INSS Ías 1rl2022
Pâgo DÀS nês Ir /2022
Págo D^s nês tt/2022
D.pósirôs .r€r!àdôs 

^Õ 
6ês

Depó.lrós êf€ruàdos no rê§
sâqu€s êlétuãdos no Eês
sáques ef.t!ôdos no nês

trc!ê ltanspôrtê dê hâtêriàs
Fretê t!ànspôrtê de Àatêrias
Fretê rranspô.te oe natéria§
Frête trànsp.rte de Eãt4rtas
Frete Erànlporte d€ nâteriá6
Erête Eran.PoÍte de nàteriôs
Fréte E!ànsportê de mâtériás
rrctê !r.nsporte de nàterià.
Fr.re c!ánsp.rtê de tràt.riô3

E.qo honorá.io3 do nés
Paqo hôâôrárLo. do nés

1l
1l

t5l

.

aoa.556,69
61?.374,32611.3ra,32

a

coNÍaBtLtDÀoE RIBAS (2r2) -9 91 120958
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Paginl r:r.," rz I
OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contâbilidâde Diário Gerâl

Folha
Dala:
Hora:

27 t0112023
't5:03:58

CNPJ: 40.761.780/0001-07
ConsolidaÇão: EmpÍesa Periodo'. 01 10112022 a 3'l 11212022 Mêsl Ano. 1212022

Oia Conta Red. Hastórico

1 1r01010001 calxa Gêrâl
I 3101010001 Ré.êità v€ndá d€ sêrviç.

I-9 !IOtA 2{ ' PR§EEIIURÀ MI,'N. DE SàNfÀ XÀi]I D<J

l0-1 N.ta 2,1

r9 42010100 02 CotrLbustiweis
lS 110101n001 càlxa GeràI

40-2 Pàgo contà .orbusLiveis
l-c Págô contÀ conbusrivcts

,ll-2 Pêqo côntà supêlmrcadó suprenà nfê 6199
r-, Págo .ontà §upeler.âdo sop.eM nfe 6399

0 4r01020001 :nss
l0 r10l010001 cai*à G.ràl

31 420301001I

31 1101010001
31 1101020001
3l 110101000t
rr 110101Ôn0l
l1 I101!20001
1 rr0t 010c01

sá!á!io dê Àúró.ôno.

siBptes {àcionÀI à ircol
&têrl.i§ Utilizâdôs na

Pàgo sêlÁrios no nês
Pàgo 3àIár:o! nÕ !És
DÀS do oês 1212022 â .êcolh€r
DÀS de rê6 r2l2022 . recother
Túbos adquirldôs dê Tân1a nêq!.ch Eê..êirã Ei!êri
Íubos âdqu:ridôs dê Tantà oêq!.ch Eê!.êi.á Éir.li
D€!ósllos efetuàdô. nô @s 12-2022
Dêpólrt8 efêtuôdos.ô nàs 12-2022
sáqüe! elêtuados no Eês 12-2022
sàquês êÍêtü.dos !o nês 12-2022
Sáques eíetüãdÕs no ,ês 12-2022
saques êfet!.dos ,a Rés 12-2022
ôá!!os divê.3os ádr
Gá5to8 d1vér3o§ àdh
6ôstos div€.sor:dn
Gàltos divérsos àdb

Gásto. dtver.os àdÀ

Lote/Lcto Oébito Crédito

l4 1r01010001 calra cêrã1
14 1101010001 Rê.êita V..d. dê Sêrvicô
i.{ r10r01n00i câ\xâ 6êrâI
L4 3101010001 Rê.eità Vêndà dê Sêrvicô

1-9

l0-1

PR"'ITURÀ üON. DE SÀNTÀ I'ÀRTÀ Dô

pREFEITURÀ l4úN. DE sÀ.l,lTÀ llLRÍÀ DO OEST:

21
2l

l1

3l
l1
l1

3l
lr
'r1

3r
31

t1

31
31
31

120101ô002
110r020001
r101030002
r101020!0i
r202010003

42010rc012
110r02.1ô0l
42010100t0

3101010001

31030{0004

sânltênção dê vel.u1os

Àplicaçào Pôtrpànaà si.ré

a.tàs dê caprtal sacredi

D.spesàs de TeLêfohe

Ãe.êità V.ndà de SêNiço
Àpu!áçáo do Rê§últado

Àpu:rÇão dô Resultàdo
l{ánurênçã. d€ vel.ulos
Àpu!áçãô rlo Rê3u1tádo

.11010I000I Àpurârào d. Resu l r ãdo

4301010001 apuraÇâo

1A-2
2-0

2-0
3-5
2-a

51-5
2-O

t3-{
t-9

l0-1

11-5

{2-8

12-9

{3-3

43-5

5r-5

52-3

53-1

zJa-'

?Í1,
lru

ou 2022
oE 7422

DE 2022

DÊ 2422

DE )022

Da 2022
DE 2022
aE 2022
Da 2022
oa 2422
oE 2022
DE 2027
DE 2022
DE 2022

DÊ 2022
Dê 2022

DE 2022
DE 2022
Dt 2o2a

Àpurâçãô do Rêsút!âdo

Àpurà.ào d. Rê3!lrádo

Àpu.açàô aô Rêsultado

Àpu13çà6 dô RêsuItàdo
D€sconros côn.êdidôs
Àp!racão dô i€3!ltâdô
Gastos pêcsoàrs ÀDl4

Àpú.açáo d., Àesultàdo
4201010010 rionorá!ros
t.l0ro1000l Àpur.çào dÕ Resrltàdo
4201010r111 5alário
r30r01Dl01 Àpuràcáo do Resurtàdo

53

430r010001
2301010001
4 3o 101000l

Àpu:.cào du Re3úIr.dó
r3ár!ô! de Àlinentâçà.
Àp :àÇáo dô À.sulràdô
Delpe3as dê Í.r€fone
ÀPU!açáo dÕ R.su1tàdô
Iàxàs diversás ÀDl.
Àpu:àcáo do Relurtãdô

Àpuraçào do F.sülLàdo

Àpu:àcào dô Rê3ulràd.
s2

73

2
3
5

CôNTAB|L|OÀOE RTAAS t42) -9 91120S54
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I,oo.r,,125. OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSÍRUCAO E REFOR

Contâbilidade Balanço Patrimonlal Data
Hora

24tO2t2023
'17:2804

Grâu: 5 Encefi ado em: 31 I 121 2022

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPoNíVEL
cÀtxA

Caixa Geral

378.333,51
378.133,51
378.133,51
332.066.10
332.066,10

1212022

378.333,51

12t2021

21.971,52
21.971,52
24.97 4 52
24.97 4.52
24.974,52

24.974,52

24.971,52
180,0,t
180,04
180,04
180,04

BANCOS CONTA MOVIMENIO
Bânco Sicrêdi

APLIcAÇÓES FINANcEIRAS
Aplicação Poupançâ Sicredi

45.967.41
45.967,41

0,00
000

100,00
100,00

0,00
0.00

TOTAL DO ÀTIVO

rasstvo
V PASSIVO CIRCULAT{TE

oBRtcAÇÕES TRTBUTÁRtAs
IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER

Simples Nacionâl a Recolher

PATRIMÔNIo LIaUIoo
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL
Capital lntegralizado

378.333,51
35.066,57
35.066,57
35.066 57
35.066,57

3/r3.266,94
60.000.00
60.000.00
60.000.00

24.794,1A
10.000,00
10.000,00
10.000,00

283.266,94
283.266,94
283.266,94

14.7 .48
14.794,48
'14.7 ,48

ATIvo NÃo cIRcULANÍE
INVESTIMENÍOS

INVESTIMENÍOS
Cotas de Capital Sicredi

RESULTADO ACUMI.JLADO
LUCRoS ou PREJUÍzos AcUMULADoS

Lucros Acumulados

Osni lzâiâs Calâudino
Empresário
cPF 101.473.429-54

200,00
200,00
200,00
200,00

0,00
0.00
0,00
000

TOTAL DO PASSIVO 378.333,51 24.974.52

Reconhêcemos â exãlidão do presente Bêlanço Patrimoniâlcom base nas iníormaçóes e na documentâção aprêsentada, encenado em
31112t2022, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importânciâ de R$ 378.333,51 (trezontos e setenla e oilo mil, trê2entos e lrinta ê três
reêis e cinquenta e um centavos), ê êm 31/'1212021, somando tanlo no Alivo como no Passivo, ê importáncia de R$ 24.974,52 (vinte e quatro

mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenla e dois centavos).

EDILBERÍO RIEAS
CONÍADOR
cRC 057971iG7

coNTABtLTDADE RtEAS (42) -9 91120958

@íí

CNPJ: 40.761.780/000'1-07
Consolidação: Emprêse
NIRE n" 4'f í08893042 de 0A10212021



Ft

125. OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade OemonstÍação do Resultado do Erercício

Folha:

Página
15

CtIPJ: 40.761.780/000í{7
Consolidação: Empresâ
NIRE n'4í'108E93042 de 0E10212021

Graur 5

2022 2021

RÊCÉITA OPERACIÕNAL BRUTA 1.033.707,93 16.270,72

Rec€ila Vendá de SêrviÇos 1.033.707,93 16.270,72

DEDUqôEs DA !rEcEtrtBRlTA
SrmDles Nacional

94.090,9'l 9

94.090.91 976,24

REcEtra LieulDA 939.617,04 15!9,L48

cusTos
Frete
lnss
Allmentaçáo
Materiais lJtilizados na PrestaÉo de SeÍviços

132 0,00

12.810,00
1.846,37
9.162,61

108.630,00

0.00
0.00
0.00
0.00

LUCRO BRUTO 807.'t68,04 15.294,48

DESPESAS OPERACIONAIS 536.405,2,1 500.00

OESPESAS OPERACIONAIS
ManulenÇão de veiculos

Gâstos de AlimenlaÉo
OESPESAS NÂO OPERACIONAIS

Outros encârgos
Gastos pessoâis ADM
Honorários
Salário de Autônomos
Despesas de Telefohe
Íaxas diversâs ÀDM

66.'108,i14
7 .293,94

55.163,52
3.650,98

470.296,80
113.71

29.686,34
3.000,00

436.700,00
603.99
152,76

0,00
0.00
0,00
0,00

500,00
0,00
0,00

500,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADO ANTES OAS OPERAÇÔES FINANCEIRAS 270.162,80 1!fgll'
2,§0,v 0,00
2.151,24 0,00

92,63 0,00
6,4? 0,00

OESPESAS FINANCEIRAS
Târifâs Eancáíâs
Juros e Multas
Oescontos Concedidos

RESULTADO ANTES OAS PROVISÔES TRIBUÍÁRIAS 268.172,16 11.791,18

11.

Osni lzaiâs Câlâudino
Empíêsário
cPF 101.873.429-54

EDILBERTO RIBAS
CONÍADOR
cRc 057971/O-7

w

coNTAEtLIDADE RrBAS (42) -9 91120958
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26A.472,46LUCRO/PREJUíZO L1OUtDO DO EXERCÍCtO
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OSNI I2AIAS CALAUDINO CONSÍRUCAO E REFOR
Contabilidade Oêmonstração dos Lucros ou Paejuizos Acumulados Data

Horâ

Pági 16 de 22

17:33:32

C N PJ: ,00.76í.780/0001{7
Consolldação: Empresâ
NIRE n" 41í088930,í2 de 0810212021

Saldo inicial de lucros acumulados
12t2022

14.794,48

0,00

14.794,48

0,00

268.472,46

0,00

283.266,94

0,00

12n021
0,00

0,00

0,00

0,00

14.794,48

0,00

14.794,48

0,00

Aiustes de exercícios antêriorês
Saldo aiustado

Reversáo de rêsêrvâs

Lucro líquido do exercício
DêstinaÇáo do lucro

Saldo final de lucros acumulados

Dividêndos por açâo do capital social

Osni lzaias Calaudino
Empresário
cPF 101.873.429-54

EDILBERTO RIBAS
CONTADOR
cRc 057971/G7

t/-,
coNTAB!LtDADE RTBAS (42) -9 91120958

$rí
esfr
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125. OSNI IZAIAS CALÀUDINO CONSTRUCAO E REFOR
CNPJ: 40.761.780/000í -07
contabaldade
Consolidaçâo: Empresa

Bâlancele de VeriÍlcação
Folha:
Emissào
Pêriodo

16
2410212023 17,37t12

0112022 a 1212022Grau:5
Contâ Redúzida DescriÇâo Ullima Mov Sâldo Anlerior Débito Crédito Saldo Alual

01
01.01
01.01.0001

ATIVO
ATIVO CIRCULÂNÍE

DISPoNIVEL

Caixa Gerâl

24_974,52 0
24.971.52 0
24.974.52 0
24.974,52 0
24.974.52 0

2 306.585.81
2.906.385,81
2.90ô.345.41
1 .936.227 .74
1.9§_227,71

2_553_226.82
2.553.226.42
2.553.226.82
1.629.136,16
1.62S.136.16

378.333,51 D
374.133,51 0
378.133,51 D
332.066,10 D
332 066.10 0

1.1.01.02
1.1.01_02.0001

0
0

0
0

2A

03
03.0002

1-9

94-9

22-9

200-1

30-1

31-4

53,1

408

41-2

49-3

41-5

43-3
131
48-5
5r-5
52-3

EANCOS CONTA MOVIMENTO
Banco Sicrêdi

ÂPLrCÀÇÔES FrNÂNCETRAS
Aplicaçào Poupança Sicíedr

05E,07
054,07

200,
204,
200,

924.090.66
924.090,66

45.967,41 D
45 967 41 D

0,00
0,00

100,00
100.00

200,00

100.00 0
100,00 D

31112t2022

3111212022

31t12t2022

3111212022

31112t2022

1411112022

31t12t2022

31t1212022

31t1212022

31112t2022

3111212422

31t1212022

31t1212022

31t1212022

970
970

538.695,58
66.108,44
66.108,4,{
7.293,94

55.163,52
3.650,98

00
00

00
00

1.1 01
1.1 01

1.2

1.2.O2
'1.2_o2.01
't _2_02.01 .0003

INVESTIMENTOS
INVÊSTIMENTOS

Cotas de Capilal Sic,edl

PASSIVO
PÂSSIVO CIRCULANTE

AÍIVo NÀo cIRCULANTE

oBRTGAÇóEs TRTBUTÂRrAS
IMPOSÍOS E CONTRIE, A RECOLHER

Simples Nâcionâl a Recolher

ENCARGOS SOCIAIS

24_974.52 C
180,04 C

180,04
180.04

00
00
00

353.539,03
35.066 57

378.333,51 C
35.066,57 C

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

200,00 D
200,00 D
200,00 D

180,04 C
180.04 C
180.04 C

180,04
180,04
180,04

35.066,57
35.066 57
35.066,57

35.066.57 C
35.066.57 C
35.066.57 C

0,00 0.00

1.704.852,49
132.448,98
132.448.98
r2.810,00
12.8 t0,00

200,00 0

8-6

2
2

2
2
2

1.04
1.04.0'l
r.04.01.0007

2.3 0'l
201

PAÍRrMôNro LiourDo
CAPITAL SOCiAL

CAPITAL SOCIAL
Capital lnlegrali2ado

24.7U.$ C
10.000,00 c
10 000,00 c
'10.000,00 c

0,00
0,00
000
000

318.172,16
50.000 00
50.000,00
50.000,00

343.266.94 C
60.000,00 c
60 000,00 c
60.000.00 c

0,00
0.00
0,00

26A-472 46
268.472.46
268_472 46

283 266.94 C
283.266.94 C
283.266.94 C

1-127.198,U
1_127.798,U
1.033.707,93

0.00
0.00
0.00

1.033.707,93
1.033.707.93

1.033.707,93
1.033.707.S3

0.00
0,00

94.090,91
94-090,91
94.090.91

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.3.03
2.3.03.01
2.3.03.01.0001

RESULTÂOO ÂCUMULADO
LUCROS OU PREJUIZOS ÂCUMULÂDOS

Lucíqs Acumulados

14 734.48 C
14.794,48 C
14.794,48 C

3
3.1
3.1.01
3.1.01.01

RECEIÍA
RECEIÍAS OPERACIONAIS

RECEITÂ OPÉRACIONÀL ARUÍA
RECEITA COM PRESTACÂO OE
SERVICOS

Recêita Vênda de S€rviÇos

1.127.798.U
1.127.798.U
1.033.707,93

3.1 01.01.0001

0,00
0,00
0.00

0,00
0.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

3.1.03
3.1 03.04
3.1.03.04.0004

IMPOSTOS INCIDENÍÊS
IMPOSTOS INCID,S/SERVICOS

Simples Naclonel

0,00
0,00
000

94.090,91
94.090,9r
s4.090,s1

41
4.1.01
4.1 01.01
4.1.01.01 0006

CUSTOS E DESPESAS
CUSTOS

CUSTOS
CUSTOS PÉSSOAL OE PROOUCAO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.7U.852,49
132.448,98
132.448,98
12.810.00
12.810,00

4.1.01.03
4.1.01_03.0003

EENEFICIOS
AhmenlâÇão

0.00
0,00

1.846,37
1.846,37

1.846,37
1.M6,37

0,00
0,00

0,00
0.00

9.162,61
9.162.61

9_162,61
9.162,61

0,00
0,00

0,00

0,00

4. )6

4.1.01-06.0101

Mâleneis lJlilizados m Pr€sleçao de
Seruiços

Metenâis Utilizâdos na Prsslâção dê
Sârviç.s

4.1.01.02
4.1.01.02.0001

4.2_O3
/t.2.03.01
4.2.03.01.0009
,1.2 03.01.0O10
4.2.03.01.0011
4.2.03.01.0012
4.2.03.01.0013

000 108.ô30,00 108.630,00

0.00 108.630.00 108.630,00

1.2
4_2_01

4.2.01.01
4.2.01.01.0001
4.2.01.01.0002
4.2.0't.01.0003

4.2.02
4.2.02.05
4.2.02.05.0001

DESPESAS CÔM PESSOAL
OUÍROS ENCARGOS

oulros encárgo§

113,71
1'13,71
113.71

113,71
113,71
1',l3,71

0,00
000
0,00

2170.183.09
470.183,09

2S.686,34
3.000,00

436.700,00
603,99
192,76

40-1
40-2
a,tY7

DESPESÂS
DESPESAS OPERÀCIONAIS

DESPESAS OPÊRACIONAIS
Mânutençáo de veiculos
Combusliveis
Gaslos de Âlamenla€o

31112t2022
3111212022
31t1212022

538.695,58
66.108,44
66.108,44

7 _293.54
55.163,52

3.650,98

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00

DESPESAS ADMINISÍRAÍIVAS
DESPESAS ÂDMINISTRATIVÂS

Gâslos pêsso8isADM

Saládo d€ Aulônomos
Oêspesas dê Telefon€
Taxas div€rsas ADM

3'1t1212022
3111212022
31t12n022
31t12]2022
31t12t2O22

470.183.09
470.1a3,09

29.686,3.1
3.000,00

436.700,00
603,99
192,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.2 06
4.2.06.01
4.2.06.01.0001
4.2.06.01.0002
4.2.06.01 0003

42,7
42-A
12-9

,1.3

4.3.01
4.3.01.01

ENcERRÂMENTo Do EXERcicto
APURAÇÁo Do RESULTAoo

APURAÇÂÔ Do RESULÍADo

000
0,00
0.00

00
00
00
00
00

2.290,U
z2ú,U
2_191,21

92,63
6,1?

z2W,U
22§,34
2.151.24

92,63
6,47

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

1.033 707.03
1.033.707,93
1.033.707 93

0
0
0
0
0

coNTABTLIOADE RTBAS (42) ,9 91120958

31t1212022
31t1212022
3111212022

(>€»O'

k

.033.707,93

.033.707,93

.033.707.93
§,r.-,./

ddr

0,00
0,00
0,00

çr

1

1.
1.
1.
1.

0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OESPESAS FINANCEIRAS
DESPESÀS FINANCÉIRAS

Íâríâs Bânciias

O6scontos Concedido§

§f
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125. OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
CNPJ | 40.761 .780/0001-07
Contabilidade
ConsolidaÇáo: Empresa Grau:5

Folha: 19
eínisséo: 241 021 2023 1 7 :37 : 1 2

Pêriodo: 0112022 a'1212022
Conla Reduzida OescnÇão Debilo Crédilo Sêldo Alual

4.3.01.01.0001 405-7 ApurâÇão do Resultâdo
TOTÀL GERÂL

0
0

1.033.707.93
5.739.417.18

1.033.707,93
5.739.417,18

0,00
0.00

31t1212022 .00
.00

Osni lzaiâs Calâudino
Emprêsáno
cPF r01.873.42S54

EDILBERÍO RIBAS
CONÍADOR
cRc 057971/O-7

ucoNÍaBtllDAoE R|EAS {42) -9 91120958

§tyr

Balancetê dê VeriÍica9áo

Últlrna t,,ov. saEq edetrioi
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
Contabilidade Notâs Erplicativas

Página 1

241O2t2023
17r37:50

de 22

CtIPJ: 40.761.780/0001{7
Consolidação: Empresa 12t2022Mês/Ano:

Estabelêcimento: 01 - os I IzAtAs cAL UDII{O CONSTRUCAO E REFOR - 40.761.780/0001-07

Notas Explicativas Gerais
OOOl - CONTEXTO OPERACIONAL

oooz - polÍnce eoorroe
2.1 .- Às demonst!âÇõês Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, aqli
conpleendidas: BaLanÇo Pàtrimonial, DemonstraÇâo do Resultado do Exerciclo
(DRE), DenonstraÇáo de Lucros e Prejuizos Àcumulados (DLpÀ) e Demonstraçào de
Eluxo de Caixa (DEC) corÍparativos - Às DemonstraÇões foram elaboradas â partir
de diretrizes contábeis e dos preceitos da legislaçâo comercial, Lei n."
lO-406/20A2, e de acordo com os p!incipios contábel-s.
2.2 - Foj, integralizado mais RS 50,000,00 de capita socj.al no periodo,
pelfazendo o total de RS 60.000,00.
2.3- O ResulLado é apurado de acordo com o rêgime de Cômpetência, que
estabelece que âs ReceitÀs e Despesas devem ser incluídas na âpuraÇào dos
resultados dos pêriodos eln ç[ue ocorrerêm, sempre simultaneanente quando se
co!!elacionârem, independentemente do recebimento ou pagamento.
2 .4 - Às principais p!áticas contábeis na ê-laboraÇâo das dêmonstraÇôes
contábej.s levam em conta as características qualitativas e quantitativas
confolme determj.na a NBC TG 1000: compreens ibi 1i dade, competência, relevância,
materialidade, confiabilidade, pri-mazia da essência sobre a forma, prudência,
integra-Iidadê, êomparabilidade e tempestividadei êstàndo assim de acordo com as
normas internaci.onais de contabilidade enitidas pe1ô Internacional Àccounting
Standersd Board (IÀSB) adequadas pelo comitê de pronuncianento contábeis (cPc)
e âprovados pelo consê1ho Fedêlal dê Contabi-Iidade para Pequenas e Médias
Empresas.

OOO3 . TESTES DE RECUPERÁBILIDÂDE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)

,,
:

,

'::|,:..)
' .r r1r - r,:i,

OOO4 - AJUSTE A VALOR PRESENÍE

0m5 - IrrcBrL[?^DO
Àvaliado ao Cüsto Histórico, sêndo considerados como custo dos os valores
necessários para quê o j.nobilizado estivesse à disposição. Às taxas de
DepreclaÇão utifizadas forâm baseadas nà labe.Ia constante na instruçào
nolmativa 152 de 31 de dezefiblode1998 da RFB (Receita Eederal do Brasil), po-is
não foi evj.dencj.ada diferenÇa relevante para que se atiibu.isse taxa dê
DepreciaÇão DiferenLe.

0006 - DEctaRAçÂo DE co FoRMTDADE
À empresa decLara expressamenie que a Elaboração ê â ÀpresentaÇào das
DemonstraÇões contábeis estão êm conformidade com o NBC TG 1000 - côntabilidade
para Pêquênas e Médias Empresas, êxpedida pelo conselho Eederal de
Contêbilidade através da resoluçào 1.255/2009. À ÀdininistraÇão da Empresa
também procêdeu ao Exame Conceitual e concfuiu que a Emprêsa não possui
PrestâÇáo PúbIica dê Contas, assim encontra-se apta a exercera facuLdade pela
ÀpIicação do Previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

OOOT - DECLÀRÂçÃO DE CO FORMIDÂDE

CONTÀBILIDÀDE RIBÀS (42) -9 91120958

0/{
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OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUCAO E REFOR
contâbildade Notas Explicativas

Página
Foll
Dâta:
Hora:

2410212023
17 37:5O

CNPJ: 40.761.780/0001{7
ConsolidaÇão: EÍnpresa Uês/Ano: 12t2022

À empresa declara expressameôte que a Elaboração e a Àpresentaçáo das
DemonstraÇõês Contábeis estáo em conformidàdê com ô NBC TG 1000 - Contabilidade
para Pêquenàs e Médias Empresas, expedida pelo conselho Pederal de
Contabilidade através da resoluÇáo 1.255/2009. À ÀdninistraÇáo da Empresa
também proêedêü âô Exa*e conceituâI e êôncluiu que a Emprêsà nào possui
PrestaÇào PúbIica de Contas, assim encontla-se apta a êxelcêra faculdade pelà
Àp1icação do Previsto na Contabj.lidade para Pequenas e Médias Empresâs.

OOOA . EVE]'ITOS SUBSEQUE TES
O âdministrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à
data de encerramento do exercício que venham a ter: efeito relevante sobre a
situaÇào patrimoniàI ou financeira da empresa ou que possâ provosar efej.tos
sobre seus resultados futuros -

Osni Izàias Glaudino
Empresário
cPF 101.873.429-54

EDILBERTO RI8ÁS
CONTADOR

cRc 057971/0-7

CoNTABTUDADE RIBAS (42) -9 91120958

,9/
§",
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 21, e serviu para escrituração no

período de 0í/0í 12022 a 3111212022, dâ empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA.

Santa Maria do Oeste, 3111212022

OSNI IZAIAS CALAUDINO

Empresário

cPF '.t01.873.429-54

Edilberto Ribas

CONTADOR

cRc/PR 057971/O-7

al
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eáginalzz de zzMtNtsrÉRto oA EcoNoMrA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA eIeTnÔNIcR

Certificamos que o ato da empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

10187342954 OSNI IZAIAS CALAUDINO

57184488920 EDILBERTO RIBAS

V,
COÚ'ORXE ÀÂI. 10 DÀ IN DREI 8212021,
cEÀrrFtco À ÀqlrrarrcÀclo 

^ordaÀtlcÀ 
w 2alo2l2o23 1a:15 soD ú"

20231353979_
PRoIoco!ó: 231353979 DE 21/o2/2023. raIÀE: a!108893042.
osúr rzÀrÀs cÀrÀuDrNo coNsraúÇlo E R!F!$aÀ

,ruNaÀ ccaltEÀcúr, Do DÀxÀr,rÁ

MsPoNgiivEt PEr,Â ÀotElIrcÀÇÀo
ctFjÍtB , 2a/02/2023

âq!e8rf.cil..p!.gov.bE

u

JgG_EEÂB

,W,

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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1AtO712023, 08:51 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA OO PARANÁ

FLS )tc

Certidão de Registro de
Positiva de Débitos com

Pessoa Jurídica e
Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Validade: 3l/07 /2023

Razão Social: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇAO E REFORMA

CNPJ:40761780000107
Num. RegistÍo: 74900 Registrada desde: 07/0412027
Capital Socials R$ 10.000,00
Endereço: RUA PROIETADA B QUADRA 01 LOTE 12, 12 CJ HABIT SANTANA CENTRO
Município/ Estado: SANTA MARIA DO
oESTE-PR cEP:8523oooo

Objetivo Sociâl:
Serviços de calçamento de ruas, colocação de paveres e paralelepípidos; Asfaltamento de
ruas; Construção e reforma de pontes e bueiros e construção de praças; Serviços de
construção e reformas de edifícios de alvenaria, madeira e blocos; Serviços dê pintura dê
casas, escolas, hospitais; e Fabricação de manilhas de concreto.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s)
profissional(is) responsável(is) técnico(s).

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

eespotsÁvel(rrs) rÉcxrcos eELA MATRTZ - cNpJ: 4076178oooot07
1 - Nome CiViI: GUILHERME VIDAL COSTA
Carteira: PR-151479/D Data de Expedição: 12/02/2016
Desdet O7/O4|2O2L Carqa Horária: 20:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art.70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Para fins de: LICITAÇÕES #
t.'dcertificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-pR
( http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 271294 /2023, ressaltando a ?l

httpsJ/creâweb.crêâ-proíg.br/consultas/cêrlidaojuridica.asp?EMPRESA=734665&FtNALIDADE=4&sÊSsAo=146êc3bd714646429685ê4eb sl67 ... 1t2

f

Certidão not 97359 /2023
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impossibilidade de execução de qualsquer serviços ou obras sem a pârticipação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 18/07/2023 08:51:39

Dispênsa-sê a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitli-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
rcspêctiva âção penal.
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06i 04/2023 09r55 CREA

CONSELHO REGIONAL DÊ ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PÂRANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) proÍissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.L94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes dê seu registro.

Certidão no : 46584 I 2023 Validade: 03/lO/2023

Nome Civi|: GUILHERME VIDAL COSTA
Carteira - CREA-PR No;PR-151479/D
Registro Nacional : 1715101545
Registrádo(a) desde | 1210212016

Filiêção : NELSON FERNANDES COSÍA
MARIA NIVA DE SOUZA VIDAL

Data de Nascimento | 16/12119A4
Documento de Identidade : 8,369.687-7 Or9ão Emissor
Nêtuialidade : FAXINAVPR

SSP/PR UF: PR CPF:04261823918

Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE PITAGORAS DE LONDRINA
Data da Colação de Grau : 03/02/2016 Diplomação :2t103/2016
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federâl N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 7f/121t933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 291O6/t973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/t966

observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Respon sa b ilidade Técnica/Quad ro Técnico:
70923 - GUILHERME VIDAL COSTA
CNPJ: 35278855000163
Desde: 01/11/2019 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORÁ/SEMANA

74900 . OSNI IZAIAS CALAUDII.IO COruSTNUçÂO E REFORMA
CNPI: 40761780000107
Desde: 07/O4/2O21 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

80605 - ML CONSTRUTORA LTDA
CNPI:45750141000160
Desde: 07102/2023 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/lvlES

Encontra-se quite com a anuidôde relativa ao exercício de 2023.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

htlps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidâo.asp?SESSAO=b369leaa27c54267aeoàz3da5Í2a397Í&CODREGTO=ô56272&rtqtcertidao=.1&Ft
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79901 - PEREIRA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 41734384000153
Desde: 26/70/2022 Catga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/MES
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presente data.
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Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr.or9. br), através do protocolo n.o 105735/2023.

Emitida via Internet em 0610412023 09:55: 11

Dispensa-se a assinatura neste documento, conformê Instrução de Serviço No 03/2021.
A Íalsificação destê documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suieitando o autor à

respediva ação penô1.
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Faxinal, 10 do MâÍço da 2023
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Contratânte
Osni lzaias

Conlratâdo
Eng. Civil Guilhermê vidal Costa
CREA: PR-151479/D
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RENOVAçÃO DE CONÍRATO DE PRESÍAçÃO OE SERVIçO

PoÍ meio deste instrumenro 'RENovAçÃo DÊ CoNTRATO 0E PRESTACAO OE SERVIÇOS
', ds um lado a firma: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÁO E REFORMA com sêde à
rua fioiêtada B quedrs 01 lotê l2 coniunto habitracionel Santana - Sântâ MâÍiâ do Ossto - PR.
C.N.P.J. n,o 40.761,760/0001-07 representada n€sta ocasiáo por seu sócio: OSNI IZAIAS
CALAUDINO R.G. n.'13.633.53t9 C.P.F. n.o 101.873.429-54 doravante denominâdo de
simplesmente Contratantê. do outro lado o Sr. GUILHERME VIDAL COSTA ÇREA PR-
151.479/0 ENGENHEIRO ClVlL, com rsgistÍo ART ds cârgo e tunção de No XXXXXXX,
doravânte dênominado ds simplesÍnente ContÍatado, tem ântre si ecertãdo o soguinte:

Cláusula 1r - Cabêrá so Contratado degenvolver atiüdades como Responsável Técnico
coníorme suas atribuiçó€s profissionais ê compâtíveis com os objstivos sociais da smpÍssa.
Cláusula 2' - A vigência do preser(e contrato s6rá de 2 anos:
Cláusula 3" - O contíato terá carga horária ds 20 hoÍas semanais.
Clâusula tl'- O contratanle asseguÍa ao contÍatado, absoluta indop€ndência tócnica;
Cláusula 5'* Os honoráÍios profissionais do contíatado deverão seÍ dê no mlnimo 06 (ssis)
saláÍios mlnimos (6xR1.100,00) lotalde R$6.600,00 (seis mile saiscenlos r6ais) mcnoals,
vigentos coríofme a lelÍederal n 4.95O.Ado 22 de Abdl de 1966 e resoluçáo 397/95 do
CONFEA
Cláusula e - Esls conFato poderá seÍ rescindido por qualquer das paÍl8s por qualquer motivo
mediânte eviso právio de 30 dias e baixa da(s) obra(s)e ou servigo(s)que êstiverem sob â
rssponsabilidade tócnbâ do proÍissional, e a t-aníerência pars outro profissional, quando a
obre ou ssrviço ultÍapâssâÍ 30 diâs.
Cláwula 7'- Durante a úgênciã deste contrato e pelo prazo prêvisto em Lei ficará o
contratado rosponsávsl pêlas atividâdgs tâlnicas da empr6sâ confâtante.
Cláu3ula El - Tods e quaisquer laxa, impostos e encargos qu€ incidirem sobÍe este conlrato
será dg rssponsabilidadô da contratânte, inclusivâ o recolhimento das tâxas de ART das obras
e serviços executados pela emprêsa sobrê I .$ponsabilidade lécnica do pmÍissbnalora
contÍatado.
Cláusula tr - Para dlrimir quâisquor conüovéísl8s oriundas do prsssnte coitralo, as partês
elegem o foía da Comarca de FAXINAL-PR
Poí estarom a8 partos de pleno âcordo cúm o disposto nôste instÍumento particular de
prestaÉo de serviços, asslnam-no êm duas viâs de igual teor, juntamsnte com 2 (duas)
tgstêínunhas, para que surta seus log€igo jurÍdicos eíeitos.
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Certidão de A(êrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Ceíidão de Acervo

Técnico

Conselho Rêgional de Engenharià e Agronomia do Paraná 317s120t7

CPF

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional GUILHERI\,4E VIDAL COSTA referentê à
(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissionál: GIJILHERME VIDAL COSTA

Registro: PR-'í5'1479/O

TÍtulo prôÍlssionel: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 17í 5''01í5

Conlrâtante: JKB EIIPREENDI ENÍOS E TERRÂPLAi|AGEI, LTOA iiE
Rua: RODOVIA PR 456, KM 18 N": S/N

Complemenlo: BairÍo: BAIRRO VILA KODIAK

cidadê: SANTA MARIA DO OESrE UF: PR CEP: 8523G000

ContÍâto: celebrâdo em 15/03/2016

Valor do clntrato: R$ 6.380,00 Tipo de contratânte: Não inÍormâdo

Dimensão: 164.500,00 Unidâde de Medida: M2

Ação lnstitucionâl:

Endereço da obra/sêrviço: RLJRAL N": S/N

Baino: RURAL

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE UF: PR

Coordenadas GeográÍicâs:

Data de inÍcio: 15/03/2016 Conclusão eÍeliva: 13h212016

Finalidadê: Outro

Proprietárioi

DRENAGEM COM TUEOS DE 1.OM COM OUANÍIDADES DE 30 TUBOS

CONCRETO FCK 25 MPA 6.8M'COM PÉDRAS DÊ MÀO

CNPJ: 20.19E.127rür0í "7,4

CEP: 85230{00

Atividade Técnicai Tipo dê contráto: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS, Atividade Íécnica: EXECUçÃO OE OBRA OU SERVIçO
ÍÉcMco, Area de competênoa: sERvlÇos TÉc PRoFlsslol{Als NÂ MooaLloAoE clvlL, Tipo de obra/serviço:
ARRUAiIEI{TO, Serviço ContEtado: EXECUçAO

Observaçô€E:
OBRA CúIL DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS A SER REALIZADA NO PERIMETRO RURAL DA CIDADE DE
SANTA MARIA DO ÔESTE _PR CÔNFORME SEGUE DESCRITO ABAIXO:

1" ÍRECHO . ASSENTAMENTO, LINHA RIO DO CORVO, MEDINDO 7,5 KM COM 'IO,OM DE LARGURA,
TOTALIZANDO 75,OOO,OO M'COM CASCALHAMENTO DE 7,OM OE LARGURA.

20 TRECHO - ASSENTAMÉNIO. ESTRELA DO OESTE, MEDINDO 4,0 KM COM 1O,OM DE LARGURA,
ÍOTALIZANDO 40,OOO,OO M' COM CASCALHAMENTO DE 7,OM OÊ LARGURA.

30 ÍRECHO _ ASSENTÂMENTO, OURO VEROE MEDINDO 5,5 KM COM íO.OM DE LARGURA, TOÍALIZANDO
55.OOO,OO M' COM CASCALHAMENTO DE 7,OM DE LARGURA.

40 TRECHO - ASSENIAMENTO, BANDEIRA, MEDINDO 6,0 K[,í COM 1O,OI\,'I DE LARGURA, TOTALIZANDO
60,OOO,OO M'COM CASCALHAMENTO DE 7.OM DE LARGURA.

5" ÍRECHO - ARROIO SECO, MEDINDO 4.5 KM COM lO,OM DE LARGURA, TOTALIZANDO 45.OOO,OO M' COM
CASCALHAMENTO DE 7,OM DE LARGURA.
O8S: CONÍINUA NO VERSO

Ve6o da ART:
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE I64,sOO,OOM' DE AOEOUAÇÃO COM REGULAMENTAÇÁO E COMPACTAÇÃO DOS
SUBLEITOS DE ESTRADAS.

ESCAVAÇÁO E RETTRADA DE MATERtAtS DE 1e CATEGORTA. TOÍAL OÉ 68.750,00M!.

Cons6lho R.gional d. Engêíh.í. ê Agronomiâ do Pâr.ná

0E00 041 0067

www.crsâfr.orq.br
GREA.PR
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Número da ART: 201723,í2,108 SituaÉo da ART: BAIXA PoR CONCLUSÃO DE OBRA,/SERVIÇO
Tipo de ARÍ: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1410612017 Bai\ada em 1410612017 Forma dê registro: lnicial
Padicipação técnica: lndividuêl

Empresa conlralada:
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CêÉidâo de Acervo Técnico - CAT
Resoluio no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo

Técnico

conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Paraná 3t7sl20t7

CERTIFICAMOS, Rnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidâo de Acervo Técnico - CAT,
conÍorme selos de segurança A 035.484, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veÍacidade e exatadáo das informaçoes nele constantes.

Ce,lidâo dê Acêrvo Técnlco n'3175/2017

2610412021 09t0s

A CAÍ à quâl o atestado está vanculado é o documenlo que A CAT perderá â vâlidâde no câso de modiÍicâÉo dos
comprova o registro do atêstado no Creâ. dados técnicos qualilativos ou quantitativo§ nela contidos

em razãô de substituiçáo ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova dê
capacidade técnico-proÍissionâl da pessoa jurídica somenle A autencidade ê â vâlidâde desta cêítidâo deve ser
se o responsável técnico indicado êstivêr ou vênha a sel coníirmada no site do Crea-PR, no enderêço
integrádo ao sêu quâdro técnico por meio de declâraÉo https:rurww.crêa-pr.oíg.br, informando o número do
entregue no momento de hêbilitaÉo ou da enhega das pÍolocolo: 21764112017.
propostas.

A falsiíicâção deste documênto constilui cnme previsto no
A CATé válida êm todo tênitório nâcional. Código Pênal Brasileiro, sujêitendo o autor à respêctiva

ação Penal.

Con3.lho R.gionâl dê Engonhâía 6 Âgíonomia do Peraná

0800 041 0067

úuw.cÍrêa+r.org.br

CREA.PR
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CeÊidâo de Acêrvo Técnico - CAT
Rqrolução no 1.025, dê 30 de outubro de 2OO9 CREA-PR

Páqina 112

Certidão de Acervo
Técnico

Cohselho Rêgional de Engenharià e Agronomiô do paràná 317812017

CERTIFICAMOS, em cumpramênto ao disposto na Resoluçáo n' 1.025, de 30 de outubro de 2OOg,
do Confea, que consta dôs assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional GUILHERÀ,4E VIDAL COSTA refeíente à
(s) Anotaçao(oes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

RNP: '1715í0í545

r,-s \?í

Proílssionâl: GIJILHERiIE VIDAL COSTA
Regislro: PR-'15í479/0

Íítulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Númêro da ART: 20í72333662 Situaçáo da ART: BAtyú pOR CONCLUSÃO DE OBRtuSERV|ÇO
Tipo de ART: ARTdê Obra ou Serviço Registrada êm:0206/2017 Baixada êm:06/06/2017 Formq de registro: lniciâl
Pârticipação técnicâ: lndividual

Empresa contratadal

contrarânre: llroBlLlAR|A ZIEGMANN E LEAL LTOA lrE. CNPJ: Oit.,a82.69ZOO0l{2

Rua: PRAÇA LAGO DOS PIONEIROS Nor í50

Complementor BâirÍo:CENTRO

Cidade PITANGA UF: PR CEP: 85200{00

Cohtrato: celebrado em 15/05/2017

Valor do contralo: R$ '10.000,00 Tipo de clntratante: Náo inÍormado

Dimensão: 2.230,00 Unidade de Medada: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA 8ARÃO DO CERRo AZUL E RUA PROTOGNES GUTMARÃES No: SN

Bâino: CENTRO

Cidade: PITANGA UF: PR CEP:E5200-000

Coordenadas Geográf cás:

Data de inícioi 15/05/2017 Conclusão efetiva: 06/06/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPFI

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAçÃO OE SERVIçOS, Atividade Técnica: EXECUçÃO OE OBR OU SERVIÇO
TÉcNtcO, Área de Compelência: sERVtços TÉc PRoFtsstot{Ats NA MoDALTDADE cML, Tipo dê obra/ServiÇô:
ARRUAMENTO, SeNiço Contrâtado: EXECUçÃO

Obsewaçóe!:
ExEcUÇÃo DE PAVIMENTAÇÃo E oBRAs DE ART.
ESCAVAÇÃo, CARGA E TRANSPoRTE DE.5o6M', EScAVAÇÃo MEcÁNIcA DE VALAS DE 1. CATEGoRIA DE 4ooM!,
REATERRo DE coM APIoLAMENTo MECANIco DE 3ooM,. DRENAGEM DE ÀGUAS PLUVIAIS coM TUBULUÇÁo
BSTC 40MM coM 146M. TUBULUÇÃo Bsrc 6oMM coM 122M. TUBULUÇÁo Bsrc BoMM coM 45M, cAtxAs E póÇos:
BocA DE LOBo CoM 10 UNIDADES, POÇO DE VISITA 4 UNIDADES; DlsslPADoR DE ENERGIA coM 01 UNIDADE,
PAVIMENTAÇÃo: REGULARlzÂÇÃo E cOMPAcTÇÀo Do SU8-LEITO COM 2230M,. BASE DE BICA CORRIDA
coMpAcrADA 2ocM coM 446M!, ptNTuRA DE LtcAÇÃô coM RRlc coM 2230M', tMpRrMAÇÃo coM 2230'. cBUe
COM 557 TONELADAS, CAPA SELANTE COM 2230M'l MEIO FIO COM SARGETA 4ô3,30M. CALÇADA 463,3M, RAMPA
PNE 1O UNIDADES , PLACA DE SINALIzAÇÃo VERTICAL E HoRIzoNTAL CoM 1O UNIDAOES, PÍNÍURAS DE FAIXAS
coM 180M2.

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 037.975, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsâbilidâde pela veracidade e exatidáo das inÍormâções nele constantes.

cêrtidão dê AceÍvo Técnico nó 3í78/20í7
26íN/202,l 09:06

Con3.lho Râgionâl dâ Engênhâri€ . Agíônômiâ dô Pârâná

0800 04í 0067

www.crêãfr.org.bÍ
CREA.PR
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CêÉidão de A€êrvo Técnico - CAT

Resolução no 1,025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Págína 212

Cêrtidão de Acervo
Técnico

Cons€lho Regional dê Engenharia e Agronomià do Parãná 3t7812017

A CAT à qual o atestado está vinculado e o documento que
comprova o rêgistro do âtêstâdo no Crea.

A CAT perderá â validâde no câso dê modificãçáo dos
dados técnicos qualilâtivos ou quaôtitâtivos nelâ contados
em razão de substituiçáo ou anulação dê ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá provê da
capacidade técnico-proÍissional da pessoâ juíidicâ somente
se o responsável lécnico indicado estrver o! venha a se.
integrado ao seu quêdro técnico por meio de declaraçâo
entregue no momenlo da habilitâção ou dâ entrega dâs
proPostâs.

A CAT é válidâ em lodo lênitóno naclonal
A fâlsaficáÉo deste documento constitui caime previslo no
Código Penâl BrâsileiÍo, sújeírândo o âutor à respectiva
açáo penal.

A autencidade e a validade desla cerlidão deve ser
conllímada no silê do Crêa-FR, no endereço
httpsj/wwv/.crea-pr.org.br, inÍo.maôdo o número do
píotocrlo: 221 7 331201 7.

Consêlho R.gionâl d. Eng.nh.rla ê AgÍonomiâ do PâÍâná

0800 04í 0067

www.crêaír,oÍg.br
CREÂ.PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1,025, de 30 de outubro dê 2009 CREA.PR Certidão de Acervo
Técnico

Conselho Regionaldê Engenharia e Agronomia do Paraná 2142120t8

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que constâ dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GUILHERME VIDAL COSTA referente à
(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART âbâixo discriminada(s):

Profissionêlr GITILHERME VIDAL COSTA

Regisho: PR-í5í479/D
Título profissíonal: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 17't 5101í5

Número da ART: 20172639í84 Situaçáo da ART: BAI)G POR CONCLUSÃO DE OBRtuSERVlÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou SeNiço Registradâ em: 21106/2017 Baixada em:26/10/2017 Formâ de rêgistro: lnicial
PaÀicipâÉo tecnicá: lndividual

Émpresa contratadâ: DESMECAL CONSTRUÍORA E INCORPORÀOORA LÍDA

Conlratânte: PREFEITURA iIUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL CNPJ:75,77í.21141000í.25

RUa: PRAçA DO CAFÉ N.:22

Complemenlo. Baino:CENÍRo

Cidade:JANOAIA DO SUL UF: PR CEP: 86900{00

Contrato: '18/2017 celebÍado em 2210612017

Vâlor do contrato: R$ 147.305,40 Tipo de contratanlo: Pessoa Juridica (Direito Püblico) brasileira

Dimensãoi 5.400,00 Unidâdê dê Mêdidâ: M2

AÉo lôstitucional:

Endereço da obrâ,/seNiço: RODOVIA BR 376 E AV. DR.TANCREDO NEVES Nô: S/N

Baino: CENTRO

cidadei JANoAIA oO SUL UF: PR cEP: 86900{00

Coordenadas Geográfi c€s:

Dàlà de iníciot 2210612017 Condusáo efêtiva. 1610912017

Finalidade: Outro

PÍoprietário: CPF:

Atividâdê Técnicá: Trpo de contrâto: PRESTAçÂo DE SERVIÇoS, Atividâde Técnics: ExEcUçÃo DE oBRA ou sERvlço
TÉCNtco, Áree de comperénoâ: sERvlÇoS TÉc PROFlsSlo[alS t{Â moDALloAoE cML, Tipo de obra/Serviço:
ARRUAHENTO, Serviço Contrelado: EXECUçÂO

Ob!êrvaÉe3:
EXECUÇÃO DE s.4OO,OOM: DE RECAPE COM CBUO OE UMA PISÍA DE CAMINHADA, LOCALIZADA NA PARALELA A
ROOOVIA BR 376 E AV. DR, ÍANCREDO DE ALMEIDA NEVES CONFORME SEGUE:

PLACAS DE OBRA - (4.00 X 2,00M) r,00

DEMOLTÇÃO MECANTCA DO PAVTMENTO 2,93M!

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEITO 22,50M'

BASE DE BRITA GRADUADA 2,25 M"

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 5.4OO,OOM'

tMPRtMAçÀO- CM-30 22,50M'

coNcRETO BETUMTNOSO USTNADO A OUENTE (CBUO) 405,00TON

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 051357, o atestado expedido pelo contratante da obrâ/serviÇo, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidâde e exatidão das informaçóes nele constantes.

Cerlldão dê Acêrvo Técnico n'2í4212018

2610112021 og:M

Consclho R.glonâldê Engcnharia â Âgronomla do Paraná

0800 041 0067

www.cÍââ?r.org.bí
GREA.PR,T'#i,**

A4/

I
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluio no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Certidão de Acervo

Técnico

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 214212018

Página
F$yó-

U..

A CAT à qual o atesl,ado eslá vinculado é ô documenlo que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT peíderá â validade no cêso de modaficação dos
dados lécnicos qualitatjvos ou quánlrtâtivos nelâ contidos
em râzào de substiluiÉo ou ânulãÉo de ART.

A CAT à quâl o atestâdo está vinculado constituirá prova da
capacidade tecnicorroÍissional da pessoa jurídicâ somente
se o Íesponsável técnic! indicâdo esliver ou venha ê ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declarêç5o
entreguê no momento dâ hâbilitâçáo ou dâ enkega das
propostas.

A CAT é válidâ em todo têrritório naciônal.

A autencidêde e a validade desta c€rtidão deve ser
coníirmada no site do Caea-PR, no endereço
httpsl^^.ww.crea-pr.org.bÍ, iníormando o número do
píotocolo:'155603/201 8.

Cons.lho Regionâld. Engenhâriá ! Agronomiâ do Pâraná

0E00 04í 0067

wur{r.crêa.pr.org.br
GREÂ.PR

ON

.db..t.,-.l'.ü

u

A falsificaÉo deste documento conslitui crime previsto no
Código Pênel BrasileÍo, sujeitando o eutor à respectivá
âção penal.

w



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

r,s\19

:l*gâtsâ*â9P*çI! RUA JosÉ DE FRANÇA eERETRA, N." 10 - cEp.: 85 23G000 - FoNE/FAX (42) 3644135e

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos pelo presente, para os devidos fins legais e de direito que a Empresa abaixo qualificada,

executou os serviços conforme dascriminados, de forma satisÍatória, cumprindo com todâs as suas

responsâbilidâdes, não restando nada que a desabone.

Atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluÍdos e atendem as especificaçóes e

exigências de acordo com os projetos, memoriais descritivos, e normas técnicas de forma criteriosa e satisÍatória.

CONTRATANTE

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

CNPJ: 95.684. 4/0001-26

END: Rua José de Franca Pereira, '10, Centro, Santa Maria do Oeste - PR

REPRESENTANTE:

Engenheiro Civil JAIME LUIZ DE OLIVEIRA

CREA.PR 29087/D

RNP: 1702360750

CPF: 602.372.369-15

ART de Fiscalização n" 1720221878/.10

CONTRATAOO

NOME: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA

cNPJ: 40.761.780/0001 -07

END:. Rua Proietada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto Habitacional, Santa Maria do Oeste

ENGENHEIRO CIVIL GUITHERME VIDAL COSTA

CREA-PR: '15147910

RNP: 17í 5í 01545

CPF: 042.618.239-18

ART ANOTADA: 17 20222604313

CONTRATO

oBJEro: PAVTMENTAçÃO COM pEDRAS TRREGULARES (pOLtEDR|CA).

LocAL DA oBRA: NAS RUAS NOEL ANTONIO DE OLIVEIRA, RUA EUCLIDES ARIAS, RUA

VERGILIO M. DE MORAES, RUA GERMINA M. DE OLIVEIRA, RUA ARISTEU PEREIRA E RUA

PROCOPIO CABRAL MUNIC. DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

IOMADA DE PREÇOS: 002/2022 - CONTR AfO 10312022

PERIODO DE EXECUÇÃO: 13t05t2022 a'16t02t2023

VALOR Do CONTRATO: R$ 947.180,90 (Novecentos e euarenta e Sete Mil Cento e
Oitenta Reais e Noventa Centavos).
ÁREA: 't í.383,23,00 m, \r
DESCRTÇÃO DAS ATtVtDAOE pRtNCtpAts

O'Ytt

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544t0001-26
,,r.\hQ

!âmIâgâq9,m RUAJosÉ DE FRANÇA eERETRA, N . r0 - cEp : 85.230{00 - FoNErAx (42) 3644-1359

\r/

bd
Ç/

1.11

1.1.2.1

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA'N. 22', ADESIVADA, DÉ.2,4 X í,2. M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

PREDOMINANTEI\,,lENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO,
ESCAVAÇÃo, CARGA E TRANSPoRTE. AF 1,I /2019

EXECU O E COMPACT DE ATERRO COM SOLO
m3

285,00

1.138,33

1.1.2.2
TRANSPoRTE CoM oAMINHÃo BASCULANTE DE 1O M", EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF _07 t2020

[.l3xkm 5.691,65

1.1.3 - DRENAGEM

'1.1.3.1

EScAVAÇÃo MEcANIzADA DE VALA CoÀ,4 PRoFUNDIDADE-
ATE '1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTEi UI\,l|A COMPOSIÇAO
POR TRECHO), RETROESCAV, (0,26 IV3), LARGURA [,4ENOR
QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COI\,4 BAIXO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF O2I2O21

N.43 1 .731,00

1.1.3.2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
RETROESCAVADEIRA (CAPACIOADE OA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M" / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,
PROFUNDIOADE DE 1 ,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM
SUBSTITUIÇÃO) DE 1'CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO
NIVEL DE INTERFERENCIA.

t\,4 3 1.038,60

1.1.3.3

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 4OO MM, JUNTA RÍGIOA, INSTALADO
EM LocAL coM BArxo NíVEL DE TNTERFERÊNC|AS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 1212015

M 864.00

1.1.3.4

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS, OIÀMETRO OE 600 MM, JUNTA RíGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NIVEL OE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 1212015

l\.4 188,00

'1 .1 .3.5

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
pLUVTAIS, DrÂMErRo DE 800 tvM, JUNTA RÍGrDA, TNSTALADo
EM LoCAL coM BAIXo NíVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 1212015

À,,r 102.00

1.1.3.6

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIÀ,4PLES RETANGULAR, EM
ALVENARIA COI\,,1 BLOCOS DE CONCRETO, DlÀ,,!ENSOES
INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF _1212020

UN 41,00

1.1.3.7
CAIXA OE IIGAÇÃO EM CONCRETO, CONFORME MODELO EM
PROJETO

UN 10

1.1.3.8 DISSIPADOR DE VETOCIDADE EM CONCRETO ARI,4ADO UN 1,00

1.'1.4 MEIO FIO

1.1.4.1

GUIA(MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA rN LOCO COM EXTRUSORA (0,05í M3/M) - COM
LASTRO DE BRITA - VER DETALHE PROJETO

l\4 2.176,00

A,ú/'

n

ITEM UNID QUANNO.DlScRli,llNAçÃO

1.1.í SERVIçOS PREUT TNARES

I.I,2 TERRAPLANAGEM



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

*#ã.#t&F,itü RUA JosÉ DE FRANçA ,ERETRA, N.' 10 . cEp : Bs.23o{00 - FoNE/Frü (42) 3esr35e

1 .',|.4.2

GUtA (tvlEtO-FtO) REBATXADO, t\,,toLDADO tN LOCO COM
EXTRUTORA, COM LASTRO DE BRITA - VER DETALHE EN,4

PROJETO
[, 932,00

Santâ Mâriâ do Oeste/PR, 16 de Fevereiro de 2023

FLS ]\I

Assinado de forma
JAIME LUIZ DE diqitalpoí.rArME LUrz

OLIVEIRA:602 Bi,rr,*o,uorrrr.ur,,
37236915 Dados:2023.02.17

I 1:52:05 ,03'00'

Engo Civil Jaime Luiz de Oliveira
CPF: 602.372.369-'15

CREA PR 2908/D
RNP: '1702360750

1.1.4.3
CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO
POLIÉDRICO 3.108.00

BASE . COLCHÃO DE ARGILA

1.1.5.1
COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA,
ESPESSURA 1O CM [,4' 11.383.28

REVESTIMENTO COM PEDRAS POLIÉDRICAS
(IRREGULARES}

EXTRAçAO, CARGA., TRANSP.,PREPARO E ASSENTAMETNO
DE PEDRA

'1 1.383.28

N,43XKM 17.O74.941.1.6.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
tv3xKM). AF _07 t2020

stNALtzAçÃo vrÂRrA

1.1.7.1

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM
PINTURA REFLETIVA

6,00

1.1.7 .2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE GALVANIZADO2",
PAREDES COM 3,OOMM DE ESPESSURA, COM HALETAS ANTI-
GIRO, ALTURA 3M

UN 6,00

§,0"r Wr cz

,)

'1.1.6.1



MARGAREFO CONSTRUTORA

osNr rzArÀs cÁ.lÂuDrNo coNsTRUÇÀo E REFORIIiÂ
C.N.P.J. N.c 40.76 l.?80,/OOO1 -O?

ANEXO XI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 07912023

TOMADA DE PREÇOS N.s 006/2023

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epÍgrafe e de acordo com a Resolução ns 218 de 29106173 e nç

3L7, de 3L/LO/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima rêlâcionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023

&t'J \l;-- r^§-*r.rL'É
oSNr tzAtAS CáLAUDINO COÍ{STRUçAO E REFORMA

C.N.P.J. N.s: 40.7 61.780&007-07
Representante Legal: OSNI lzAlAS CALAUDINo

CPF: 101.873.429-54 - CNH: 06200959436

," I\I

-;l§":N$'S:.

Ns N OIVI E ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

01 GUILHERME VIDAL COSTA ENGENHEIRO

CIVIL

L5l02/20t7

0.r*

b{r
Ç1

1715101545



[ilA B G Â RE-F'O CON§TBUTCI8Â

osNr rzÀrÂs c^A.L-[uDrNo coN§TRUçÃo E RtrFoRI{Â
c.N.P.J. N.a 40.?6 1.?80,/000 1 {?

ANEXO IX

PROCESSO DE L|CTTAçÃO Ne 079/2023

TOMADA DE PREÇOS N.e 006/2023

DECI.ARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. 006/2023, que a

empresa OSNI lzAlAS CAIÁUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, tem disponibilidade dos

equipamentos bem como a mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS

no prazo estabelecido no edital.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023.

FLS§1

&,av- ^t, r.Y> «.->L--<)-;.ao
osNt tzArAs eAIÁuDtNo coNsTRUçAO E REFORMA

C.N.P.J. N.e: 40.75 1.7 8O/OOOI47

Representante Legal: OSNI IZAIAS CALAUDINO -
CPF: 101.873.429-54 - CNH: 062009s9436 

- ,"i 1800001':Loíía
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Iü^E RGE RETO CON§TB UTOR,E
Ft

osNr rzÀhs cALJruDrNo coNsTRUçÃo E REFoS-I{A
c.N.P.J. N.s 40.?6 l.?80/0001 {?

ANEXO X

PROCESSO DE LtCITAçÃO Ne 079/2023

TOMADA DE PREçOS N.e 006/2023

DECI.ARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)
atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contÍato, não sendo substituído(s), salvo

casos de força maior, e mediante prévia concordância do MunicÍpio, apresentúndo para tal fim, o
acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir iBual ou superior qualificação com

relação ao anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintês profissionais:

ENGENHEIRO CIVIL: GUILHERME VIDAL COSTA, REGISTRO CREA N.e 1715101545

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

santa Meria do oeste - Pr, 24 de Julho de 2023

, \htl

"ft X;rhom" &tX§tÊü*dÍ{EFoR MA
C.N.P.J. N.e: 40.761.780/0001{7

Representante Legal: OSNI IZAIAS CALAUDINO

CPF:10187342e.54-cNH: 

iuuuuffiuffitutt-
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MÃ RG AREFO CO NSTR LITORA

OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO f, BEFORMÁ

C.N.P.J. N.q 40.76 r.?ó0,/OOOl -O?

PROCESSO DE LtC|TAçÃO Ne 079/2023

TOMADA DE PREçOs N.e 006/2023

DECLARAçÂO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O Responsável Técnico da empresa OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E

REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.' 40.761.780/0001-07, Senhor GUILHERME VIDAL COSTA,

REGISTRO CREA N.e 1715101545, Declara que Renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações

do objeto licitado, que que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fãto e informando que não o

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financêira
para coma contratante

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

F$\\í

oRH,ff f, iào-^o{àft sÉdlffineronua

*"0,",!ilj;i"T";jl,lÍí1ll'fi?lfto,*o .*,,r0,ffi*
cPF: 101'873'42e'54 - cNH: o62ooese436 

:lrimt*-t'i
GUILHERMEVIDAL ^'5hàdodêÍo,*dq'ür@'

co5rA:04261823erI 3:;:lil*'jü]i.,,"",*
GUITHERME VIDAT COSTA

REGISTRO CREA N.9 1715101545

Engenheiro Civil

Vv

útr.r U

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023.

*/



MÀBGAREFO CON§TBUTOB.E

osNr rzÀIÀs cA.LJruDrNo coNsTRUÇÃo E REfoRj{
C.N.P.J. N.e 40.?6 1.?80,/0001 {?

ANEXO V

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 079/2023

TOMADA DE PREçOS Ne 006/2023

DECIÁRAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIL.

osNr lzAlAs cAtAUDlNo coNSTRUçÃo E REFORMA, inscrito no CNPJ ne 40.761.780/0@I-07,

por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a) OSNI IZAIAS CALAUD|NO,.portado(a) da

CNH ne 06200959436 e do CPF ne 101.873.429-54, DECLARA, para fins do disposto no inciso V

7 ine 66 21 de unho de 1993 acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

santa Maria do oeste - Pr, 24 de.Julho de 2023

"s\{6

"*mà,?urk oÍà,traô# #,^
C.N.P.J. N.e: 40.75 1.7 8O/OOOL47

J,T1ãi:g[",i:fi '_".'^ll],ilffi ;1,?,'{:,,j},iiu$'gr.
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M.* 8 qÁ BEFO CON§TB UTOB,q,

osNr rz.A.rÂs cÀL-á.uDrNo coNsTRUçÃo f,. REToR.MA

C.N.P.J. N.a 40.?6 1.?80,/000 1 {?

ANEXO X[

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 07912023

TOMADA DE PREçOS Ne 006/2022

DECLARAçÃO AU5ÊNCIA DE PARENTESCO

OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob o ne 40.751.780/0001-
07, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) OSNI IZAIAS CALAUDINO, portador (a) da

CNH ne 06200959436 e do CPF ne 101.873.429-54, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seje cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro Brau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

,frx,Fzciuk;f; Ê*r,#\trsfi^
C.N.P.J. N.e: 40.761.780/0001-07

Representante Legal: OSNI IZAIAS CALAUDINO

CPF: 101.873.429-54 - CNH: 06200959436

u'ht

ü/"

Santa Maria do oeste - Pr, 24 de Julho de 2023.
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Município de Santa
Maria do Oeste

PARA LOCALIZAÇ O E FUNCIONAMENTO n" 010/2023

O Muni o de Santa Maria do Oeste concede alvani de lic a

,ocalização:
UA PROJETADA B, LOTE 12 - CASA - CONJLJNTO HABITACIONAL SAN CEP: 85230000 Santa

a do Oeste - PR

Emitido emi 26tovzo2i Válido atéz tutzrzozt

bservação: AFTxAR ru LocntvlsÍvsL

0scar Delgado
anças Prefeito Municipal

Emi330r: oDAIR JOSÉ rtnnrtu on Lt*t,t

ome: osNI IZATAS CALAUDTNo coNSTRUÇÃo E REFoRMA

ome Fantasia: ueRcenrFo CoNSTRUToRA

scrição Municipal: s+ozr

J/CPF: 40.?6 r.780/oool-07

2 l3-8/00 - Obras de urbanização - ruas, pÍaças e calçadas.
120-4100 - Constnrção de edificios.
330-4104 - Serviços de pintura de edificios em geral.

330-3102 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.

tividades:

orário de Funcionamento:
al
à Sábado das 07:00 às 19:00
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MA,RG Á &EFO qON§TRUTORA

osNr rz.A.rAs cAL.[uDrNo coNsrRuÇÃo E REFoSMA
c.N.P.J. N.c 40.?6 r.?80,/OOOI {?

ANEXO VII

À colttssÃo MUNtctpAr oe lrcrraçÃo oo tvtutttcípto DE SANTA MARTA oo oEsrE -
EsrADo Do penarÁ

rrnrvto or Rrnúrrtcta - ptssoa tuníotce

osNl lzAlAs cALAuDlNo corusrnuçÂo E REFoRMA, inscrita no c.n.P.J. n.e

40.767.780/000L-07, neste ato representada por OSNI IZAIAS CALAUDINO abaixo assinado,
participante do Processo Licitatório ne 07912023, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.e

006/2023 por seu representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela

Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer
da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar,
renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório,
passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023

o&an*'loÀíocots*{rtâÍ##6nrue
C.N.P.J. N.e: 40.7 67.7 80 /OOO1-17

Representante Legal: OSNI IZAIAS CALAUDINO

cPF: 101'873'42e-s4 - cNH: ou'oo']to]jo,ooot1|.*
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osNr rzÁ.IÀs cÂ.L.â.uDrNo coNsTRUÇÃo E Rrf,oBr{A
c.N.P.J. N.e 40.?61 .?80,/0001{?

À corutssÃo ot t tctraçÕes oo rraurutcípto or satrA MARIA Do oEsrr- paRarÁ

ANEXO II - PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e: 079/2023

TOMADA DE PREçOS n.s: 006/2023

EMPRESA: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA

C.N. P.J. N.s : 40.7 61.7 SO|OC07-O7

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B, QUADRA 01 I-OTE 12, CONJUNTO HABITACIONAL SANTA MARIA DO

OESTE, N.E 12, MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ.

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em

epigrafe, que trata da "coNÍRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAUZAR PAVIMENTAçÃO COM

PEDRAS IRREGULARES (POTIEDRICA) NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ, MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANIIHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Preço Global: RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais

e Sessentã ê Oito Centavos).

os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão

Prazo de Execução 12 (Doze) meses

A proposta terá validade por 60 (Sessenta) dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Julho de 2023

M,{*W,K*o

F$\ç)-

tzAtAs
C.N.P.l. N.e: 40.761.780/0001-07

Representãnte Legal: OSNI IZAIAS CALAUDINO

CPF: 101.873.429-54 - CNH: 062
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MUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS.I5(

RU^ JosE DÉ iR^Nç^ PERETR^. fona/;Áx: (0.2' !...'r23!

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA LTCTTAçÃO N.e 011/2023

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N9 1 E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.e 006/2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 079/2023.
OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

IRREGUTARES (POLIEDRICA) NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ, MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO

OESTE . PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,.

Aos 24 dias do mês de Julho do ano 2023, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência

da Senhora Joana Luciana Silva de Andrade e membros Rozangela Aparecida Cantele Machado

e Elyeser Gonçalves Leszczynski, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto ne

Ot6l2O23, para proceder ao recebimento dos envelopes nq 1 e ne 2 entregues pelas

proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREçOS ne 006/2023. Aberta

a sessão pela Senhora presidente, apresentou-se como proponente a empresa:01) OSNI

lzAlAS CALAUDINO CONSTRUÇÃo E REFoRMA, inscrita no CNPI sob n.e 40.761.780/0001-07,

localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Coniunto Habitacional, Santa Maria do

Oeste - Paraná, representada pelo senhor Osni lzaias Calaudino, brasileiro, inscrito no CPF n.e

101.873.429-54 e CNH n.e 06200959436. Efetuado a entrega dos envelopes ne 1 e ne 2,

ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer

envelope, nos termos do edital. A seBuir, foram rubricados os envelopes ne 1 e ne 2 pela

comissão de licitação e pelo representante da proponente presente que o assim desejaram.

Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope ne l contendo a documentação de

habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e

rubrlca do representante da proponente presente.

A seguir, a comissão dê licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope ne 1

das proponentes participantes em conferencia da documentação da empresa OSNI IZAIAS

CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA a mesma apresentou toda sua documentação em

conformidade com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou a mesma

habilitada, qual declinam o prazo de Renuncia. Como ninguém se contrapôs à decisão da

comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com as proponentes, que tal fato será

registrado em ata a qual deverá ser assinada pelos representantes das proponentes, e que, em

ato contínuo, será aberto o envelope ne 2 contendo as propostas de preços. A seguir,
procedeu-se à abertura deste, lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber:

proponente 1) OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.e

40.761.780/0001-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto Habitacional,
Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o valor de RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil
Oitocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos). A proposta foi rubricada pela

comissão de licitação e pelos presentes que assim desejaram e submetidas ao exame dos
representantes das proponentes. Deixada livre a palav e como ninguém se manifestou, a

Senhora presidente após comunicar aos interessado sentes que o resultado flnal da
licitação será oportunamente divulgada através de pu ões em diário oficial, sendo assim

Fernando Lopes, lavrei a

tí

ql

deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

0r"



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÁNÇÁ PERETRÀ, lolzt 36..-1234

FLs+g+

presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão

de licitação e representantes das proponentes presentes.

ana Silva de Andrade
{rynpuJ,f o**fu

Rozangelí Apareci&â cantele MachadoJoa

Pre nte Membro da Com issão

1Qa,. \1,u.Õ R-!-4\r\jJ'z-<-
oStír rzeregtlrauDrNo coNSTRUÇÃo E REFoRMA

E lye r Gonçalves Leszczynski

Membro da Comissão

Licitante

Arn" U,,)



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 006/2023

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

TRREGULARES (POUEDRTCA) NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ, MUNTCTPTO DE SANTA MAR|A DO

OESTE - PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT".
01. ABERTURA: 24 de.,ulho de 2023, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Mãria

do Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial do Estado, no dia 06 de Julho de 2023, edição sob n.s 11445;

Diário Oficial dos Municípios, no dia 06 de Julho de 2023, edição sob n.s 2808;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 06 de Julho de 2023, encontrando-se disponível

no endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 24 de Julho de

2023, às 09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2e, lll e § 3e da Lei

8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

Ne

01

NOME

osNt tzAtAS CALAUDTNO CONSTRUçÃO

REFORMA

ENDEREçO

E CNPJ sob n.e 40.761.780/000I-07,
localizada na Rua Projetada B, Quadra 01

Lote 12, Conjunto Habitacional, Santa

Maria do Oeste - Paraná

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos
relativo ao edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E

REFORMA.

Osni lzaias Calaudino, brasileiro, inscrito

lno CPF n.e 707.873.429-54 e CNH n.e

1062009s9435

06. HABTLTTAçÃO

Ne EMPRESA

Proponentes habilitados
,-í,1

Rua JosE DÉ FR^NçÀ PÉREIR^, ror{E/F^x:10.21 16..-12l!

FLS \6tr
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS\5L

RU^ JOSE OE FRÁNçA PERÉlRA, Íl' 10 . CEP. 15.2!0-000 _ FONÉ/f Âr: l0a2l 3544 1231

Ne

01

EMPRESA

OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.s

40.751.780/0001-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, conjunto Habitacional,

Sante Maria do Oeste - Paraná.

EMPRESA VALOR PROPOSTO RS

osNr rzAlAS CALAUDTNO CONSTRUçÃO E REFORMA, Rs 159.871,68 (Cento e Cinquenta e

inscrita no CNPj sob n.e 40.767.78010001-07, Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um

locallzada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Conjunto Habitacional, Santa Maria do Oeste -
Paraná.

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa

Ne

01

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

OSN| tZAtAS CALAUDTNO CONSTRUÇÃO E REFORMA, Osni lzaias Calaudino, brasileiro,

inscrita no CNPJ sob n.s 4o.76L.78O10001-07, inscrito no cPF n.e 101.873.429-54 e

localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, cNH n.e 06200959436

Conjunto Habitacional, Santa Maria do Oeste -
Paraná.

Os preços propostos foram:

N9

01

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitaçâo analisou a adequação formal das propostas aos termos
do Edital. o valor máximo admitido é de RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil
Oitocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos), o prazo de execução é de 150
(Cento e Cinquenta) dias, o prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-
financeiro, apurando-se o seBUinte valor final:

N9 EMPRESA VALOR PROPOSTO RS VALOR ANATISADO RS

01 osNt tzAtAs cALAUDtNo CoNSTRUçÃO E Rs 159.871,68 (Cento e Rs 159.871,68 (Cento e

REFORMA, inscrita no CNPI sob n.e Cinquenta e Nove Mil Cinquenta e Nove Mil
40.761.780/0001-07, localizada na Rua Oitocentos e Setenta e Um Oítocentos e Setenta e

Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Reais e Sessenta e Oito Um Reais e Sessenta e

Conjunto Habitacional, Santa Maria do Centavos). Oito Centavos).
oeste - Paraná.

A decisão foi comunicada à empresas através da própria ata de n.e 011/2023

d-
\

ç,(09. CONSIDERAçÕES FINAIS
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Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

IIEM N9 01 . "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

TRREGUTARES (POL|EDR|CA) NO O|STR|TO DE SÃO JOsÉ, MUNtCtPtO DE SANTA MAR|A DO

OESTE - PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI".

Santa Maria do Oeste - Paraná, 24 de Julho de 2023.

Presidente da Comissão:Joana Luciana Silva de Andrade

Membros da comissão: Rozangela Aparecida Cantele Machado

Membros da comissão: Elyeser Gonçalves Leszczynski

m,ó w,(.,

- Que a contratação do objeto constante do ltem adíante descrito, objeto da TOMADA DE

PREÇOS ne 00612023, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas

decisões constantes deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entrega nos
prazos e de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

Proponente: OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.s

40.76T.780/0007-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto Habitacional,

Santa Maria do Oeste - Paraná.

Valor Global: RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais e

Sessenta e Oito Centavos).

Prazo de execução: 150 (Cento e Cinquenta) dias.
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PARECER JURIDICO

"O parecer facultativo é um ato o ue náo vincula a Administraçáo Pública ou os seusinativo

norá-lo,edminisüados arc melhoÍ íundamentar suas decisões ou i,odendo esses se

elo arecerista".ois, náo estão vinculados a conclusão exarada

PROCESSO LICITATORIO No 079/2023.

TOMADA DE PREÇOS No 006/2023.

Objeto: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA REALTZAR PAVTMENTAçÃO

cow PEDRAS TRREGULÁRES (POLIÉDRICA) NO DISTR|TO DE SÃO JOSÉ,

CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ÊDITAL".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Paraná, data de 06

de Julho de2023,Ed. 11.445, fls. 86, e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,

em data de 06 de Julho de 2023, ediçâo 2.808, fls. 85, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, o ar1. 21, parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal

no 8.666/1993, que dispõe: ' Att. 21 - Os avisos contendo os resumos dos

ediÍar.s das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos

Ieilões, embora realizados no local da repartiçáo interessada, deverão ser

publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: § 20 - O prazo minim_o

tt-,/
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até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: inciso lll -
quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alíneas

"b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 3712009 -
fls. 89, anexo ainda às fls. 87, o comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa licitante: 1) OSNI IZAIAS

CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA.

No entanto, na data aprazada e em sessáo pública,

conforme consta da Ata de no 01112023, de apresentaçáo de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, estando portanto foram habilitadas ao certame,

após o julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: 01- OSNI

tzAtAS CALAUD|NO CONSTRUÇÃO E REFORMA., CNPJ 40.761.780/OOOí-07,

localizada na Rua Projetada B, Quadra 01, Lote 12, Conj. Habitacional, na cidade

de Santa Maria do Oeste-Pr., no valor de R$ í59.871,68 (Cento e cincoenta e nove

mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos).

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

=!

rLs 1.6)
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Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. às

fls. 158/160 do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, a Tomada de Preços e uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princípios norteadores da Administraçáo Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar iustamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

-D
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S.M.J. É o Parêcer.

San M o te-Pr, 25 de julho de 2023

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

t
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÂO

- OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUçÂO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.e
4O.7 6I.7 80|OOO1-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto
Habitacional, Santa Maria do Oeste - Paraná.

- Valor Global: RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e
Um Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-pr, 25 de Julho de 2023

OS ELGADO

Prefeito Municipal

FLs 166

HOMOLOGO o Processo Licitatório na 079/2023, elaborado na

Modalidade de TOMADA DE PREÇOS np O06/2023, que tem por objeto a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

TRREGULARES (POr.rEDRrCAl NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ, MUNTCTPTO DE SANTA MAR|A
DO OESTE. PR, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E

DEMAIS PROJETOS, qUE TAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[,,, PCIA

proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado
no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o

objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou proposta
condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatível
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.
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HOI\IOLOCO o Processo Li0itatório n" 079 201-1. elabo|ado
na Modalidadc dc TOMADA DE PREÇOS n" 006 2023. qub
tern por objeto a "CONTRATAÇÃO DE ENIPRESA PARA
REAI,IZAR PAVINÍENTAÇAO COM PEDR,IS
IRREGUL,\RES (POLIEDRIC,{) NO DISTRITO DE SÀO
JOSE. \ÍU\ICÍPIO DE SA\TA }ÍARIA DO OESTE . PR,
CUJ,,T OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO
CO\,I A PLANII,HA E DEI\TAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE I\TEGRÂNTE DESTE EDIT.{L". pela proposta
mais vantajosa para o Município Menor Prcço Global.
cont'orme especiticado no Edital. Rclatório de Julgamento e

Classiticação c Parcccr Jur'ídico. ADJTIDICANDO o objeb â

licitantc abaixo cspecificatla. sendo que a mesma apÍescntou
proposta condizclltc e r,alida ao objeto dcstc proccsso
licitat(rrio. Cujos ralores cstào conlpatível conr os preços
relercnciais iutcgrarrtcs do processo licitatório.

. OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E
REFORMA. inscrita no CNPJ sob n." .10.761.780i0001-0?.

localizada na Ruâ Projetada B, Quadra 0l Lotc 12, Conjunto
Habitâcional. Santa Maria do Oeste Paraná.

- Valor Global: RS I 59.871 ,68 (Cento c Cinqucnta e Novc Mil
Oitocentos e Setcnta e Um Rcais e Sesscnta e Oitô Centavôs).

Dê-se a publicaçào devida c elabore-se o contrato na forma dâ
lei.

Municipio de Santa Maria do Ocste-Pr'. 25 tle Julho de 2023

OSCÁR DELGÁDO
Prefêito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopes

Códiqo IdentiÍicador:61 Dl 63El

FLs )6é

Matéria publicada no Diário Otlcial dos Municípios do Paaná
no dia 26107 /2023. Edição 2t122
A verilicaçâo de autenticidade da matcria pode ser fcita
infonnando o código identificatlor no sitc:
https://www.diariotttunicipal.com.br/antp/

https:/^rww.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/61D163E1/03AAYGu2T-TZhHdTOgazEB6PbZN4N I PoeSaPiÍt\,4Gl szx41cbHUQ5ucrxw2phrU... 1t1
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coNTRATO ADMTNTSTRATTVO N" 14212023

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, CNP.,.Ne. 95.684.544/000I-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Santa

Meria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e OSNI IZAIAS CALAUDINO

CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no CNPJ sob n.e 40.761.780/0001-07, localizada na Rua

Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto Habitacional, Santa Maria do Oeste - Paraná, neste

ato representado por Osni lzaias Calaudino, portador da CNH ne 06200959436, CPF ns

101.873.429-54, residente e domiciliado na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto
Habitacional, Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante denominado CONTRATADO, de

acordo com a TOMADA DE PREçOS ns 006/2023 sob o regime de empreitada por preço global,

tipo MENOR PREçO, e com a Lei federal ne 8.666 de 2l/06/93 e suas posteriores alterações,

com as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

"CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS IRREGULARES

(POUEDRTCA) NO DTSTRTTO DE SÃO JOSÉ, MUNTCTPTO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA

OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DEACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE
FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI.",

cúUsUI.A SEGUNDA - Do PREçO:

o preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
globalfixo de RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais e

Sessenta e Oito Centavos).

PARÁGRAFO ÚtrttCO: ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipaisfederais incidentes sobre os serviços contratados.

CúUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é â EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃO oRçAMENTÁRIA:

cúUsULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

data de 26107 /2024.

DOTAÇÔES

12002154511501'1067 .4.90.51.00.00 Do Exercício

cúUsUtA SEXTA . Do PRAzo DE ExEcUçÃo:

w

rR^NÇ^ PERETRÂ, 10/12) r... 121.

Exercício dã
despêsâ

lconta oa lruncional programática 
lFonte de lNatureza da i lcrupo dã fonte

Pespesa I irecurso ldespesa , I

2023
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o prazo de "r".rrã;:;r';;:'",u 
,ro 1..n,o e oitenta) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFo ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da clá usula sétima.

cúusuu sÉflMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem es quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornêcimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquêr outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PAúGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a acêitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto

PAúGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontrâtados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

@Y
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ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inldôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otTAvA - DA oRDEM DE sERvrços E FrscAuzAçÃo pEro GoNTRATANTE:

O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de

Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusulÂ NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIME|RO: O coNÍRATADo terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PARÁGRAFo QUARTo: O CONTRATADo obriga-se a executar o objeto do presente contrato

em estritâ observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFo QUINTo: o coNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CoNTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFo sÉflMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuãlizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

A'r/)
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cúusuLA DÉctMA PRTME|RA- Do FATURAMENTo

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1s (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PAúGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;

d
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PARAGRAFO NONO: E vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusurA oÉclMA - DAs oBRTGAçôes oo corrnerarr:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.
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b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme
lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de iulho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procêdimento

ali previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, à epresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão,de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÂO E/OU DEVOLUçÃO, flcando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFo QUINTo: O CONTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimente da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do

Contratante.

PAúGRAFo SEXTo: Na nota fiscal/fatura para serviços/materials deve êstar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentor

cúusul-A DÉcrMA QUARTA - DA FtscALtzÂçÃo, TEsrEs, coNctusÃo, AcEtrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: O CONTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e Íiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

&
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PARÁGRAFO SÉIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.
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PAúGRAFo SEGUNDO: o coNTRATADo deverá manter um perfeito sisteÍna de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: o CONTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso se.ja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

PAúGRAFO SEXTO: Caso o CoNTRATADO não execute, total ou parcialniente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o eritão coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFo sÉnMo: o coNTRATADo deverá atender às determinaçõei da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo olTAvo: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo DÉclMo: A obra, objeto deste contrato, será recebida ipela comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emltirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL Guilherme Vida Costa, inscrição no CREA sob ns PR-151479/D.

cúUsUtA DÉcIMA qUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA No TRABALHo

ü/x{

rLS. J+p

PARÁGRAFO NoNO: Após a conclusão da obrâ, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para â

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.
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O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequatlo de equipamento
de proteção individual- EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipãmento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22h2h977, portaria 3.214 de O8/06h97, Normas Regulamentares - nes. 01 a 28 e em
especial as n"'.04,05,06 e 18.

PAúGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individuale coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de

higiene e segurança necessáÍias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de 08/06/L978, lei federal ns

6.514 de 22112/1977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que este.iam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferra mentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a int€rditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exiBências de lei. Se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁCRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATAúO as despesas daÍ
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

rLs /11

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
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As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisiçãd, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A respo nsa bilid ade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusurA DÉqMA sÉflMA - DAs PENALTDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou ob.letos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prêvista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fi scalização,

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das dêmais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
MunicÍpio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁCRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causadoq ao Município.

@
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como a prevista no § 1", alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §1e.

PARÁGRAFO QUIITITO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumtjlar-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusurA DÉcrMA otrAvA - DA REscrsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceite pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFo TERCEIRo: Declarada a rescisâo do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços

.já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusurA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

d
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Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr,27 de Julho de 2023.

Contratante: Contratado:

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Ma
RG.:9. .349

c 95

OSNI CALAUDINO CONSTRU

E REFORMA

Contratado

7
ilicio Vicente Stroher

RG.:3.976.724-7
CPF: 578.005.889-04

çAO

Lima

B
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 14212023

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /0007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: osNl tzAlAs cAtAUDlNo coNsTRUçÃo E REFoRMA, inscrita no CNPJ sob
n.e 40.761.780/0001-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Con.iunto

Habitacional, Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

IRREGULARES (POTIEDRICA) NO OISTRITO DE 5ÃO JOsÉ, MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

- Valor Total Global da Obra de RS 159.871,68 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e
Setenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Data de assinatura: 27 de Julho de 2023.
Vigência: 26/07/2024.
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NTARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
EXTRÂTO DE COr-l R^TO ÂDl\IINISTRATIVO \" l{!/!0rl

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE. pcssoa Jurídica de direito publico intemo. inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua
Jose de França Percira, l0 Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr. OSCÂR
DELCADO.
contrarada: osNl IzÁrÀs cALAUDINo coNSTRUÇÃo
E REFORMA, inscrira no CNPJ sob n.' ,10.761 .7{10/0001-07.
localizada na Rua Projetada B. Quadra 0l Lote 12, Conjunto
Habitacional. Santa Maria do Oestc Paraná.

FLS, {}q

OBJETO: 'CO\TRATAÇÁO - DE tlltíPRESA PARA
REALIZAR PAVII\IENTAÇAO COM PEDRAS
IRREGULARES (POLIEDRICA) NO DISTRITO DE SÃO
JOST]. MU\ICIPIO DE SANT-{ MARI-,T DO OESTE - PR.
CTIJA OBRA. DEVEÚ SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEN'IAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRA:\'TE DESTE EDITAL-.

- Valor Toral Global da Obra de RS 159.871.68 (Cento e

Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais e

Sesscntâ e Oito Ccntavos).

Data de assinalurâ: 27 dc Julho de 202i
Vigência: 16ru7,102.1.

Publicado por:
Femando Lopcs

Código Identificador:0F6ABC26

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/0712021. Edição 2824
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
inÍormando o código idcntiÍlcador no site:
https ://wwu'.diariornunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,vww-diâriomunicipal.com.brlâmp/mâteria/0F6ABC26/03AAYGu2Q44scGGdoSD2i-GvRAOmlS2ZNtmOHUZVuT'! 6ROuOeTajtWgAkyWCTj j ll
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ORDEM DE SERvrco

oito centavos)'

rts.-1-19

Santa Maria do Oeste-Pr' 31 de iulho de 2023'

liveir
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9087-D
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EFORMA

rNíCro DA oBRA: 3Llo7l2o2t

TÉRMINO DA OBRN lIIL2I2O2I

RDETGADO

Prefeito MuniciPal
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ContÍatada
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MIJNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 54410001-26

:'Jff :II;;:Xffi: ::il'llJ:'S'"AH'ffJi[?;'RrcA) No DrsrRrro DE sÃo rosÉ

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do OESTE' pessoa iurídica de direito público interno'

com sede na Rua José O" 
"t""?"r'"''io 

- 
"nt" 

Maria do-oeste - PR inscrito no cGc/MF sob n'

95.684.544/0001-26, através 
'"'*'""*"'t" 

Municipal OSCAR DETGADO e do Engenheiro civil

responsável pelo Departament" Ot **""ntl.O Municipal JAIME tUlz DE OtlvÉlRA' inscrito no CREA

n.n Z9OAZ O, 
"'Oem 

a presente ORDEM OE SERVIçO àt 
"do'

EMPRESA: osNl lzAlAS **;;;;;*i'*'çoo E REFoRMA' pessoa jurídica de direito prt

inscrita no .NPJ 40 761'780'#ài;; ;ttffi na Ru' proj"taaa B' Quadra 01 Lote 12' coniunto

Habitacional, santa Maria do oeste - Parana'

oBJETo: 
,.coNTRATAçÃo DE ÉMpREsA 

'ARA 
REA,ZAR PAVIMENTAçÃ. coM PEDRAS

|RREGUIARES (PotlÉDRlcAl fi #il;t tiá tosÉ' rvrnrcíplo DE sANrA MAR|A Do oEsrE'

pR, cuJA .BRA DEVERA *-'.-,;..^;;;ito*'o coM A PLANI.HA E DEMAI' PRoJEros' quE

,O', ,O*,' .*,.URANE DESE EDITAL"'

vAtOR: RS 159'871'68 (cento e cinquenta e nove mil' oitocentos e setenta ê um reais e sessenta e
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I
3AIÍTÀ MÂNtÂ DO OCÜTE

i/UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 ô84 544/0001-2ô

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N ' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONúFAX (42) 36441359

ORDEM DE SERVIÇO

REFERENTE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.e 14212023.

OBRA: PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS IRREGULARES (POtIÉDRICA} NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ.

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.iurídica de direito público interno,

com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.

95.684.544/0001-26, através de seu Prefeito Municipal oScAR DELGADo e do Engenheiro civil

responsável pelo Departâmento de Engenharia Municipal JAIME tUlZ DE OLIVEIRA, inscrito no CREA

n.s 29087-D, emitem a presente ORDEM DE SERVIÇO à:

EMPRESA: OSNI lzAlAS CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, pessoa jurÍdica de direito privado,

inscrita no CNPI. 40.761.780 /OOOI-07, localizada na Rua Projetada B, Quadra 01 Lote 12, Conjunto

Habitacional, Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: .,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO COM PEDRAS

TRREGUTARES (pOLtÉDRtCA) No DtSTRtTo DE SÃO JoSÉ, MUNIcíPIO DE SANTA MARIA DO SESTE -

PR, CUJA OBRA DEVERA SER REATIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE

TAZ PARTE INTEGRANE DESE EDITAL".

VATOR: RS 159.871,68 (Cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e sêtenta e um reais e sessentâ e

oito centavos).

rNícro DA oBRA: 3rl07l202t
TÉRMTNO DA OBRA:. 3Ll 721 2O23

santa Maria do oeste-Pr, 31 de julho de 2023.

o R DELGADO livei

vil C 087-D
.'"4'ay

,,",,N*7R"*M^',K^'^
Contratada

Prefeito MuniciPal


